
( ) 
O C o n d e Franc i sco d ' E r b a c h , na sua Q u i n t a p e r -

t o d e E u l h a c n a F r a n c o n i a , descubr io e m u m a esca-
vação , que f e z , u m a aguia R o m a n a , que se p r e s u m e 
ser d o t e m p o , e m q u e a s Legiões R o m a n a s forão d e r -
ro tadas naquel le sitio no I m p é r i o de Augus to . Es ta 
preciosa descuber ta não só en r iquece rá a sua f amosa 
col lecção d e m o n u m e n t o s d e a n t i g u i d a d e , m a s t a m -
b é m ha de servir de i l lus t ração aos clássicos, S a b e - s e , 
q u e naquel la ba ta lha um Aqu i l i f e ro en t e r r a ra a A g u i a 
ao pé de um fosso , por t e m e r que ella cahisse nas 
m ã o s do I n i m i g o . Descub r io - se e x a c t a m e n t e esta , de 
q u e s e faz m e n ç ã o , e m u m fosso p r o x i m o d e u m 
e n t r i n c h e i r a m e n t o R o m a n o ; e he de b ronze , d ' a l t c r a 
de t reze p o l l e g a d a s , e de sete arrateis de p e z o . He 
m u i t o d i f f i cu l toso saber -se c o m cer teza , se seiá a m e -
s m a , de q u e falia a H i s t o r i a ; p o r e m todos os s ignaea 
p a r e c e m i n d u z i r - n o s á a f f i r m a t i v a ; e neste caso devei ia 
p e r t e n c e r á 22. a Leg i ão c h a m a d a Br i t ann ica , a qua l 
esteve es tac ionada nas L i n h a s da Flores ta de Ode ; i i va ld . 
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A U S T R I A . 

Vienna 23 de Dezembro, 

Ha dias que se d i z , que o C o n g r e s s o não f icará 
em L a y b a c h , m a s q u e b r e v e m e n t e será m u d a d o para 
F l o r e n ç a . A l e m do bel lo c l ima e da sua ma io r p r o x i -
m i d a d e c o m N á p o l e s , aquel ia magni f i ca C i d a d e a p p r e -
senta maiores c o m m o d o s para. a hospedagem das 
i l lustres Pe r sonagens , q u e h ã o de visitar aquel ia C a -
p i t a l . 

O C o n d e de Berus to r f f , M i n i s t r o dos N e g o c i o s 
Es t range i ros na Prússia , ha de c h e g a r aqui j u n t a m e n t e 
c o m os S o b e r a n o s , e segui rá i m m e d i a t a m e n t e a sua 
j o r n a d a para o Q u a r t e l Gene ra l do E x e r c i t o de I t a l i a . 

O I m p e r a d o r A l e x a n d r e , que havia de es tar em 
P e t e r s b u r g o n o f i m des te m e z , m a n d o u u m Cor re io 
de T r o p p a u c o m u m a C a r t a para o S e n a d o , na q u a l 
S. M. lhe dava par te , que vista a c o n t i n u a ç ã o das 
del iberações do Congresso , não lhe será possivel c h e -
g a r a Pe te r sburgo no t e m p o , q u e t inha d e s t i n a d o . S . 
M . I . m a n d o u c h a m a r o Conselhei ro d ' E s t a d o M . 
d ' O u b r i l , b e m c o n h e c i d o pelas suas negociações c o m 
o G o v e r n o F r a n c e z no t e m p o de Bonapar t e , e h o j e 
M i n i s t r o P len ipo tenc iá r io da Rússia na C o r t e d o G r ã o -
D u q u e d e T o s c a n a . E s t e M i n i s t r o de ixou F lo rença 
i m m e d i a t a m e n t e , e chegou a Vienna do dia 19. No 
m e s m o dia par t io d ' a q u i o Gene ra l Massa lo f f p a r a 
F lo rença c o m Despachos d i r ig idos a o G r ã o - D u q u e . 
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I T A L I A . 

Nápoles i r de Dezembro. 

Depois da declaração feita por S . M. ao P a r l a -
m e n t o a cerca dos m o t i v o s , que o forçavão a p r o c u -
rar os Soberanos no Congresso de L a y b a c h , e depo i s 
de se conc lu í r em no m e s m o P a r l a m e n t o as ques tões 
relativas á modi f i cação da Cons t i tu ição H e s p a n h o l a , 
o Min i s t ro dos N e g o c i o s Es t range i ros declarou em 
n o m e de S. M. o segu in te : « Q u e em c o n s e q u c n -
« cia das cr i t icas c i r cums tanc ia s , em que se achava o 
« Re ino a respei to das Potenc ias a l h a d a s , S. M. e spe -
« rava , que pela med iação da F r a n ç a , q u e se l i son -
« jeava c o n s e g u i r , u m a vez q u e houvesse a l g u m a a l t e -
« ração na Cons t i tu ição , ficarião sustadas as c a l a m i -
« dades , que o Congres so parecia ameaça r . » O M i -
nis t ro passou en tão a exp l ica r estas al terações necessá-
r ias á conservação da P a z , as quaes s e o b t e i i ã o pela 
m e d i a ç ã o da França ; e disse que erão as seguintes : 

j .* O es tabelecer-se u m a C a m a r a de Pares . 
2." A abol ição da D e p u t a ç ã o p e r m a n e n t e no P a r -

l amen to . 
3.» A escolha dos Conselheiros d ' E s t a d o a b e n e p l á -

c i to d ' E l R e i . 
4.» O Veto Real i l l imi tado . 

A ind icação Real dos I m p o s t o s e das Le i s . 
6 , s O Direi to de dissolver o P a r l a m e n t o . 

O P a r l a m e n t o t o m a n d o em devida c o n s i d e r a ç ã o 
esta falia , depois de m u i t o s debates , dec ic tuu , q u e 
cor» o todas as Negoc iações c e m as P c t e n c i a s e s t r a n -
gei ras erão de p re roga t iva R e a l , o P a r l a m e n t o n ã o 
podia in t romer te r - se ; no en t r e t an to faz iâo a seguiam 
tt I<(presentação a S. M. : * 
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S Í N H O R . 

O a rden t e d e z e j o , do qual V. M. nos dá as m a i s 
s inceras provas , pela segurança do R e i n o , he d i g n o de 
um M o n a r c h a a m a n t e do seu Povo , e que he por elle 
a d o r a d o . P o r isto o e f fe i to dos p r ime i ros s e n t i m e n t o s , 
q u e d e v e m o s man i fe s t a r a V. M. , não p ô d e ser ou t ro , 
senão o da mais viva e leal g r a t i dão , e não seremos j a -
ma i s a t r azados nesta conf issão . T e m o s obse rvado b e m 
a nosso pesar as d i f f i c u l d a d e s , que se estão o p p o n d o á 
conservação da P a z , e n e m p o d e m o s desconhece r o 
des ígn io dos nossos i n i m i g o s ; s egu indo p o r é m os s a -
g rados pr inc íp ios , que V. M. m e s m o nos i n c u l c a , p r e -
fe r imos ser an tes v ic t imas , do que ob te r a segurança 
pe lo p reço da deg radação e do c r i m e . 

Os acon tec imen tos , Senhor , que ti verão lugar 
en t re n ó s , são assaz conhec idos na E u r o p a , e n u n c a 
p o d e r á õ ser esquecidos . Os Póvos das Duas Sici l ias 
estão convenc idos de q u e só por m e i o da Cons t i t u i ção 
H e s p a n h o l a p o d e m ser fe l izes . D i s t o se persuadio V. 
M . , e assim r eun io ssus deze jos aos deze jos do seu 
P o v o . O nosso con t r ac to social estava c o n c e n t r a d o 
d e n t r o de nossos corações ; as nossas l ínguas o p r o n u n -
c i a r ã o , e a Re l ig ião o c o n s a g r o u . Desde aquel le m o -
m e n t o a Lei do nosso E s t a d o foi menos um T r a t a d o 
en t r e o h o m e m e h o m e m , do que um depos i to nas 
m ã o s de Deos. T o d o s os Cidadãos do Re ino a c o n s i -
de rão c o m o tal , e por consequênc ia inviolável : os 
m e s m o s Cidadãos , d a n d o estes l imi tes á nossa a u c t o r i -
d a d e , nos m a n d a r ã o ao m e s m o t e m p o respei tar a base 
d ' aque i l a C o n s t i t u i ç ã o ; e se elles nos t em p e r m i t t i d o 
a m o l d a l - a , s egundo as c i r cums tanc ia s do Pa iz , não 
t em d a d o senão os m e s m o s P r iv i l ég io s , que V. M, 
e s p o n t a n e a m e n t e concedeu pe lo Real Dec re to de 6 de 
j u l h o de i S20, 
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R e u n i m o - n o s na Sala das nossas Del iberações , e 

o nosso p r i m e i r o o b j e c t o foi a aver iguação dos nossos 
pode re s ; e o s egundo o dec la ra r perante Deos e os h o -
m e n s , q u e obse rva r í amos r igo rosamente a Cons t i tu ição 
a d o p t a d a , que só seria m o d e l a d a , s egundo as p r e c i -
sões da N a ç ã o : e que o deze jo do Povo assim c o m o a 
de t e rmina ç ã o de V. M . , e o nosso j u r a m e n t o seria 
c u m p r i d o . 

T o d a s as nossas discussões forão reguladas pelo 
nosso p a c t o social , e todos os Decre tos , que t em d i m a -
n a d o de V. M. , s o m e n t e nos t em feito l e m b r a r os m e -
s m o s deveres . Sem e m b a r g o d i s t o , mal ic iosos bea tos 
t e m c i r cu lado por t odo o R e i n o , e nes t em feito t e -
m e r , q u e u m dos Poderes d a T e r r a quizesse i n t r o -
d u z i r certas modi f i cações na nossa Const i tu ição . Nós 
n ã o nos p o d e m o s p e r s u a d i r , que elle se j u l g u e na 
s i tuação de d i c t a r Le is ao M o n a r c h a mais anc ião da 
E u r o p a , e a um povo d i g n o de o c h a m a r o seu S o b e -
r a n o . A única suspei ta de se c o m m e t t e r um a c t o de 
in jus t i ça , que não t e m e x e m p l o , semeou um a b o r r e c i -
m e n t o em todos os c o r a ç õ e s , e t em posto em ag i tação 
todos os espí r i tos . 

P o r toda a pa r t e os nossos Conc idadãos ju rão u m a 
al l iança defensiva ; e as Provínc ias as mais expostas á 
invasão do I n i m i g o são as que sen tem menos o h o r -
ro r de sustentar o seu a t aque . As suas Depu tações t e m 
c h e g a d o á C a p i t a l , e t em ped ido a pe rmissão de d e f e n -
de r qua lquer insulto , que possa ser fei to , seja á d i g n i -
d a d e R e a l , seja á honra da N a ç ã o ; ou alias que se 
lhes p e r m i t t a sus ten tem a sua h o n r a , e se s a c r i f i q u e m 
aos seus p ropr ios esforços. 

E qual p ô d e s e r , Senhor , a nossa op in ião nestas 
c i r cums tanc ias ? P e d i r a um Soberano e s t r a n g e i r o , que 
seja m e d i a d o r para ob te r a Paz , não he out ra cousa 
mais , q u e u m a negociação tacita con t ra a Cons t i -
tu ição H e s p a n h o l a . S e n h o r , a Cons t i tu ição está i nde -

xo/. 1. P 
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l eve lmcn te impressa nos nossos p o d e r e s , no nos?o J u -
r a m e n t o , nas nossas consciências , no Coração R e l i -
g ioso de V. M . , e no deze jo gera l do Povo , q u e r e p r e -
s e n t a m o s . Q u e out ra cousa p o d e m o s I m p e r a n t e s d a 
T e r r a ex ig i r de nós ? E x p o n h a o os seus dezejos , n ó s 
os e scu ta remos c o m g o s t o , S e n h o r , e os c u m p r i r e m o s 
p o r g lor ia nossa e fe l ic idade da N a ç ã o , e s e g u n d o o 
p r e s c r i p t o da Cons t i tu ição H e s p a n h o l a . 

O b r i g a n d o - n o s a esta c o n d u c t a i n d i s p e n s á v e l , 
n ã o q u e r e m o s enganar a nós m e s m o s , q u e r nas c o n s e -
q u ê n c i a s , quer n o pe r igo . T e m o s fei to d i s t o a i d e a a 
ma i s t r i s t e , e esta p e r m a n e c e p in t ada na nossa i m a ^ 
g inação c o m as côres as mais f ú n e b r e s ; e he este 
m e s m o p a i n e l , q u e vamos expor aos nossos i n f l a m m a -
dos conc idadãos . N ã o nos cansa remos em lhes fazer ver 
os c a m p o s assolados , as cabanas ab razadas , os m o n t e s 
de mor tos e m o r i b u n d o s ; mas q u a n t o mais fo r em e x a g -
gerados os effei tos de u m a g r a n d e injust iça , t an to m e -
nos p a r e c e , que as N a ç õ e s t e m e m o pe r igo de a r r o -
s ta l -os , e c o m b a t ê l - o s . A prova de t u d o isto figura-se 
n ã o estar m u i t o longe de nós : Poderá ser ve rdade o 
q u e o carac ter s u b l i m e do I m p e r a d o r da Áus t r ia nos 
t e m fei to crer c o m o imposs ive i ? Será v e r d a d e , q u e 
E x é r c i t o s numerosos p e r t e n d ã o i nvad i r os nossos t e r -
r i tó r ios? A discipl ina servil da o p p r e s s ã o , e do n u -
m e r o c o m b a t e r á por elles ; mas o Di re i to das N a ç õ e s , 
a op in ião do g é n e r o h u m a n o , a Jus t iça da nossa causa 
e da L i b e r d a d e Nac iona l c o m b a t e r á po r n ó s , p r o t e g i d a 
pe los sagrados M a n e s de H e n r i q u e Q u a r t o , e .de S . 
L u i z . N ã o p r e s u m i m o s an tever o resu l tado desta n u n c a 
ouv ida luta ; p o r é m es tamos cer tos , q u e só o sangue de 
um povo livre pode rá fazer universa l o f e n o m e n o q u e 
neste m e s m o ins tan te só incu lca t e r r o r em u m a pa r t e 
da I ta l ia . 

D igne - se Deos g u a r d a r a V. M. po r mui tos<annos. 
O vosso Conselho, e o vosso A m o r pode rá ser d e s g o s t a -
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d o ; p o r é m seja qual fo r a in jus t iça do genero h u m a n o , 
n ó s não r enunc ia remos p o r um só i n s t a n t e a glor ia da 
N a ç ã o . 

Idem 18 de Dezembrt. 

S. M. par t io para o C o n g r e s s o , d e i x a n d o S. A. o 
D u q u e d e Calabr ia por Vigár io G e r a l d o Re ino . 

Florença li de Dezembro. 

E s p e r a - s e esta t a rde aqu i El Rei de N á p o l e s , o 
q u a l d e s e m b a r c o u h o n t e m em L i o r n e . S . À . R . o 
G r ã o D u q u e par t io d ' a q u i an tes d ' h o n t e m para a d i t a 
C i d a d e , a f im de fazer o r e c e b i m e n t o d ' E l R e i ; por 
isso q u e lhe foi pa r t i c i pada a sua sahida de Nápo le s 
p o r u m Cor re io ex t r ao rd iná r io . 

A E s q u a d r a , que a c o m p a n h a v a S . M. , t e n d o s i -
do d e m o r a d a por ventos con t rá r ios , só avistou L i o r n e 
no dia 19. E l Rei não p ô d e d e s e m b a r c a r , senão no d ia 
segu in te , no qual foi r e c e b i d o c o m grandes salvas de 
a r t i l h e r i a , e c o m as acc l amações de um n u m e r o s o 
c o n c u r s o , que presenciou o seu d e s e m b a r q u e . S. M» 
goza de perfe i ta s a ú d e , p o r é m ser - lhe-ha necessário 
a l g u m descanço em F l o r e n ç a , para p o d e r con t inua r a 
sua j o r n a d a p a r a o Congres so . 

P 2 
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P O R T U G A L . 

Lisloa 31 de Janeiro. 

A instal lação das C o r t e s e f fec tuou-se no dia 24 do 
c o r r e n t e , p r e c e d e n d o u m a e loquente falia d o E x . m ° 
C o n d e d e S a m p a y o . Depois d a nomeação d o P r e s i d e n -
te , q u e recah io na Pessoa do Exce l l en t i s s imo e R e v e -
r end í s s imo Arceb i spo da Bahia , e b e m assim depois da 
n o m e a ç ã o dos qua t ro Secretár ios das C o r t e s , o A u g u s t o 
Congresso passou a n o m e a r t a m b é m o G o v e r n o E x e -
cu t ivo c o m todos os Secretários das diversas R e p a r t i -
ç õ e s , pessoas todas da maior conf iança da N a ç ã o , c u j o s 
n o m e s não repe t imos , po r serem já assaz conhec idos por 
via dos Pe r iod icos Nac ionaes . Seguio-se depois a n o -
m e a ç ã o de a lguns illustres M e m b r o s do Congresso , pa r a 
have r de f o r m a r as bases da C o n s t i t u i ç ã o , pela q u a l 
t odos nós anhe l amos . Vemos pois q u e o nosso h o r i -
son te po l i t i co vai d e s p e d i n d o raios l uminoscs , que h ã o 
de fazer o lustre e a fe l ic idade da N a ç ã o P o r t u g u e z a . 

N ã o se deve o m i t t i r q u e na instal lação do 
A u g u s t o Congresso Nac iona l cah io o véo, que cobr ia o 
R e t r a t o do nosso a m a d o S o b e r a n o ; o que teve aque l lc 
e f fe i to , que era de esperar de Corações tão leaes , c o m o 
são os P o r t u g u e z e s , que suspi rão todos po r g o z a r 
d ' aque l l e faus to m o m e n t o , cm que possão vêr ao vivo 
o M o n a r c n a , que lhes representava este s y m b o l o ; m o -
m e n t o , que podemos l i songear-nos não ta rdará a v i r 
co roa r nossos a rden tes deze jos . 

Porto 4 de Fevereiro. 

N o R e s u m o das Not ic ias mais i n t e r e s san te s , q u e 
t e m c h e g a d o ás nossas mãos , n ã o de ixa remos de d a r 
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aos nossos Le i tores a l g u m a s reflexões sobre os a c o n t e -
c i m e n t o s pol í t icos , que desper tão a c t u a l m e n t e a a t t e n -
ção de toda a E u r o p a . 

E l Rei de N á p o l e s pa r t io para o C o n g r e s s o , d e -
po i s de segurar ao seu P a r l a m e n t o , q u e não era sua 
in t enção a fas ta r . se um só p o n t o do J u r a m e n t o , que t i -
n h a d a d o . A falia feita no P a r l a m e n t o , e que d e i x a -
m o s t ranscr ip ta em seu lugar , he c e r t a m e n t e um D o -
c u m e n t o d i g n o de u m a Assemblea de Sábios , r e p r e -
sen tan tes de u m a N a ç ã o , que está d e t e r m i n a d a a 
sus ten ta r os seus d i re i tos inal ienáveis á face do m u n d o 
i n t e i r o , e con t ra qua lque r Po tenc ia e s t r a n g e i r a , q u e 
ouse ameaça r a sua l iberdade , sem out ra razão ma i s 
q u e o receio de q u e os E s t a d o s suje i tos ao seu 
D o m í n i o que i r ão a e x e m p l o de N á p o l e s r e c l a m a r 
t a m b é m a sua jus ta l ibe rdade . U m a Pol i t ica s e m e -
l h a n t e á do N o r t e he c e r t a m e n t e alheia ao esp i r i to g e -
ra l do resto da E u r o p a : e po r i l lustre q u e seja o G a -
b i n e t e de V i e n n a , não t em pezado c e r t a m e n t e a i m -
p o r t â n c i a dos e f f e i t o s , q u e podern resul tar da sua c o n -
d u c t a ; pois q u e não ta rdar ia a v e r , que os p r i n c i p i o s , 
q u e p e r t e n d e a d o p t a r para subver te r u m sys tema f u n -
d a d o na r a z ã o , e na jus t i ça , são os m e s m o s , q u e a b r i -
rão c a m i n h o aos Póvos da I t a i i a , para f aze rem iguaes 
r ec l amações . A u l t ima Guer ra da P e n í n s u l a t e m - n o s 
m o s t r a d o bas t an t emen te q u a n t o he e r rado o go lpe c o n -
t r a u m a N a ç ã o , que c o n h e c e n d o os seus d i r e i t o s , não 
p ô d e já soffrer a oppressão e a violência . Q u e fez B o -
n a p a r t e e os mais hábeis G e n e r a e s , que t inha a F r ança 
em um Pa iz quasi c o n q u i s t a d o , e no me io do qual 
a chavão todos os recursos necessários para sustentar a 
G u e r r a ? Desde o celebre dia 2 de M a i o até aquel le , 
em q u e o Exe rc i t o F r a n c e z foi expulso de toda a 
Pen ínsu la , não achou a prepotênc ia de N a p o l e ã o ou t ras 
van tagens , q u e as da sepultura para os seus soldados ; 
e a F rança a inda hoje deplora a falta de 4 0 0 mil d o s 
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seus mais valerosos gue r r e i ro s , v ic t imas de um sys tem* 
o p p o s t o a todos os deveres da H u m a n i d a d e . 

A Áus t r ia d e p e n d e de out ros a l l i a d o s , para g r a n -
gea r o s subs íd ios , q u e u m a Gue r r a necessar iamente 
e x i g e ; e nós não vemos que a I n g l a t e r r a , ou a F r a n ç a 
esrejão a c t u a l m e n t e d i spos tas pa ra seguir o a n t i g o 
svs tema de prodigal isar ou ro para man te r Guer ras s e m 
f u n d a m e n t o . A e o n d u c t a de L o r d S tewar t no C o n -
gresso de T r o p p a u , a presente e m b a i x a d a do M a r q u e z 
de W e l l e s l e y , q u e vai subs t i tu i r o d i to L o r d no C o n -
gresso , nos mos t ra c l a r a m e n t e as pacif icas i n t e n ç õ e s , 
q u e r e g e m o G a b i n e t e de L o n d r e s . P o d e r e m o s p o r 
ven tu ra pe r suad i r -nos que a Ing la te r ra , cu a F rança 
p e r t e n d ã o sanct i f icar -se con t ra os seus propr ios in te res -
ses , con t r a as suas respei táveis Cons t i tu ições e c o n t r a 
a op in ião pública , q u a n d o u m a es tá sen t indo a inda o 
p e z o de i m m e n s a s despesas , q u e lhe aca r re tá rão i m -
postos insuppor tave i s , e q u a n d o a ou t ra l amen ta a i n d a 
h o j e os f i lhos , q u e forão sacr i f icados ao esp i r i to do 
Qu ixo t i smo? S e n o s fosse necessár io da r provas dos s e n -
t i m e n t o s d o G a b i n e t e d e P a r i z , q u e outras melhores 
p o d e r í a m o s al legar , do q u e as razões admirave i s , q u e 
S. M. Chris t ianiss ima mani fes tou na sua e loquente e s u -
b l i m e falia , d i r ig ida ás C a m a r a s na aber tu ra do P a r l a -
m e n t o ? Persuadidos de que o c o m m u m dos nossos L e i -
tores deze ja ráõ ter c o n h e c i m e n t o dos nobres s e n t i m e n -
tos d e S . M . , a de ixamos t r ansc r ip ta no seu lugar . O r a 
t o d o s conhecem bem que a Áust r ia não he c o m m e r -
c i a n t e , e que por conseguin te não p ô d e d i spor de f u n -
dos p ú b l i c o s , que sus ten tem u m a G u e r r a . N o m e s m o 
ins tan te que pr inc ip iassem as hos t i l i dades , o seu p a p e i 
f icaria r eduz ido ao va lor , que antes t i nha . E poderá ella 
conf ia r só na desgraçada Italia, já o p p r i m i d a c o m enor-
m e s t r ibutos ? E qual p ô d e ser a v a n t a g e m , q u e a I n -
gla ter ra , e a França podião ob te r , se se encorporassem 
nesta sagrada all iança ? O p e r d e r e m o C o m m e r c i o da 
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H e s p a n h a , de Por tuga l e N á p o l e s , sem o u t r a razão 
m a i s q u e a condescendenc ia pelo es t ranho c a p r i c h o de 
um quere r a rb i t ra r io ? T o d o o C o m m e r c i o da I ta l ia 
j u n t o não cobr i r ia a I ng l a t e r r a das despesas de u m a 
G u e r r a tão ex t r avagan te , c o m o esta o seria. A l é m de 
q u e , f o r ç a n d o a Áustr ia a opin ião geral da E u r o p a , p o -
der ia p r o m e t t e r - s e u m êxi to favoravel d e n t r o d e u m 
P a i z , onde todos os hab i tan tes abo r recem até a idea de 

. u m a invasão tão in jus ta , e que a real isar-se , só p r o d u -
zir ia effeitos de desesperação em h o m e n s dec id idos a 
sus ten ta r á honra da N a ç ã o , e a sua p r ó p r i a l i be rdade 
a té á u l t ima go ta de Sangue ? 

N ó s não p o d e m o s cons iderar o I m p e r a d o r A l e -
x a n d r e des t i tu ído dos s e n t i m e n t o s de h u m a n i d a d e , e 
d iscr ição : o seu c a r a c t e r , t an to c o m o M o n a r c h a , 
q u a n t o c o m o H o m e m , nos af iança n a o p i n i ã o , q u e 
t e m o s , de elle ser um b o m Fi losofo , a s s im c o m o em 
todas as occasiões o t e m m o s t r a d o . No m e i o das serias 
occupacões d e T r o p p a u não de ixou j a m a i s d e o lha r 
pa ra a fe l ic idade do seu I m p é r i o . He por t a n t o m u i t o 
p rováve l que logo que o M a r q u e z de Wel les ley c h e g u e 
ao Congresso c o m os seus p r i n c í p i o s assaz conhec idos 
de l i be ra l idade , e de a c o r d o c o m o I m p e r a d o r da R ú s -
sia , ha ja de ser p ropos ta á Santa Al l iança a paci f ica 
u n i ã o de J E S U C H R I S T O ; e ass im a s s o m b r i a s t revas 
d o s infestados ares de T r o p p a u serão d i s s ipadas pelos 
b r i lhan tes raios do Sol da T o s c a n a , sem ou t ro e s t rondo 
m a i s , que o que deve tazer a augus ta presença de t a n -
tos Soberanos na bella M e t r o p o l i de F l o r e n ç a . 

Fim do NS I I . 
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D E S P E R T A D O R N A C I O N A L , 

O ü 

J O R N A L D E E D U C A Ç Ã O , A G R I C U L T U R A , 

C O M M E R C I O E A R T E S , E T C . , E T C . 

N . I I I . M A R q o D E 1 8 2 1 . I F 

Despertai jà elo somno do ócio ignavo , 

Que o animo , de livre, faz escravo. 

CAM. Las. C. I X . Est . 92. 
1 — 

< ' . 1 I . • •••]• ' í ! i ' : ) 
i . , :I ; i, 

C O N S I D E R A Ç Õ E S S O B R E A E D U C A Ç Ã O , 

(Continuadas de pag. 70 . ) , 

H E mais que p r o v á v e l , que este m á o t r a t a m e n t o , 
c o m que se mar tyr isa a i n f a n c i a , começasse desde o 
t e m p o , em que as mãis ab ju ra rão o seu p r i m e i r o 
deve r , e de ixarão de crear os p ropr ios fi lhos. E r a 
forçoso então conf ia l -os a mulheres m e r c e n a r i a s , ás 
quaes a na tureza nada d iz ia a b e m destes infel ices 
innocentes . Pe lo que cu ida rão só em se p o u p a r a 
t r aba lho c o n t i n u a d o : e ass im para ev i t a rem estar 

Vol. 1. Q^ 
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s e m p r e de sentinella a um m e n i n o , posto em l íber* 
d a d e , j u l g a r ã o , que era ma is c o m m o d o tê!—o a m a r -
r a d o e quie to . Para q u e tantos disvellos c o m f i lhos 
alheios ? C h o r e m m u i t o e m b o r a , q u e isso não lhes 
quebra osso. C o m o se lhe não falte com o sus tento (a 
f im de que a soldada vá c o r r e n d o ) , p o u c o i m p o r t a , q u e 
elle haja de f icar e n f e r m o pa ra toda a vida. Desta sor te 
se lhe conservão os ossos á custa da saúde de todo o 
c o r p o ! E em q u a n t o u m a destas mãis degeneradas se 
dá a todo o g e n e r o de d i v e r t i m e n t o s , seu p o b r e fi lho, 
está c h o r a n d o no berço a m a r g a m e n t e ! 

T e m e - s e , que o s m e n i n o s , de ixados e m l ibe r -
d a d e , t o m e m si tuações per igosas , ou se movão de um 
m o d o pre judic ia l á boa c o n f o r m a ç ã o . d e seus m e m b r o s ; 
e não se quer ver , que lhes falta a f o r ç a , que só faz 
estes ( movimentos ar r iscados ; e que , ao t o m a r e m u m a 
s i tuação violenta , ou penosa , a dôr os adver te logo , e 
lha f i z m u d a r de repen te . C o m o se e s t r o p e a r á õ , q u a n -
do apenas p o d e m m e x e r - s e ? 

O q u e po rém mais escandalisa , he ver , que m u i -
tas mãis a té cons iderão c o m o u m a ba ixeza , o f a z e r e m 
cilas m e s m a s a creação de seus fi lhos! M a s o fac to n ã o 
he inexpl icável . D e s d e que o es tado de rnãi se t o rna 
Pffcado , apparecerh f a c i l m e n t e meios para se e x i m i -
rem : e a desgraça he , q u e a lguns são de tal qua l idade , 
que até o pejo p r e h i b e q u e se p u b l i q u e m ! M a s a c o r -
r u p ç ã o dos cos tumes t em sabido voltar em p re ju í zo da 
espécie .o . a t t r ac t ivo , que era dado para a mu l t i p l i ca r . 
£ s t e abuso c r iminoso , acc tescen tadó a out ras causas 
des t ru idoras da p o p u l a ç ã o , parece indicar u m a c o n s p i -
ração tenebrosa para fazer da Eu ropa um deser to . 

T a m b é m não he difficil de pene t ra r o ar t i f ic io de 
certas mãis a inda m o ç a s , que f ingem quere r dar a c r e a -
ção a seus filhos; e passado a l g u m t e m p o , sabem faze r -
se o b r i g a r , a que desis tão da e m p r e z a . O p ropr io m a -
r ido mui t a s vezes ass im o exige : e se he de sen t imen tos ' 
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con t r á r i o s , p o u c o fal tará para ser r e p u t a d o c o m o u m 
assassino da del icada esposa , e que mos t ra já que re r 
desfazer-se del ia . M a r i d o s p r u d e n t e s , he forçoso sac r i -
ficar á paz o a m o r pa te rno . Q u ã o felices são aquelles , 
q u e a c h ã o no c a m p o , ou em famí l i a s re t i radas e v i r -
tuosas , esposas mais con t inen tes , q u e as vossas! 

Sobre o dever das mãis n i n g u é m pôde ques t ionar : 
m a s d i spu ta -se a inda , se he igual para os filhos o r e c e -
b e r e m o leite d e s t a s , ou de qua lquer ou t ra mulhe r ? 
A não se mos t ra r p o r é m , q u e a mãi he doen te , e q u e 
o m e n i n o em vez do a l i m e n t o , de que precisa , b e b e r á 
a e n f e r m i d a d e c o m o m e s m o sangue , de que foi g e -
r a d o ; sem d u v i d a não poderá ficar duvidosa a v e r d a d e . 
M a s deverá esta ques tão ser u n i c a m e n t e cons ide rada 
pe lo lado fysico ? Se rão por ventura menos necessários 
os disvcllos m a r e r n a e s , do q u e o leite q u e o a l imen ta ? 
N ã o he s u m m a m e n t e i m p o r t a n t e , que a mãi pres ida a 
estes p r ime i ros m o m e n t o s , tão essenciacs para a e d u c a -
ção fysica e mora l ? A lem de q u e , não será o leite da 
p róp r i a mãi mais ana logo á nut r ição do m e n i n o , do 
q u e a q u e l l e , que lhe p ô d e m i n i s t r a r qua lque r m u l h e r 
es t ranha ? 

T e m - s e observado , q u e m u i t o s m e n i n o s c o m o 
le i te das a m a s e m m a g r e c e m , e cotneçao a de feca r - se , a t é 
que m o r r e m , se c o m toda a p r o m p t i d ã o se lhes não 
p r o c u r ã o out ras . E que d a m n o s não so f f re a soc iedade 
des te péss imo c o s t u m e de fazer crear os propr ios f i lhos 
p o r out ras mulheres ? Q u a n t a s vezes a b a n d o n ã o estas 
mercena r i a s os seus , para i t e m ' crear os das pessoas 
r i cas? Se existe a l g u m m a r i d o tão n é s c i o , ou d e s h u -
m a n o , que se o p p o n h a ao p r e e n c h i m e n t o deste deve r 
tão sag rado de sua m u l h e r , não p o u p e esta todas as 
d i l i g e n c i a s , que es t iverem ao seu alcance , até ven« 
cer per tenções tão barbaras , até o fazer en t ra r na r a -
zão e conhece r a santa lei da na tu reza . Es ta m e s m a 
na tureza não deixa üe p u n i r c o m terr íveis molés t ias a 



( ) 
m u i t a s destas mais degeneradas , q u e se d i spensão de-
crear seus f i lhos, q u a n d o f ac i lmen te o pod ião f a z e r . 
Os exemplos não t e m sido raros. 

Desta falta resulta a inda ou t ro i n c o n v e n i e n t e , o 
qual só deveria aterrar a toda a mãi sens ive l : este c o n « 
siste em repar t i r c o m u m a es t ranha o d i re i to de mãi Í 
ou para melhor d i z e r , em o al ienar : p o r q u a n t o verá. 
seu fi lho a m a r u m a out ra por m ã i , e mais do q u e a si-
p róp r i a ; sent i rá que a t e r n u r a , que elle lhe m o s t r a r , 
he u m a graça ; ao m e s m o passo que aquel la , q a e elle m a -
nifes ta para com a a m a , he na tura l e devida : pois he-
i m p o s s í v e l , que elle de ixe de ter a m o r de f i lho por 
aquel la , q u e lhe mani fes ta a sol l ic i tude ed i sve l losde mãi . . 

A manei ra , pela qual depois se t ra ta de r emed ia r 
este inconven ien te , he assaz conhec ida : consis te cm-
insp i ra r ao f i lho desp rezo por aque l l a , que o creou 
e n s i n a n d o - o a t ra ta l -a c o m o s imples c reada . E por este 
m o t i v o , q u a n d o a creação está acabada , ou »e a p a r t a 
delia o filho, ou esta he d e s p e d i d a . E q u a n d o a t r i s t e 
p r o c u r a ver f r e q u e n t e m e n t e o m e n i n o , que c r e o u , 
r e c e b e m - n a c o m tal i n d i f f e r e n ç a , que f ina lmente ella 
se acobarda , e não repe te m u i t o as visitas ; de sor te 
q u e , passados a lguns m e z e s , ou a n n o s , elle a não to rna 
a v e r , e por fim n e m a conhece rá ta lvez. P o r é m a 
m ã i , se j u lga poder subs t i tu i r a a m a , e i cpa ra r a p r o p r i a 
neg l igenc ia por estes e semelhantes actos de i n g r a t i d ã o 
e de c r u e l d a d e , engana-se m u i t o . C o m o poderá ella 
c o n s e g u i r , que este seja u m b o m f i l h o , t endo - lhe e n -
s inado a ser i n g r a t o ? Es ta lição funes ta fará , que elle 
d e s p r e z e um dia aquella m e s m a , qj je lhe deu o ser ; 
b e m c o m o a p p r e n d e u a despreza r sem remorsos a in fe -
liz , que lhe min is t rou o lei te . E i s - a q u i c o m o se d e p r á -
•vão os ma i s ternos sen t imen tos da na tureza logo desde 
nossos p r ime i ro s dias . 

Se p e r t e n d e m o s pois t razer os h o m e n s aos seus 
p r ime i ros d e v e r e s , h a v e m o s d e começar p e l a j e f ó u i i a 
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das mais : fa l lemos p r i m e i r o a e s tas ; ens inemos- lhes as 
Gbrigações impre te r ive i s , que ellas t em con t r ah ido c o m 
o m a t r i m o n i o , e s empre que se cons t i tuem mãis ; e f i -
ca remos marav i lhados das m u d a n ç a s , que este p o n t o 
só ha de p r o d u z i r . 

T o d o o mal t em nasc ido p rogress ivamente desta 
p r ime i ra d e p r a v a ç ã o , e assim se vai a l t e rando toda a 
o r d e m moral : pouco a p o u c o se vão e x t i n g u i n d o em 
todos os corações os s en t imen tos da natureza ; e o i n -
ter ior das famíl ias appresen ta um ar de indifferença , 
d i g n o de l amenta r - se : o espectáculo encan tador d ' u m a 
f a m í l i a , que vai c r e s c e n d o , j á não p r e n d e g r a n d e p a r t e 
dos mar idos , n e m exci ta mais considerações , ou r e -
spei to aos de f ó r a , que t e s t e m u n h ã o esta desaffeição : 
não sabem viver unidos , e po r isso o hab i to não p ô d e 
re forçar os vínculos do sangue . N ã o se p ô d e d i z e r , 
que há p a i s , m ã i s , f i l h o s , i rmãos e i r m ã s , q u a n d o 
estes se t r ac tão s imp le smen te c o m o conhec idos , e s e m 
verdade i ra amisade . Cada qual cuida u n i c a m e n t e de si ; 
e desta sorte, vai m e d r a n d o o detestável egois r ro , E 
c o m o a casa em taes c i r cums tanc ias pa rece um d e s e r t o , 
f o g e m t o d o s , e cada um vai p rocura r fóra os meios de 
se d i s t rah i r , e de passar o t e m p o . 

Q u e r e m o s nós d e v e r a s , que os cos tumes se r e f o r -
m e m por si m e s m o s ? Pe r suadamos as mãis , a que f a -
ção a creação de seus f i lhos. Veremos c o m o os sen t i -
m e n t o s da na tu reza c o m e ç ã o a despon ta r em todos os 
c o r a ç õ e s ; e c o m o a povoação do Es t ado p r inc ip ia a 
f iorecer . Respe i ta -se r rc iu s aquclla n , ã i , da qual n ã o 
a p p a r e c e m filhos ; e por isso o a t t rac t ivo da vida d o -
mes t i ca he o melhor c o n t r a - v e n e n o para o s m á o s cos tu-
m e s . O b a r u l h o e br incadei ras dos h lhos , qtte se j u l -
g ã o tão inci m i r o d a s , to rnão-se en t ão agradaveis : estas 
ci usas f a z t m o pai e a n ãi n ais necessár ios , ma i s 
amigos i m do o u t r o ; e estreita ent re elles o laço con-, 
j u g à l . Q u a n d o a í a n u h a he viva e a n i m a d a , q» cui-. 
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dados domés t i cos são a mais cara occupação da m u -
l h e r , e o ma i s l i songeiro e n t r e t e n i m e n t o d o m a r i d o . 
P o r conseguin te se se corr ig i r o abuso , veremos em 
poucos a n a o s pr inc ip iar uma r e fo rma g e r a l , e que a 
na tu reza torna a recobrar todos os seus di re i tos . Dec i -
d ã o se as mulheres a c u m p r i r as obr igações de m ã i s , 
ç logo apparece ráõ bons pais e m a r i d o s . • i 

A t é g n r a t em preva lec ido o uso c o n t r a r i o ; e por isso 
estas mãis terão de c o m b a t e r a oppos ição daquel las , 
q u e as v is i tão ; dec la radas con t r a o b o m e x e m p l o , q u e 
u m a s não t em d a d o , e out ras não q u e r e m imi ta r . T o -
davia a inda se achão bas tan tes excepções em pessoas 
i jovas , e de born natura l ; que a este respe i to t e m 
ousado arrostar o i m p é r i o da moda , desp resando as 
loucas dec lamações das do seu sexo : e por isso v e m o s 
a i n d a , q u e m u i t a s p r e e n c h e m c o m virtuosa in t repidez, 
qste san to d e v e r , que a na tureza lhes i m p õ e m . O x a l á 
q u e se a u g m e n t e o n u m e r o destas d ignas e respei táveis 
m ã i s ! Observações , q u e não t e m sido d e s m e n r i d a s , nos 
af iunção a promessa , que lhes f a z e m o s : ellas gozarão; 
de uma affeijção c o n s t a n t e , e verdade i ra da par te de seus 
m a r i d o s ; da teroura ve rdade i r amen te f i l ia l da sua nova. 
f a m i l i a ; da es t ima e respei to de todas as pessoas s e n -
sa t a s ; d ' u m a saúde for te e v igorosa , por m e i o da qua l 
o.s seus par tos serão felices sem d e s m a i o s , n e m outras : 
consequênc ias funestas ; e finalmente e x p e r i m e n t a r ã o o 
p r a z e r de se ve rem um dia imi t adas por suas fi lhas , e 
d a d a s coroo e x e m p l o a todas aque l l a s , que não ti-veren». 
c o s t u m e s es t ragados . N ã o e s t r anhe a l g u é m o que a c a -
b a m o s de p r o m e t t e r á s m a i s , q u e se f a z e m c redoras 
des te doce n o m e : são mui tas as q u e a f f i r m ã o , dever a. 
sua s a ú d e , e total e n t r e t e n i m e n t o á sat isfação de suas. 
obr igações ma te rnaes ; d e c l a r a n d o , q u e todas as f a d i -
gas se r e d u z e m a b e m p o u c o , q u a n d o o a f f e c r a de< 
rcãi, e o a m o r da or l e m se e m p e n h a pelos o b j e c t p * , 
q u e merecexn toda a t e rnu ra : e a lem d i s to q iu^não h » . 
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p r a z e r , que se possa c o m p a r a r ao q u e ellas s e n t e m , 
s e m p r e que t e s t e m u n h a o os sur r i sos , e af fagos i n f a m í s 
dos seus m e n i n o s ; e q u e notão nestes a boa c o m p l e i -
ção , c o n t e n t a m e n t o e a legr ia , n u t r i ç ã o , d o c i l i d a d e , 
conf iança , e a m o r , que elles lhes man i f e s t ão c o m toda 
a i ngenu idade , e innocenc ia daquel les a n n o s ; a f f i r -
m a n d o , q u e isto só as r ecompensa sobe jamen te de t o -
dos os cu idados e penas , inherentes a tal o c c u p a ç ã o : 
e que de ma i s a mais vão a d q u i r i n d o luzes , para c o n -
t i n u a r e m na sua educação c o m ma io r in te l l igenc ia c 
zelo. 

N ã o espere por t an to ter f i lhos f i e i s aos seus d e v e -
res a m ã i , que de ixou de c u m p r i r a q u e l l e s , que lhe 
c o m p e t i ã o ; t u d o isto he r e c i p r o c o : e por esta causa 
se um se e x i m e destes deveres , o ou t ro ou não os 
a t t e n d e , ou os despresa . O m e n i n o deve a m a r sua 
m ã i an tes m e s m o de s a b e r , que o d e v e : e por isso 
q u a n d o a voz do sangue não he co r roborada pe lo 
c o s t u m e , logo se ex t i ngue nos p r i m e i r o s annos ; e o 
coração m o r r e , para b e m d ize r , an tes de te r n a s c i d o : 
é e i s -aqui c o m o desde os p r imei ros t e m p o s se sahe pa ra 
fó ra da o r d e m da na tu reza . M a s não he este o ún i co 
d e s v i o : sahe-se t a m b é m pe lo c a m i n h o o p p o s t o , q u a n -
do q u a l q u e r mã i leva os seus disvellos ao e x c e s s o ; 
q u a n d o faz do p r o p r i o f i lho o seu idolo ; q u a n d o c o n -
s e r v a , e a u g m e n t a a sua f r a q u e z a , p e r t e n d e n d o e v i t a r , 
que elle a e x p e r i m e n t e : e esperando sub t r ah i l -o á m a r » 
cha da n a t u r e z a , ella se esforça em remover do f i lho 
todos os i n c o m m o d o s , sem a d v e r t i r , que lhos m u l t i -
pl ica para o f u t u r o ; pois creados na mol l eza , m a i s 
d i spos tos ficão para todo o g e n e r o de s o f f r i m e n t o s , 
«los quaes raras vezes de ixão de ser v ic t imas . 

O b s e r v e m o s por conseguin te a na tureza , e s iga -
m o s o c a m i n h o , que ella nos apon ta . Esta g r a n d e 
M e s t r a exerci ta incessan temente os men inos ; for ta lece 
o seu t e m p e r a m e n t o c o m p r o v a s de toda a especie 9 
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ens inando- lhes desde os p r ime i ro s d ias o que lie p e n a , 
e dôr . C o m a sahida dos dentes lhes faz soff rer a febre ; 
c o m as cólicas agudas os faz sentir convulsões ; dá - lhes 
tosses i m p e r t i n e n t e s , q u e p a r e c e m a cada m o m e n t o 
suf foca l -os , e l o m b r i g a s , que os a t o r m e n t ã o por l a rgo 
t e m p o ; a repleção e r edundanc i a de h u m o r e s c o r r o m p e 
o seu sangue ; diversos pr inc íp ios de co r rupção ahi f e r -
m e n t ã o , a té que lhes causão erupções pe r igosas : f ina l -
m e n t e a p r ime i ra idade he quasi toda doença e p e r i g o ; 
c por isso m e t a d e dos que nascem m o r r e antes do o i -
t avo anno . 

Passadas p o r e m estas provas , o m e n i n o t em a d q u i -
r ido forças ; e des ta ar te a sua vida se torna mais s e -
g u r a . T a l he a m a r c h a admi rave l , q u e segue a n a t u -
r e z a . E c o m o p e r t e n d e m o s nós con t r a r i a l - a ? N ã o v e -
m o s , q u e isto he quere r des t ru i r a sua obra , e i m p e d i r 
o etfei to dos seus cu idados ? Fazer no exter ior o m e s m o , 
q u e a na tureza obra i n t e r i o r m e n t e nos men inos , p a r e -
ce -nos que he mul t ip l i ca r os seus p e r i g o s ; e pelo c o n -
t ra r io he desta sorte q u e lhos d e s v i a m o s , ou d i m i n u i -
m o s . A exper ienc ia nos m o s t r a , que m o r r e ma io r n u -
m e r o dos educados d e l i c a d a m e n t e , d o que dos o u t r o s , 
q u e o não são. C o m t a n t o q u e se não exceda a m e d i d a 
das suas forças , a r r i sca-se menos em os e x e r c i t a r , e 
de ixa r l ivres , do que em os p o u p a r . P r e p a r e m o l - o s 
po is para os a c c o m m e t t i m e n t o s , que elies terão de s u p -
p o r t a r a l g u m d i a : endu reçamos seus co rpos c o m a 
inc l emenc ia das estações e dos c l i m a s ; c o m a f o m e , 
sêde e c a n ç a ç o : an tes que a comple i ção do c o r p o 
esteja f o r m a d a , p rocu remos dar - lhes aquella , que c o n -
v é m m e l h o r ; po rque a d q u i r i n d o ella toda a cons i s t ên-
c i a , qua lquer a l teração lhes seria perigosa, U m m e n i n o 
s u p p o r t a r á m u d a n ç a s , á s quaes s u c c u m b i r i a um h o -
m e m feito ; porque as suas fibras molles e flexíveis 
a d o p t a r á õ sem esforço a inc l inação , q u e lhe qu i ze r -
m o s d a r : não assim a s d o h o m e m . P o d e m o s po r t an to 
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fazer um m e n i n o r o b u s t o , sem expor a per igo n o t a v e l a 
sua saúde e vida : e q u a n d o m e s m o se receasse a l g u m > 
pa rece , q u e não dever íamos h e s i t a r ; p o r q u e taes r iscos 
são inseparáveis da vida h u m a n a : e he nesta idade , 
q u e elles são menos desvanta josos . Pois um m e n i n o f a z -
se mais precioso á p roporção que vai a v a n ç a n d o na 
i dade : ao p reço da sua pessoa accresce o dos cu idados 
e d i sve l los , que elle t e m c u s t a d o ; assim c o m o c o m a 
pe rda da vida o m e n i n o padecer ia o s en t imen to da 
m o r t e . He logo c o m as vistas no f u t u r o q u e nós ve la -
m o s na sua c o n s e r v a ç ã o ; i m p o r t a , que o a r m e m o s c o n -
t ra os males da m o c i d a d e , antes que esta c h e g u e : p o r -
q u e se o preço da vida se a u g m e n t a a t é a idade , em a 
qua l a f a z e m o s u t i l ; q u e loucura não será q u e r e r m o s 
p o u p a r a lguns i n c o m m o d o s á infancia , m u l t i p i i c a n d o -
os desta sorte para a idade da razão ? D á - n o s por v e n -
tura a na tureza taes lições ? 

A sorte do h o m e m he soffrer em todos os t e m p o s ? 
o c u i d a d o m e s m o da sua canservação anda annexo á 
pena ; e he feliz a inda , por não conhece r na i n f a n c i a , 
ma i s q u e os males fysicos : males m u i t o m e n o r e s , e 
q u e , em c o m p a r a ç ã o dos ou t ros , rar íssimas vezes nos 
f azem perder a v ida . N i n g u é m se m a t a po r dores da 
gota ; s o m e n t e as angust ias da a lma t e m abor t ado a 
desesperação. 

N ó s l a m e n t a m o s a sor te da i n f a n c i a , q u a n d o a 
nossa m e r e c e mais estes l amentos . Os nossos males 
ma is terríveis e a f f rontosos são aque l l e s , que f a z e m o s 
uns aos ou t ros . 

Um m e n i n o chora ao n a s c e r , e a sua p r i m e i r a 
infanc ia passa-se a c h o r a r . P a s s e i ã o - n o , e lhe f a z e m 
m e i g u i c e s , para q u e s e a c c o m m o d e : outras a m a s o 
ameação , e até lhe b a t e m , para o fazer ca lar . E 
desta m a n e i r a , ou fazemos o que o m e n i n o q u e r , 
Ou ex ig imos del le o que m u i t o b e m nos p r a z ; c o n -
d e s c e n d e m o s c o m as suas f a n t a s i a s , ou o s o b m e t -
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t emos ás nossas ; não a d m i t t i m o s m e i o ; ou elle ha 
de dar o r d e n s , oa r e c e b ê l - a s : por isso as p r ime i ra s 
ideas , q u e i h e s u g g e r i m o s , são as de m a n d o , e o b e -
d i e n c i a : antes de saber f a l l a r , elle m a n d a ; e antes de 
p o d e r o b r a r , elle obedece : c a s t i g a m o l - o , an tes que lhe 
seja possível conhece r as própr ias f a l t a s , se he que elle 
as c o m m e t t e . E deste m o d o se vai d e r r a m a n d o p r e m a -
t u r a m e n t e o fel das paixões no seu tenro coração : p a i -
x õ e s , que depois t emos a estul t ícia de i m p u t a r á n a t u -
reza ; e h a v e n d o t r a b a l h a d o em o fazer m á o , queixa m o -
nos depois de o ver tal ! 

He p o u c o m a i s , ou m e n o s desta mane i ra , que um 
m e n i n o passa se i s , ou sete annos nas mãos das m u -
lheres , que a l t e r n a t i v a m e n t e são v ic t imas do c a p r i c h o 
d e l l e , b e m c o m o do seu p rop r io . E depois de lhe t e -
r e m feito a p p r e n d e r cousas inúteis (se he que não p e r -
n i c i o s a s ) , e lhe have rem sobreca r regado a m e m o r i a 
c o m pa lavras e c o u s a s , q u e o m e n i n o não pôde c o m -
p r e h e n d e r , e que de nada lhe a p r o v e i t ã o ; depois em 
f im de t e rem su f focado no seu coração a na tu reza c o m 
p a i x õ e s , que i n t empes t i va , e i nd i s c r e t amen te nelle se-, 
m e á r ã o , e a c c e n d è r ã o ; depos i t ão este ente fac t íc io e 
ar t i f ic ia l nas mãos de um m e s t r e , que o r d i n a r i a m e n t e 
c o m p l e t a a obra des tas m u l h e r e s : p o r q u e p e r t e n d e e n -
s inar - lhe t udo , m e n o s que elle a p p r e n d a a c o n h e c e r -
se a s i m e s m o , a f i m de saber v i v e r , e p rocura r ao 
d i an t e a possível fe l ic idade . P o r isso q u a n d o este m e -
n i n o escravo , e t y r a n n o ; che io d e s c i e n c i a , e fa l to 
de s enso ; i g u a l m e n t e imbec i l no c o r p o , e na a l m a , 
en t ra no m u n d o , e os tenta a sua i n é p c i a , o seu o r g u -
lho , e todos os vicios , q u e o a c o m p a n h ã o ; o b r i g a - n o s 
a deplorar a miséria e pe rvers idade h u m a n a . P o r é m não 
•nos a l l uc inemos ; este he o filho das nossas f a n t a s i a s , 
m a s não o da na tu reza . 

Q u e r e m o s nó's, que elle conserve a sua f ô r m a o r i -
g i n a l o mais q u e hc possível ? P r o c u r e m o s m a n t e r - l h a . 
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desde o i n s t a n t e , em q u e elle vem ao m u n d o , t o g o 
q u e elle n a s c e , t o m e m o s cu idado d e l l e , c não o p e r -
c a m o s de vista , a té que elle seja h o m e m . Se fa l ta r 
esta v i g i l a n c i a , p o u c o , ou nada ap rove i t a r emos . Ass im 
c o m o a verdadeira a m a deve ser a própr ia m ã i , t a m -
b é m o verdadei ro mes t re deve ser o pai . Se elies f o r e m 
de mãos dadas no d e s e m p e n h o dos seus d e v e r e s , d o s 
braços de um passará o m e n i n o aos de ou t ro : e será 
mais b e m e d u c a d o por um pai s e n s a t o , a i n d a q u e de 
poucos ta lentos , do q u e pe lo mais hábi l dos m e s t r e s ; 
pois o ze lo suppr i r á me lhor a fal ta de ta lentos , do q u e 
estes h ã o de s u p p r i r a do zelo. 

« M a s os meus negocios (di rá a l g u é m ) , a s m i n h a s 
obr igações , e e m p r e g o s » . . . E en tão as obr igações de 
pa i f icarão para o u l t i m o lugar? Q u a n d o lemos , q u e 
C a t ã o o Censor (o qual gove rnou R o m a c o m tan ta 
g lor ia ) educá ra elle m e s m o a seu filho desde o be rço , 
e c o m tal soü ic i tude , que d e s a m p a r a v a t u d o , para estar 
p r e s e n t e , q u a n d o a mãi lavava o filho, e o passeava : 
q u a n d o lemos t a m b é m , que Augus to , senhor d o M u n d o 
(que t inha conqu i s t ado , e regia por si m e s m o ) , ens inava 
seus netos a escrever , a n a d a r , e tc . , e que incessante-
m e n t e os t inha d ian te de seus olhos ; não podemos d e i -
xar de rir c o m as g randes o c c u p a ç õ e s , que a lguns pais 
des te século t an to exaggerão e apregoão . O que não 
deve a d m i r a r , s i m , h e q u e u m pai de sp réze educa r 
seu f i lho, depois de ver que sua m u l h e r de sdenhou 
crear a seus pei tos o f r u c t o da sua união. Se a m ã i 
a l legou falta de fo rças , para se ex imi r da o b r i g a ç ã o , 
q u e lhe c o m p e t i a ; o pai a f fec tará g r a n d e s , e i n t r i n -
cados negoc io s , a fim de se d ispensar t a m b é m de ser o 
mes t r e de seu f i lho. Po r esta causa cada um dos f i lhos 
vai para a sua par te ; e dispersos por casa dos m e s t r e s , 
por co l l eg ios , ou conventos , levarão para f o r a , e p e r -
de rão o a m o r , que devião á casa p a t e r n a : o u , para 
melhor d i z e r , elies a p p r e n d e r á õ por lá a n ã o ter afiei» 

R 2 



C ) 
ç ã o a pessoa a l g u m a : i r m ã o s , e i rmãs apenas se c o -
n h e c e r ã o ; e q u a n d o es t iverem j u n t o s , b e m p ô d e ser 
q u e se m o s t r e m m u t u a m e n t e m u i pol idos e cor tezes ; 
m a s de ce r to se t r a c t a r á õ , c o m o es t ranhos e d e s c o n h e -
c idos . Q u a n d o fal ta a i n t i m i d a d e , e un i ão en t re a f a -
m í l i a , he forçoso recorrer ao f ing imen to . C o n s e g u i n t e -
m e n t e a q u e l l e , q u e s e não considera c o m c a p a c i d a d e 
p a r a sat isfazer as obr igações de p a i , não se cons t i tua 
t a l ; sendo q u e n e m a p o b r e z a , n e m as occupações da 
v i d a , n e m a l g u m respei to h u m a n o o descu lpa rão j a -
m a i s da c u l p a , de não d a r elle m e s m o a educação a 
seus f i lhos . E d e s e n g a n e m o - n o s , q u e t o d o a q u e l l e , q u e 
a inda conservar s e n t i m e n t o s de h u m a n i d a d e , e ass im 
m e s m o fal tar a tão santos d e v e r e s , cho ra rá toda a sua 
v ida l agr imas de a m a r g u r a , e não poderá e x p e r i m e n -
tai: verdadei ra consolação em t e m p o a l g u m . 

(Coniinuar.se-há.) 
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A G R I C U L T U R A . 

[Continuada de pag. 75 . ) 

J L X x r e m o s p r inc ip io a este a r t igo c o m a cu l tura da 
benef ica O l i v e i r a , r e s u m i n d o , q u a n t o nos for poss ive l , 
os prece i tos dos an t igos escr ip tores da Agr i cu l tu ra , q u e 
f lorecêrão t a n t o 11a G r é c i a , c o m o em R o m a ; e q u e 
f o r ã o col l ig idos das suas obras pelo i l lustre Socio da 
A c a d e m i a Real das Sciencias de L i s b o a , o Dou to r Dalla-
Bella na M e m o r i a , que sobre este a s s u m p t o a p p r e s e n -
tou á m e s m a A c a d e m i a . As razões , que t emos , p a r a 
d a r á cu l tu ra das Ol ivei ras o p r i m e i r o lugar , são as s e -
g u i n t e s , apon tadas pelo auc to r da M e m o r i a : Q u e estas 
a r v o r e s , não obs tan te a sua g r a n d e u t i l i d a d e , são em 
P o r t u g a l horrendamente maltratadas: que não são m e r a -
m e n t e ú te is , mas abso lu t amen te necessarias para o t e m -
p e r o de mu i t a s das nossas c o m i d a s : q u e o saboroso 
l icor , que se ex t rahe do seu f r u c t o , he t an to mais s a u -
d a v e l , q u a n t o mais s imples : que de mais a m a i s nos 
l ivra das t revas da noi te por m e i o da l u z , q u e nos s u b -
m i n i s t r a ; cons t i t u indo -nos em es tado de c o n t i n u a r 
n e s t e m e s m o t e m p o c o m os nossos t r a b a l h o s : que se rve 
p a r a a conservação de mui tos generos de a l imen tos ; 
p a r a a p reparação das l a n s , e para o f abr ico do sabão : 
e finalmente que em varias occasiões a té nos a j u d a a 
r e c u p e r a r a saúde p e r d i d a , e a m a n t e r os dias da nossa 
exis tencia . 

V e r d a d e he que a Videira of ferece um p r o d u c t o 
i g u a l m e n t e precioso ; mas não he tão necessár io . A l e m 
fie que , o t r aba lho e d e s p e z a , que a sua cu l tu ra p e d e , 
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excede m u i t o aquella , de q u e necessita a O l i v e i r a ; 
pois , sendo a p r ime i ra das arvores fi uc t i fe ras , os seus 
gastos são c o m p a r a t i v a m e n t e ins ignif icantes . Nos a n -
n o s , em q u e v u l g a r m e n t e se d i z , que estão em d e s c a n -
ç o , apenas se precisa de fazer a l g u m a despeza c o m as 
O l i v e i r a s : e se a lguma se faz , cilas no a n n o seguin te 
r ecornpensão a b u n d a n t e m e n t e o L a v r a d o r . T o d a v i a a 
sua cu l tura , pos toque s imp le s , n e m po r isso se ha de 
d e s a m p a r a r i n t e i r a m e n t e ; pois q u a n t o mais p e r d e r e m 
das suas forças , t a n t o mais de pressa enve lhece rão . 

Os ant igos R o m a n o s , q u e r e n d o inculcar a e s t i m a -
ç ã o , que faz ião desta preciosa a r v o r e , usavão de co roa r 
c o m ramos delia as t u r m a s dos cava l l e i ros , aos quaes 
o Senado concedia a honra dos t r iunfos m e n o r e s . 

A indo len te negl igencia , c o m a qual m u i t o s L a -
v radores t ra tão esta a rvore preciosa , n ã o pôde ter ou t ra 
desculpa , senão na fe r t i l idade do nosso c l ima , que os 
não p o e m na d u r a prec isão de e squad r inha r t u d o q u a n -
to poder ia servir d e a u g m e n t o , e perfeição á p r o d u c ç ã o 
dos f r u c t o s ; assim c o m o acon tece e m ou t ros p a i z e s , 
o n d e po r este meio se g range i ão g r andes r iquezas . E 
c o m o he racionavel e j u s t o , q u e a indust r ia do L a v r a -
d o r cor responda á sobredi ta fe r t i l idade , q u e he g e r a l -
m e n t e reconhec ida po r todos os es t rangei ros ; e nesta 
consis te o maior interesse dos p ropr ie tá r ios ; e x p o r e m o s 
a manei ra de cu l t iva r estas a r v o r e s , que o auc to r r e d u z 
a qua t ro objec tos p r inc ipaes ; a saber : a sua P r o p a g a -
ção , P lan tação , P o d a , e G o v e r n o , ou conservação . 

C A P I T U L O I . 

Da variedade das Oliveiras, e do terreno proprio para 
a sua cultura. 

Os ant igos f azem m e n ç ã o de d e z d i f fe ren tes e s p c -
cies de O l i v e i r a s , cu j a s especies se achão des ignadas 
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,por Columella. Tournef-.rt caracter isa dezenove especies 
: segundo a f o r m a , g r a n d e z a , e p e q u e n h e z do f r u c t o . 
•Os T o s c a n o s n u m é r ã o somen te oi to : os F rancezes 

:dezeseis ; posto que em P r o v e n ç a , e com especia l idade 
no ter i tor io de AÍX , o n d e se fabr ica o m e l h o r a z e i t e , 
^e não conheção mais que duas e spec ies ; uma a que 
. c h a m ã o gla>idau , a qual resiste m u i t o ao fr io ; e ou t ra 
barreien , que dá um azei te mais doce . No resto da 
p rov ínc ia achão-se out ras especies d iversas , po r ém não 
he fácil da l -as a conhecer pelos seus n o m e s , p o r q u e 
estes varião t a n t o , c o m o os lugares ; b e m c o m o en t r e 
nós se p ra t i ca . Os H e s p a n h o e s , p r i n c i p a l m e n t e os A r a -
gonezes , c o n h e c e m u n i c a m e n t e tres especies , que d e -
n o m i n ã o Negral, Real , e Sevilhana, Desta usã'o só 
para c o m e r . A negral d i zem elles q u e p r o d u z m e l h o r 
a z e i t e , e c o m mais a b u n d a n c i a ; mas desp rezão a sua 
. cu l tu ra , ; porque as aves lhe c o m e m todo o f r u c t o , por 
ser m u i doce . 

Em C o i m b r a , d iz o D o u t o r Dalla-Bella, q u e 
-nunca descubr í ra mais que tres especies : u m a que p r o -
d u z aze i tonas m e u d a s , e a l g u m t a n t o c o m p r i d a s , ma i s 
du ras , que as o u t r a s , q u e a m a d u r e c e m mais t a rde , e 
d ã o azei te b o m , po rém c o m escacez ; e que a lguns as 
d e n o m i n ã o Durázias. A ou t ra especie p r o d u z aze i tonas 
m u i grossas , a q u e c h a m ã o Cordovezas , e se rvem para 
c o m e r ; e que as Ol ivei ras destas duas especies são raras. 
A terceira he a das aze i tonas c h a m a d a s Verdeaes, q u e 
d ã o azei te m u i excel lente , e c o m a b u n d a n c i a , se for 
b e m fab r i cado s e g u n d o o m e t h o d o , que o auc to r ens ina , 
--e que nós em seu c o m p e t e n t e lugar exporemos . Es ta 
he a especie mais p r o p a g a d a , e q u e o r d i n a r i a m e n t e se 
p l an t a e mul t ip l i ca . Há po rém no Reino outras espe-
cies de azei tonas , que não chegá rão ao c o n h e c i m e n t o 
do D o u t o r Dalla-Bella: tal he a Sevilhana , a Negrú 
cha (que em alguns sitios p r o d u z todos os annos) , e mais 
seis x ou oito d i f fe rentes e spec ie s , que se encon t r ão em 
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C i m a do D o u r o , e na P r o v í n c i a de T r a z - o s - M o n t e s j 
cu jos n o m e s o m i t t i m o s , p o r q u e aquel la q u a l i d a d e , q u e 
n a m a r g e m dire i ta d o D o u r o t e m u m n o m e , n a e s q u e r -
da , e s o m e n t e c o m o r io de p e r m e i o , já t e m ou t ro ; 
v a r i e d a d e , q u e i g u a l m e n t e se nota na d e n o m i n a ç ã o das 
diversas qua l idades de videiras . M a s não t e m e m o s a f f i r -
m a r , que o nosso P o r t u g a l c o n t é m no seu t e r r i t o r i o , 
pe lo m e n o s , a s d e z especíes d i f f e ren te s , em q u e os a n -
t igos G r e g o s , e R o m a n o s classif icavão as Ol ivei ras . 

A aze i tona das Ol ivei ras silvestres seria prefer íve l 
a qua lquer out ra para o f abr ico do aze i te , se o seu r e n -
d i m e n t o não fora tão d i m i n u t o ; pois t e m - s e e x p e r i -
m e n t a d o , q u e de igual porção des tas e das verdeaes , 
a s p r i m e i r a s , apesar d e m u i t o t r a b a l h o , p r o d u z e m 
apenas a quar ta pa r t e do a z e i t e , que c o s t u m ã o dar as 
verdeaes : todav ia esta p e q u e n a q u a n t i d a d e reúne as 
boas qua l idades do azei te no mais a l to g r á o ; s e g u n d o 
a f f i r m a o D o u t o r Dalla-Bclla. 

E n t r e t a n t o o azei te das v e r d e a e s , se for b e m f a -
b r i c ado s e g u n d o o m e t h o d o , q u e em seu lugar se e x -
porá , p ô d e vir a ser tão saboroso , fino , e excel lente , 
c o m o o de Provença ; e m e l h o r c e r t a m e n t e q u e o de 
L u c a , c o n f o r m e as exper ienc ias , q u e t e m fei to a lguns 
A g r i c u l t o r e s . 

A Ol ive i ra , de qua lque r especie q u e seja ( esc revem 
os a n t i g o s ) , não p r o s p é r a nos c l imas m u i t o quen tes , 
n e m t a m b é m nos que são n i m i a m e n t e f r i o s : por isso 
nos paizes m u i t o quen te s ella p r o d u z i r á m e l h o r nos 
o u t e i r o s , expostos ao n o r t e ; e nos lugares fr ios ella 
m o s t r a r á ma io r fe r t i l idade naquelles s í t i o s , q u e e s t ive -
r e m voltados para o me io -d i a , ou sul . T e m - s e obse r -
vado q u e os oute i ros e mon te s são lugares mais accorr i -
m o d a d o s para a sua v e g e t a ç ã o ; p o r q u e esta a rvo re 
q u e r ser are jada por ventos suaves e l igeiros : e por isso 
n e m lhe c o n v é m os lugares mais e levados , n e m o f u n d o 
d o s valles. 
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R e c o m m e n d ã o a lem dis to os an t igos escr ip tores de 

A g r i c u l t u r a , e b e m ass im os m o d e r n o s depois das e x -
per ienc ias , que t e m fei to : que n u n c a se p l a n t e a O l i -
veira naquel le s i t i o , em que estivesse p r i m e i r o a l g u m 
c a r v a l h o ; p o r q u e as raizes deste a far ião mor re r logo 
por causa da m u l t i d ã o de insectos , que nas di tas r a i -
zes se g e r ã o ; e que ao d iante irião roer as da Oliveira , 
p o r serem mais t en ras . 

O te r reno p r o p r i o pa ra o t r i go faria a Oliveira m u i 
f é r t i l ; c o m tan to que a t e r r a não seja m u i t o substan~ 
ciosa ; po rque neste caso o azei te sahiria m u i c r a s s o , e 
de m á o sabor , pe lo que vai mais a terra sêcca , o n d e o 
L a v r a d o r i n d u s t r i o s o , por meio da compos i ção dos seus 
a d u b o s , poderá prover á necessidade da p l a n t a , se -
g u n d o vir que he c o n v e n i e n t e . 

C A P I T U L O r r . 

Dos differentes modos de propagar as Oliveiras por me!» 
dos zambugeiros silvestres , ou de caroços semeados. 

Q u a n d o q u i z e r m o s p rop aga r as O l i v e i r a s , e que 
estas d e m f r u c t o c o p i o s o , e b e m sazonado , h a v e m o s 
de semeal -as , e fazer- lhes a creação em viveiros : pois 
pe r t ende r esta mul t ip l i cação u n i c a m e n t e p o r meio das 
es tacas , seria p r i v a r m o - n o s de u m a g r a n d e p lan tação 
s imul t anea ; menos q u e não quizessemos der ro ta r um 
el ival j á fe i to . 

Os a n t i g o s , se achavão raizes de O l i v e i r a , c o r t a -
vão-nas em pedaços de dous e tres pa lmos ; e as p l a n -
tavão de d is tancia em d i s t a n c i a , cuber tas de terra : e 
o m e s m o usa vão fazer com os o l h o s , ou r e b e n t õ e s , q u e 
a r rancavão dos pés das Oliveiras . Es ta p rac t i ca não 
nascia de ignorarem , que os di tos viveiros se p o d i ã o 
fo rmar por via dos caroços semeados (o que se fazia na 
ItaliaJ : p o r é m não seguião este m e t h o d o , p o r ser 

Vol. I. S 
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mais ta rd io , que qua lque r o u t r o , pa ra f o r m a r a O l ive i r a , 
e a ver no es tado de t r ansp lan ta r pa r a o olival . Por 
t an to para ins t rucção dos L a v r a d o r e s , e re fu tação d a -
que l l e s , que t e m a v a n ç a d o o con t r a r io , ensina o A u -
c to r o m o d o , p o r q u e se deve fazer esta semen te i r a . 

Esco lha - se um te r reno expos to ao ar l ivre e de sa -
b a f a d o ; vo l tado antes para o m e i o - d i a , que para o 
n o r t e ; e que possg c o r n m o d a m e n t e r e g a r - s e ; pois a 
t e r ra não deve ser fo r t e . Cave-üe a té a p r o f u n d i d a d e , 
p e l o menos de 4 pa lmos ; e l i m p e - s e de todas as silvas . 
h e r v a s , e r a i z e s , e tc . Depois repar ta - se em p e q u e n o s 
cante i ros , en t re os quaes se possa l i v r emen te p a s s a r ; 
e de ixando- se f e r m e n t a r a ter ra , os caroços se s e m e a -
r ã o n o m e z d e M a r ç o d a m e s m a s o r t e , q u e a s favas . 
M a s estes caroços d e v e m ser t i rados de aze i tonas b e m 
m a d u r a s , f rescas e s ã a s , e que t e n h ã o a l g u m a s rugas 
na superf íc ie . No Verão d e v e m ser regadas duas vezes 
p o r semana : e no I n v e r n o c u m p r e c o b r i r a terra c o m 
e s t e i r a s , p r i n c i p a l m e n t e o n d e c o s t u m a cahi r g e a d a ; 
m a s estas d e v e m estar e rguidas da par te do m e i o . d i a , 
e s o m e n t e pousadas na te r ra da p a r t e oppos ta ; a fim 
de ficar a semente i ra ab r igada do f r io , e de p o d e r 
aquece r - se c o m os raios do Sol. E n t ã o passados n o v e , 
ou dez m e z e s , ver-se-hão d e s p o n t a r da terra as p r i m e i -
ras fo lhas , e as tenras Ol ive i ras i rão nascendo succes -
s ivamen te u m a s a p ô z outras por t odo o m e z de M a r -
ç o C ) . 

A l e m dos viveiros , que eu t e n h o vis to (diz o 
A u c t o r ) , p rocedidos dos caroços s e m e a d o s , basta a d -
ver t i r áquelles , que tem sido de op in ião con t ra r i a , q u e 
os z a m b u g e i r o s silvestres , nascidos nos te r renos i n c u l -
t o s , e a té m e s m o pelo m e i o dos olivaes , não t ive rão 

(*) Sam esta prévio trsbalbo , que o Auctor inculca , nasccrn muiios 
destes caroços pelas vinhas do Alto Douro ( junto aos pés ilas oliveiiasj 
slás azeitonas , que teic cabido nu auno antecedeu*«. Os Redactores. 
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outra o r i g e m , q u e a de azei tonas c a h i d a s , ou d a q u e l -
]as que as aves t r anspor tá rão , e cu jos caroços de ixá rão , 
depois de c s b u r g a d o s . 

Es t a s novas p lantas , conse rvando- se l impas de toda 
a herva , e não lhes f a l t ando c o m a sacha e r e g a , d e n -
t r o de dous annos a d q u i r e m grossura s u f f i c i e n t e , para 
p o d e r e m ser t r ansp lan tadas nos v ive i ros , nos quaes d e -
p o i s se h ã o de enxer ta r : e s ahem m u i t o m e l h o r e s , que 
os z a m b u g e i r o s silvestres. 

F a z - s e p o r é m necessár io a d v e r t i r , q u e nem todos 
o s z a m b u g e i r o s se rvem pa ra d i s p o r . H e prec iso q u e 
sejão novos , sãos , de casca lisa , verde e succosa ; e 
que de mais a mais t e n h ã o raizes p r o p o r c i o n a d a m e n t e 
grossas e sãas ; pois se estas f o r e m pequenas e c a p i l l a -
r e s , c o m m ô f o o u denegr idas i n t e r i o r m e n t e , não p e -
garão ; e, a inda q u a n d o aconteça o c o n t r a r i o , a p l a n t a 
não pode rá m e d r a r . 

Supposra u m a boa copia de z a m b u g e i r o s , que r 
ag res t e s , que r daquel les , q u e nascerão dos ca roços 
s e m e a d o s ; e v indo o t e m p o de os passar ao v i v e i r o , 
em o qua l hão de ser enxer tados ; c o n v é m , antes de 
ma i s nada , p r e p a r a r a terra , que os ha de receber . 
A b r i r - s e - h ã o regos s e p a r a d o s , pe lo menos , tres pa lmos 
uns dos outros ; e nos m e s m o s se farão pequenas c o -
v a s , i g u a l m e n t e dis tantes uma da out ra ; as quaes d e -
vem ter p a l m o e m e i o de al tura , e ou t ro t a n t o de 
la rgo : mas as de um rego não d e v e m correr parallelas 
c o m as de o u t r o , mas f i ca r en t resachadas . C o n c l u i d o 
este t r aba lho se p rocede rá á p lan tação da mane i r a se -
g u i n t e . 

M e r g u l h e m - s e a s raizes do z a m b u g e i r o em um 
vaso , que con tenha esterco de vacca , ou cabra , d e s -
fei to em agua ; e depois se es tendão na cova , aonde se 
dei tará a l g u m esterco t a m b e t n ; mas co r t ido e f o r t e , 
mi s tu rado com a l g u m a porção de terra ; e u l t i m a m e n t e 
se cob r i r áõ as raizes c o m terra , sem a calcar m u i t o . O 
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r e m p o mais o p p o r t u n o para esta operação he no i n -
ve rno , c o m e ç a n d o do m e z de N o v e m b r o até M a r ç o ; 
m a s não e o n v e m re ta rdar a té este u l t i m o m e z , p o r q u e 
em Por tugal a Ol ivei ra p r inc ip ia já a mover - se . T a m -
b é m se não deve e x e c u t a r , q u a n d o a terra estiver 
m u i t o a lagada . 

No f im de M a i o se vis i tarão estes v ive i ros , e l o g o 
se d e v e m s a c h a r , e l i m p a r - s e delles a herva . Ao passo 
que se fizer a s a c h a , se apar ta rá um p o u c o a terra em-
volta das raizes , a fim de sc obse rvarem os r e b e n t õ e s ; 
e p o u p a d o aque l l e , que for ma i s f o r t e e est iver ma i s 
b e m situado-, t odos os ma is se co r t a r áõ : e esta d i l i -
gencia se con t inua rá p o r todo o E s t i o e O u t o n o s e -
g u i n t e ; a f i m de que outros novos reben tões não r o u -
b e m a substancia áquelle-, q u e t em s ido conservado ; e 
sobre o qua l se projecta fazer o enxer to . I g u a l m e n t e se 
deve despojar esta var inha dos pequenos r amos , q u e 
c o s t u m ã o nascer- lhe em to rno até a al tura de un i p a l m o 
a c i m a da t e r r a ; e s o m e n t e se p o u p a r á õ 03 ou t ros r a m o s 
super io res , que o c ó p ã o e a f fo rmoseão . 

Q i i a n d o no calor do E s t i o , ou em qua lque r ou t r a 
estação do a n n o se vir a te r ra m u i sêcca , deve regar - se 
o viveiro. E e n t ã o depo i s . de todos estes c u i d a d o s , p r a -
c t i cados por u m a n n o , es taráõ o s z a m b u g e i r o s n o 
es tado de serem enxer tados ; o q u e se deverá execu ta r 
210 m e z de A b r i l sem pe rda de t e m p o . 

(Continuar- se-hã. } 
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f T R A C T A D O D A S R E L A Ç Õ E S D E C O M -

M E R C Í O E N T R E A S N A Ç Õ E S D A E U R O -

P A , E P R I M E I R A M E N T E D E F R A N Ç A . 

{Continuado de pag. 8 3 . ) / 

' P A N NOS D E UNHO. T o d a s a s Provínc ias t e m 
m a i s ou menos Fabr icas deste ar t igo : onde p o r é m se 
acha a maior q u a n t i d a d e , he em Normandia , Picardia , 
Hainault, Bretanha , Delfinado , Gasconha , Champanhe, 
etc . A N o r m a n d i a c o m t u d o he nes te r a m o a ma i s 
consp ícua : os pannos mais nomeados são as suas es to -
pas , f abr icadas nas v is inhanças de Fescamp e Bolbec; 
cs pannos de Ourville, que se f azem neste m e s m o s i t i o , 
c em pa r t e do pa iz de Caux : destes he que se f a z e m 
os encerados e g u a r d a - c h u v a s . 

Blaneards de Saint-Georges : estes são expor t ados 
para Cad iz , e d ' aqu i para a Amer i ca , assim c o m o para 
as Colonias F rancezas . 

Pannos para velas de navio t e c e m - s e na vis i -
nhança- de Bacqueville, e se v e n d e m no m e r c a d o de 
Rouen. 

Pannos de l inho grosso de d i f fé rentes l a rguras 
achão - se nas vis inhanças de Bolbec e Fescamp, e t c . 

Em Lisicux e suas immed iações se encon t ra l i nho 
de varias qua l idades , e spec ia lmente o c h a m a d o Cre-
tonne. 

Saint-Ló e Canisy na baixa N o r m a n d i a fornece 
g r a n d e q u a n t i d a d e de r iscadilhos de varias larguras : 
quasi todos estes p a n n o s a p p a r e c e m no m e r c a d o de 
Rbuen. 
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Os Montbelliards, ou r iscados para co lchões , a c h ã o -

se nas vis inhanças de Saint- Laurent , Bacqueville e 
Saint-Vallery : e pannos de l inho c o m f u n d o b r a n c o e 
azul para uso dcs mar inhe i ros a p p a r e c e m t a m b é m em 
Saint- Laurent, Sasserot e Tonquezille. 

Os p a n n o s adamascados e de varias mésc las e n -
c o n t r ã c - s e em Rouen, Sainl-Valléfy e Bolbec: e em 
Saint-Vallery achão-se t a m b é m riscados pa rdos de 
Cai/x. R iscados á m o d a de Bruxelles a p p a r e c e m em 
TLvreux; os pannos fe lpudos de l inho e a lgodão em 
Rouen ; os met ins e fus tões no t e r m o , q u e foi de Alen-
çonpannos en t rançados de l inho e a lgodão em Rouen 
e setis a r r e d o r e s , e em varias a ldêas de Caux: mu i tos 
des tes são expor tados para a A m e r i c a . Lenços de l i nho 
e a lgodão fabricão- se em Bolbec , Ivelot, e tc . 

O p a n n o dc l inho lavrado c o m f lores he tec ido em 
Rouen e Lvelotdeste se expo r t a g r a n d e q u a n t i d a d e 
p a r a a H e s p a n h a . 

A l e m dos ar t igos apon tados , acha-se t a m b é m na 
N o r m a n d i a , e outras p r o v i n d a s , u m a outra q u a l i d a d e 
dc p a n n o de l inho para t o a l h a s , a que c h a m ã o Folhas 
de Louro; assim c o m o Be lbu t inas , Cas sa , P a n n i n h o s , 
Bre t anhas e Talagráge. o o -

FILOS. A renda de seda he feita de p o n t o de 
s e d a ; e as out ras rendas f a z e m - s e de f io de l inho 
b r a n c o e p re to . Os sitios p r i n c i p a e s , o n d e se fazerà 
estas r e n d a s , s ã o : Brusselle, Malines, Valenciemtes, 
Dieppe, e t c . 

Em Dieppe q u a t r o mi l m u l h e r e s (que pela m a i o r 
par te s"ão as dos Pescadores e suas filhas), não t em o u -
t r o e m p r e g o , que o de fazerem r e n d a s : e ca lculão-se 
seis mi l cm P ü y , dadas a semi lhan te occupação . C a d a 
u m a delias g a n h a por dia de noventa a té cen to e o i -

t e n t a reis. T a n t o em Paris , c o m o em Caen e Lisle se 
f a z e m t a m b é m rendas b rancas e pre tas . Em Arrás se 
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manufac tu ra a renda c h a m a d a Minionelt e Enleilage, 
das quaes se in t r cduz g r a n d e quant idade em Ing la te r ra . 
As rendas de pon to de Alençon ha t empos que são es t i -
madas , assim na F iança , c o m o na Inglaterra e A l e m a -
n h a . A manufac tu ra desta renda sustenta per to de o i to 
mi l mulheres em Alençon e suas visinhanças : a q u a n t i -
dade da exportação deste ar t igo em cada anno m o n t a 
a i : 2 0 C $ ) 0 C 0 francos . H a t a m b é m outra renda c h a -
m a d a l'oint d'Argentan, que he feita na aldêa de Ar-
gentan. 

PAPEL. A França t em per to de cento e oitenta 
Fabr icas de p a p e l , que fazem tres qual idades de pape l 
b r a n c o , tan to para e sc reve r , c o m o para i m p r i m i r ; e 
cada uma destas qual idades he subdividida em oito ou 
dez di f férentes . 

A lem das sobredi tas , manufac tu rão - se as seguintes: 
Pape l amare l lo e azul para desenho : um out ro quasi 
p a r d o , a que c h a m ã o papier a Patrons : papel azul pa ra 
e m b r u l h a r : d i to para capas de livros : papelão pa ra 
c h a p e c s , barret inas , e t c . : pa rdo claro d e n o m i n a d o 
Joseph para i m p r i m i r : papelão de varias cotes : Jo epb 
à soie para embi u lhar fazendas de seda : papelão para 
cartas de j o g o , e t c . , e tc . 

FAZENDAS DE ALGODÃO. O n u m e r o das 
suas Fabr icas anda p o r c e n t o e v i n t e , onde se f a z t m 
m a n u f a c t u r a s de mais e menos perfeição. As da N o r -
mand ia são as mais consideráveis . 

FAZENDAS DE LÃ A. Es te r a m o he de duas 
çlasses : Pannos finos e Baetas , Camelões , D u r a n t e s , 
e tc . Na pr imei ra classe ent rão os pannos de Goletins , 
Sedan, Abi die , Llboeuf, Rouen, M ai tau ban , t \ a rias 
s u t i ã s Fabricas de / anguedoe , LbuVipagne , t t c . , e t c . 

I c i i a s estas tão e t pannos hnos . Ou oxdinatics f a -
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z e m - s e em Chateau-Roux, Issodoun, Âuligny , e tc . As 
R e t i n a s fabr icao-se em Roy bons, ass im c o m o em Sa/U 
lans , e t c . Na classe dos p a n n o s o rd iná r ios e n t r ã o t a m -
b é m os D u r a n t e s de Aix, Apé, e t c . Ha t a m b é m F a b r i -
cas bas tan tes de C a m e l õ e s de diversas qua l idades ; de 
Baetas , Baetões , C a z e m i r a s , Sar jas , D a m a s c o de 
L a a s , Serafinas , Caz ine tas , e t c . A l e m d is to t e c e m - s e 
t a m b é m em varias pa r tes Rissos , e c o m espec ia l idade 
em Amiens. 

As Feiras de Saint-Germain em Par is , de Saint-De-
nis , Reims, Caen , Geiibray e Bsccaire são os maiores 
m e r c a d o s dos P a n n o s F rancezes . 

SEDAS. As Fábr icas deste g e n e r o m a i s a t t e n -
diveis são em Tours, Lyon , Nimes e Avignon. A u l t i m a 
ha t e m p o s a esta p a r t e , que descah io ; mas em seu l u -
g a r s e es tabelecerão de p r o x i m o o u t r a s , q u e t r a b a l h ã o 
em N o b r e z a s , T a f e t á s e D a m a s c o s . As sedas de Ni-
mes são m u i t o inferiores ás de Tours e Lyon j as quaes 
são excel lentes e de preços mais c o m m o d o s . 

O n u m e r o dos T e a r e s de Seda na F rança t e m s ido 
ca lcu lado da mane i ra seguin te : Em Lyon 18<J)000; d o s 
quaes I2<J)000 s e e m p r e g ã o em sedas lavradas . Em 
Nimes 3 $ o o o . Em Tours 12 ou 1 5 ^ ) 0 0 0 ; e pe r to de 
a $ 0 0 0 e m Paris . F i n a l m e n t e , por abbrevi,- irmos, t e m -
se ca lcu lado , que o total dos T e a r e s da F i a n ç a sobe 
a 3 0 ^ ) 0 0 0 ; mui tos dos quaes t r aba lhão em m e i a s , 
f i tas , gal lões , rendas , e t c . 

As me lhores rendas d ' o u r o e p ra ta são fei tas em 
Paris e Lyon ; e a l g u m a s mais infer iores em Montmo-
rency-, Sarcelles, e t c . 

O i m p o r t e destes a r t i g o s , expor tados a n n u a l m e n t e 
pe la F r a n ç a , he o segu in te : 

F a z e n d a s de Seda , c o m o T a f e - F r ancos . 
t á s , S e t i n s , e tc 1 4 : 8 8 4 ^ ) i o a 

Em var iedades . . . . , 6 4 9 ^ 6 0 Q 
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Francos. 

Sedas t r a n s p a r e n t e s . . . . . 5 :452,^)000 
L e n ç o s 118 $ 0 0 0 " 
F i t a s 1:231 $>900 
GallÕes 2 : 5 8 9 ^ ) 2 0 0 
D i t o s de Seda e L i n h a . . . 4 4 5 $ 3 0 0 

F r a n c o s . . . . 2 5 : 3 7 0 $ r o o 

MEIAS. Em P a r i s , L y o n e outros lugares da 
F r a n ç a ha um n u m e r o considerável de teares de meias 
de l i nho , a lgodão e lãa , t an to l isas , c o m o r i s c a d a s : 
p o r é m o p r inc ipa l r a m o desta m a n u f a c t u r a são m e i a s 
de seda de Paris , L y o n , N im.es , M o n t p e l l i e r , e t c . , 
o n d e s e faz t a m b é m u m a g r a n d e q u a n t i d a d e d e l u vas . 

, FABRICAS DE COUROS. Os melhores são os 
dos Bois de Auvergne, Limosin e Pcitcu : aquelles da 
Normandia não se p o d e m cur t i r t ão b e m . O couro he 
p r e p a r a d o em Bayonna , Leclcure e Saint • Germainesta 
u l t i m a fabr ica usa cor t i l -os A manei ra das Pel les da 
Kuss ia : a m e s m a per fe ição se nota naque l l e s , que são 
cu r t i d os j u n t o a o H o s p i t a l d e Par i s . H a t a m b é m a t a -
nados feitos em Paris em u m a especie de cou ro , que 
d e n o m i n ã o Cuir d'Hongrie ; os quaes g o z ã o de u m a 
g r a n d e repu tação . H a m u i t a s fabr icas d e c u r t u m e e m 
E r a n ç a : as me lhores são em Paris, Troyes, Coulom-
miers , Reims , Soissons , Rouen , Orléans , e t c . , e tc . 
C u r t i r he um dos r a m o s pr inc ipaes da Indus t r ia F r a n -
c e z a , e por isso são m u i t a s as fabr icas deste gene ro , e 
m u i g r a n d e a va r i edade e qua l idades de c o u r o , q u e 
•preparão c o m perfeição : couros de lgados de boi , ou 
c o u r o mol le para arre ios ; couros para b a h ú s , para folies 
£ b o m b a s de couro ; pelles de cabra para M a r r o q u i n s j 
pe l les de ovelha ; Camurças feitas cm Neort, Sirasburg, 
Grenoble, e tc . Couros de Búfalo são t a m b é m m a n u f a -
c t u r a d o s e ra vários lugares , ass im c o m o o Pe rgaminho» 

FqI. 1. T 
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CHAPEOS. As fabr icas de chapeos são de g r a n -

de cons ide ração , p a r t i c u l a r m e n t e em P a r i s ; d o n d e são 
t r a n s p o r t a d o s , não só para as p rov ínc ias , mas t a m b é m 
para a H e s p a o h a e A m e r i c a H f s p a n h o l a por via de 
C a d i z . Os q u e s e de s t i não para a H e s p a n b a são g e r a l -
m e n t e pretos e p a r d o s , fo r r ados de seda de varias c o -
r e s . As fabr icas de chapeos de d iversas qua l idades são 
p e r t o d e se ten ta . 

PENTES PAR A CARDAR LA A. Es te a r t i go 
f az u m r a m o d e c o m m e r c i o c o n s i d e r á v e l : o s . m e l h o r e s 
são feitos em P a r i s . 

AGULHAS E ArLFINETES. F à z e m - s e era-
Rouen, Evreitx e Aigle; e não he o b j e c t o de p e q u e n a 
i m p o r t a n c i a , c o m o p ô d e parecer á p r i m e i r a v i s t a . 

AÇO. H e m a n u f a c t u r a d o c o m espec ia l idade e m 
Amboise, Saint-Etienne , Colmar e Grenoble; e nesta» 
fab r i cas , q u e são as p r inc ipaes , se lavra c o m per fe ição 
u m a g r a n d e q u a n t i d a d e das peças , q u e são feitas des te 
m e t a l . 

RELOGIOS. Pa r i s j a c t a - s e de f ab r i ca r os mai» 
r i cos e me lhores . As fabr icas dos ord inár ios estão era 
Dieppe, Saint-Clond, e t c . P la ma i s de c e n t o e c i n c o e n -
ta fabr icas dos de a l g i b e i r a , e p e r t o de c e m dos r e l o -
g ios de sala. 

OURIVES. N ã o obs t an t e ser esta o c c u p a ç ã o u m a 
das maiores da F r a n ç a , todav ia acha - se quas i i n t e i r a -
m e n t e concen t r ada c m P a r i s ; o n d e todos o s r a m o s , 
q u e p e r t e n c e m a este n e g o c i o , t a n t o em o u r o ^ c o m o 
em p r a t a , s e t em e levado ao ma i s a l to g r á o de per fe i» 
ç ã o ; c o m a qua l s o m e n t e a I n g l a t e r r a p o d e r á c o m -
p e t i r . 
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A estas m a n u f a c t u r a s p o d í a m o s accrescen ta r m u i -

tas outras ; c o m o as das A r m a s de f o g o , f e r r a g e n s , 
Cera, velas , c o r d a m e , luvas de p e l l í c a , louça , p o r -
c e l l a n a , v i d r o s , crystaes p rec ios í s s imos , e s t a n h o , s a -
l i t r e , assucar r e f i n a d o , e t c . , e tc . M a s s o m e n t e fa l l a -
r e m o s c o m espec ia l idade dos s a b o n e t e s de Marse lha C 
P a r i s , p o r se rem m u i t o e s t i m a d c s em toda a E u r o p a . 
M r . C u r a n d a u , Professor de C h v m i c a , d e m o n s t r o u 
p o r m e i o d e u m a M e m o r i a , que leu n o I n s t i t u t o d e 
F r a n ç a : Q u e o oxygen io he u m a das par tes c o m p o -
nentes do sabão ; e q u e p o r este p r inc ip io os oleos o x y -
genados t e m a p r o p r i e d a d e de fazer o m e l h o r sabão : 
e depo i s ens inou um processo m u i s i m p l e s , pelo qua l 
os oleos são o x y g e n a d o s r a p i d a m e n t e , e o sabão se faz 
c o m m a i o r b rev idade e per fe ição . 

T e n d o pois d a d o u m a idea dos p roduc tos e m a n u -
fac tu ras da F r a n ç a , res ta -nos fazer f l go ra u m a b r e v e 
d e s c r i p ç ã o das relações c o m m e r c i a e s , que esta g r a n d e 
N a ç ã o t e m c o m as out ras do M u n d o . O c o m m e r c i o 
i n t e rno de u m a provínc ia c o m o u t r a , e destas c o m a 
C a p i t a l , e f f e i tua - se nas mui tas F e i r a s , que se f a z e m 
no R e i n o : ás quaes os N e g o c i a n t e s vão p rover - se d o s 
g e n e r o s , que lhes f azem conta , e levão a q u e l l e s , q u e 
são da p r o d u c ç ã o e industr ia das suas p rov ínc ias . N ó s 
p o r é m fa l laremos s o m e n t e d o c o m m e r c i o e x t e r n o , c o -
mo daque l l e , que interessa ma i s ser conhec ido . 

Commcrcio da Trança com a Hespanha. 

A F r a n ç a i m p o r t a de H e s p a n h a a n n u a l m e n t e as 
seguintes f a z e n d a s : L ã a , B a r r i l h a , C a v a l l o s , M u l a s 
é vários c o m e s t í v e i s ; assim c o m o Vinhos e L icores e 
d iversas m a n u f a c t u r a s ; que de regra gera l cus tão S 
m e s m a F rança t r in ta e qua t ro mi lhões de f rancos . E 
expor ta para a H e s p a n h a M a n u f a c t u r a s , G a d o , V i n h o , 
A g u a s - a r d e n t e s , F r u c t a s , e t c . , pe lo valor de q u a r e n t a 
e c i n c o m i l h õ e s di tos . T 2 
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Commercio com Portugal\ 

O s gcneros i m p o r t a d o s d e P o r t u g a l são C o u r o s 
c r ú s , T a b a c o d o B r a z i l , A z e i r e , Pas sas , La ran ja s e 
L i m õ e s . A aval iação des te c o m m e r c i o he a n n u a l m e n t e 
de onze mi lhões de f rancos . Em varias occasiões le«. 
vão t a m b é m d o R e i n o - U n i d o ( p a r a f a l l a rmos c o m 
m a i s e x a c t i d ã o , por isso q u e estão aber tos os p o r t o s 
do Brazi l a todas as Nações E u r o p e a s ) , generos da 
í n d i a e Algodão, do Brazi l . As expor tações da F rança 
cons i s t em em F a z e n d a s de Seda e A l g o d ã o e a l g u n s 
Comes t íve i s : e estas são g e r a l m e n t e aval iadas em q u a -
t ro mi lhões . D a q u i se v ê , q u e o Balanço em favor do 
R e i n o - U n i d o he de sete mi lhões de f r a n c o s , q u e a , 
F r a n ç a paga e m d i n h e i r o . 

Commercio esm a Jtalia, Piemonte, Sahoya e Suissa. 

A vis inhança destes Es t ados c o m a França faz l 
q u e elles t enhão g r a n d e s relações m e r c a n t i s c o m a 
m e s m a . E por t an to l i m i t a m o - n o s a d i z e r , q u e as. 
i m p o r t a ç õ e s d a F rança são aval iadas a n n u a l m e n t e e m 
o i ten ta mi lhões de f r a n c o s , pelo menos ; e consis tem, 
em Sedas de P a d u a , E s c o m i l h a de B o l o n h a , Ve l lu -
d o s de seda de Génova , Sedas de F lorença , Seda em 
R a m a , Ch i t a s da Su i s sa , vários comest íve is , A z e i t e a 

V i n h o , e t c . 
As expor t ações que a França , f a z para a I tal ia c a l -

cu lão-se em setenta e oi to mi lhões de f rancos um a n n o 
p o r o u t r o ; e cons tão de M a n u f a c t u r a s , Novelos de a l -
g o d ã o pa ra a Suissa , L e g u m e s , Mine raes , G a d o , V i -
n h o s , Aguas -a rden te s e Generos Coloniaes das índias . 
JFrancez^s,. 
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Commercio com Inglaterra, Escóssia e Irlanda. 

* O c o m m e r c i o da F rança c o m estes R e i n o s , e p a r -
t i c u l a r m e n t e c o m a I r l anda he m u i t o considerável . O 
va lo r da i m p o r t a ç ã o da França- a n n u a l m e n t e he de ses -
senta e t res mi lhões de f r a n c o s , resul tantes de M a n u -
fac tu ras , C e r v e j a , Vegetaes e A n i m a e s de Ing la t e r ra ; 
C a r n e s e H a n n q u e s salgados da Escossia e I r landa ; 
M a n t e i g a e Pannos de l inho . As expor tações da F r a n ç a 
a p e n a s m o n t ã o a t r in ta e qua t ro mi lhões de f r a n c o s : c 
são V i n h o s , Aguas• a rden tes R e n d a s , Fi lós , e t c . I s to 
se en t ende m e r a m e n t e pelo que respeita ao c o m m e r c i o 
legal : p o r é m ha generos in t roduz idos por c o n t r a b a n d o 
na Ing la t e r r a e I r l a n d a , q u e d o b r ã o a sobredi ta a v a -
l iação. 

Commercio para a Hollanda. 

A expor tação da França para a H o l l a n d a vai q u a * 
ren ta e seis mi lhões de f rancos por a n n o ; e a i m p o r t a -
ção anda por t r i n t a e qua t ro di tos . D i r e m o s a l g u m a 
Gousa mais re la t ivamente a este c o m m e r c i o , q u a n d o 
f a l l a rmos daquel le , q u e t em a H o l l a n d a . 

Ce mmercio com a Alemanha , Polónia e Prússia. 

O valor annua l das i m p o r t a ç õ e s , q u e a F r a n ç a 
t i r a destes R e i n o s , he de sessenta e q u a t r o mi lhões de 
f r a n c o s uns annos por o u t r o s , nos ar t igos s e g u i n t e s : 
M a n u f a c t u r a s no valor de t r in ta e um m i l h õ e s , i n -
c l u i n d o nestas as R e n d a s de F l a n d r e s ; ass im c o m o se 
cons ideravão fazendas Alernãas antes da u l t ima Paz : 
t a m b é m Fe r r agens e Capel lar ia da A l e m a n h a ; Ca rvão 
de H a n a u l t ; L i n h o e C a n h a m o ; F i o de A r a m e e P o -
tassa da A l e m a n h a , Polonia e Prússia no valor de q u a -
to r ze mi lhões de f rancos . As expor tações annuaes de 
f r a n ç a pa ra estes Re inos são aval iadas em noven ta e 
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seis mi lhões d i t o s ; a saber : M a n u f a c t u r a s F r a n c e s a s ; 
e spec ia lmen te Sedas bo rdadas de ouro e p ra ta pa ra os 
Soberanos e P r í n c i p e s da A l e m a n h a e P o l o n i a ; C a m -
braias e f azendas de lãa para as possessões hered i tá r ias 
d a Casa d ' Á u s t r i a , pe lo valor d e qua ren t a m i l h õ e s d e 
f r a n c o s ; L ã a s e Ca rvão para ou t ras pa r t e s do I m p é r i o 
pe lo valor d e t reze m i l h õ e s ; V i n h o s , A g u a s - a r d e n t e s 
e V i n a g r e , t an to para A l e m a n h a , c o m o para a Po lon ia 
e R ú s s i a , pe lo valor de d e z m i l h õ e s ; e q u a t r o gene ros 
co lon iaes , e s p e c i a l m e n t e Assuca r e C a f é para os E s t a -
dos da Áus t r ia e da A l e m a n h a , e pa r a os por tos P r u s -
sianos no B á l t i c o , pelo valor de v in te e dous m i l h õ e s 
de f rancos ; e a l em d i s to e x p o r t a a m e s m a França pa ra 
o no r t e e sul do I m p é r i o L e g u m e s , M i n e r a e s e G a d o . 

m 
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T I N T U R A R I A . 

(Continuada de pag. gi.J 

Sobre 9 modo de preparar a tinta azul. 

A S ma té r i a s c o l o r a n t e s , que es tão cm u s o , pa ra 
t i n g i r de azul , são Ani! e Pas te l . O ani l he um p i o -
d u e t o b e m c o n h e c i d o , e o Pas t t l u m a p lan ta i n d í g e n a , 
t a n t o na I n g l a t e r r a e F r a n ç a , c o m o em P o r t u g a l . 
D ' a m b a s estas p lan tas nasce u m a f lo r de côr verde , q u e 
lhes he p e c u l i a r p a r t e da qual neste es tado he so lúve l 
n a a g u a . E s t a f l o r mos t r a u m a g r a n d e a f f in idade c o m 
o ox) g é n i o , pois q u e o a t t r a h e g i a d u a l m e n t e da a t m o s -
j ;hera ; em consequênc ia do q u e , t o m a a côr a z u l , e 
n ã o he ma i s solúvel na a g u a . Para se t ing i r de a z u l , , 
n ã o se precisa de m o r d e n t e a l g u m . 

A côr dada por este m o d o ao p a n n o he m u i t o p e r -
m a n e n t e ; já p o r q u e o anil es tá sa tu rado de oxygen io „ 
e já po rque não p ô d e ser d e c o m p o s t o por aquel las 
subs tanc ias , a cu j a acção o p a n n o está sngei to . P o r é m 
n ã o p ô d e ser a p p l i c a d o , senão no es tado de so lução 
e c o m o o ú n i c o solvente , q u e se c o n h e c e , he o a c i d o 
su lph t i t i cp , parece á p r ime i ra vista , q u e só po r m e i o 
d a solução des te a c i d o h e , q u e s e p o d e r á usar d o 
m e s m o anil nas t in tu ra r i a s . 

O su lpha to de anil he na ve rdade em u s o , q u a n d o 
se p e r t e n d e m t ing i r pannos e sedas ; po rém mal se p ô d e 
u s a r de l le para a lgodão e l inho ; pois a a f f i n i d a d e 
des tas ma té r i a s c o m o anil não he bas t an te , para q u e 
l h e de ixe d e c o m p o r i n s t a n t a n e a m e n t e o su lp h a to . 

A côr dada c o m o su lpha to de anil he bel l issima , 
« conhec ida pelo n o m e de azu l de Saxon ia . U n i a p a r t e 
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de ani ! deve ser d issolvida em qua t ro par tes de a c i d o 
s u l p l i u r i c o , concen t r ado na solução de u m a pa r t e de 
c a r b o n a t o de potassa , q u e se lhe deve a j u n t a r ; e depo i s 
o to ta l ha de ser d i iu ido c o m agua p u r a , que p é z e o i t o 
vezes o mesmo, to ta l . 

Fe rve - se en tão o p a n n o po r espaço de u m a h o r a 
em out ra solução , q u e c o n t e n h a c inco par tes de p e d r a 
hume>, e t rês de ta r ta ro p o r cada t r in ta e duas pa r tes 
de p a n n o , cons ideradas pe lo seu p e z o . Depois da f e r -
vura m e r g u l h a - s e em u m a tina , em q u e ha ja ma io r ou 
m e n o r porção d e s u l p h a t o d e a n i l , s e g u n d o s e p e r -
t e n d e f aze r a côr m a i s , ou menos clara ; na qual t i na 
se torna a ferver , a té q u e t o m e a c ô r , q u e se lhe q u e r 
<3ar. A ped ra h u m e eo t a r t a ro não se rvem neste caso 
de m o r d e n t e s , mas só de faci l i tar a d e c o m p o s i ç ã o do 
an i l . Es tas subs tancias ao m e s m o t e m p o , que se c o m -
b i n ã o c o m par t e d o ac ido s u l p h u r i c o , i m p e d e m d e 
a l g u m a sor te , que o f io do p a n n o seja d a m n i f t e a d o 
p e l a acção do a c i d o ; o que neste p r e p a r o f a c i l m e n t e 
p ô d e acon tece r . 

M a s o su lpha to de anil n ã o he de fo rma a l g u m a a 
ún i ca solução do p i g m e n t o , q u e s e e m p r e g a na t i n t u -
rar ia : o m e l h o r m o d o he o de t i rar o oxygen io ao a n i ! , 
c u j o oxygen io lhe deu a cô r de a z u l : por e«te me io se 
r ecobra n o v a m e n t e a côr verde ; e en tão se-dissolve em 
a g u a por me io dos a lka l i s , ou de terras a l k a l i n a s , as 
q u a e s naquel le es tado ob rão p r o m p t a m e n t e . 

P a r a ob te r este p roces so , ha duas m a n e i r a s : a 
p r i m e i r a consis te em mis tu ra r o ani l c o m outra m a t é -
r ia , q u e tenha maior a f f i n idade c o m o oxygen io , do 
q u e aquella , que t e m a base verde do a n i l ; po r e x e m -
p lo , o x i d o verde , ou vários su lphurê tos de m e t a e s . 
P o r esta razão se a n i l , su lpha to ve rde de fe r ro e ca l 
se m i s t u r ã o em agua , o anil p e r d e g r a d u a l m e n t e í 
c ô r a z u l , mt ida-se para verde , e he d i s so lv ido ; ao 
pas so q u e o o x i d o verde de fe r ro se conver te em ver* 
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m e l h o . O m o d o , po r que isto accorstece , he b e m sa-
b i d o por todos a q u e l l e s , q u e se e m p r e g ã o nestas o p e -
rações c h y m i c a s : p a r t e da cal d e c o m p o e m o su lpha to 
de ferro ; o ox ido verde no m e s m o ins tan te , q u e se 
separa , a t t r ahe o oxygen io do a n i l , e o torna á côr 
ve rde p r imi t i va ; esta en t ão dissolve-se i r r ,media ta -
m e n t e po r m e i o da acção do resto da cal , 

A segunda mane i ra consis te em mis tu ra r o ani l 
c o m cer tas substancias v e g e t a e s , que possão p r o d u z i r 
em agua u m a p r o m p t a f e r m e n t a ç ã o ; d u r a n t e a qual o 
ani l pe rde o seu o x y g e n i o , e se dissolve p o r me io da 
c a l , ou ou t ro a l k a l i , que se lhe mis tu ra . O p r i m e i r o 
m o d o p o r é m he o ma i s p r a t i c a d o , q u a n d o se q u e r t i n -
g i r a lgodão , ou l i n h o ; o segundo usa-se na t in ta , q u e 
se p repa ra pa ra a seda e lãas. O Paste l e farel los de 
t r i g o são as subs tancias v e g e t a e s , de que g e r a l m e n t e 
se lança m ã o , para se exci tar a f e r m e n t a ç ã o , que a c i m a 
se d i s s e ; e a cal he usada c o m o dissolvente da baze 
v e r d e do ani l . 

O Paste l em s i m e s m o c o n t é m matér ia c o l o r a n t e , 
i r m ã a da que c o n t é m o a n i l ; e , s e g u i n d o o p rocesso 
•ordinário , f a c i l m e n t e se ex t r ahe d.eiíe o m e s m o an i l . 
No e s t ado , em que o pastel vai á m ã o do T i n t u r e i r o , o 
anil , q u e elle c o n t é m , não está p r o v a v e l m e n t e l onge 
do estado de f lor verde . A q u a n t i d a d e de anil no pastel 
he d i m i n u t a , e c o m b i n a d a c o m g rande porção de o u t r a 
ma té r i a vegetal . Q ç a n d o o p a n n o he t i rado da c a l d e i r a , 
a côr he v e r d e ; p o r é m b revemen te se torna a z u l , p o r 
•at t rahir oxygen io do a r ; e deve então ser b e m lavado , 
pa r a se e x t r a h i r e m as par t ículas , que não se c o m b i -
narão . 

Es ta solução de anil está exposta a dous i nconve - , 
n i e n t e s : p r i m e i r a m e n t e p ô d e descahir eni u m a f e r m e n -

t a ç ã o des t ruct iva ; o que se conhece pela exha lação de 
"vapores f é t i d o s , c o m o t a m b é m por desapparece r a côr 
verde : neste es tado o anil f icaria i n t e i r amen te des t ru ído . 

Vol. 1. V 
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E s t e inconven ien te se r e m e d ê a Iançando- Ihe mais ca? 
q u e t em a p r o p r i e d a d e de m o d e r a r a p u t r e f a ç ã o . Em 
s e g u n d o lugar a f e r m e n t a ç ã o he a l g u m a s vezes d e m a -
s i a d a m e n t e vagarosa ; o q u e se c o r r i g e por m e i o da 
add i ção de farel los , ou de p a s t e l , que d i m i n u e m a acção 
da cal v i r g e m . 

T t n g e - s e a seda de azu l c la ro pe la f e r m e n t a ç ã o de 
seis pa r tes de f a r e l l o , seis de arvil, seis de po tassa , e 
u m a de g rança ru iva . E pa ra a t ing i r de azul fe r re te , 
se lhe deve dar p r i m e i r o o q u e se c h a m a o f u n d o , q u e 
he de u m a c ô r v e r m e l h a , c h a m a d a orzc l l a , usada pa ra 
es te e f fe i to . 

A l g o d ã o e l i nho t i n g e m - s e de a z u l , dissol v e n d o - s e 
um. i pa r t e d e a n i l , o u t r a d e s u l p h a t o v e r d e d e f e r r o , e 
d u a s d e ca l v i r g e m . 

Tinta Amarilla. 

Os mater iaes , de q u e g e r a l m e n t e se usa pa ra t i r t* 
g i r de amàre l lo , são G a a d a , OJ L i r i o de T i n t u r e i r o , 
p á o amare l l o d o Brazi l e c a s c a d e c a r v a l h o d ' A m e r i c a 
S e p t e n t r i o n a l , c o n h e c i d o pe lo n o m e d e ca rva lho c i -
t r i n o . O L i r i o he u m a p l a n t a i n d í g e n a ; os ou t ros d o u s 
são exó t i cos . A s t in tas amare l l a s t e m m u i p o u c a a f f t -
n i d a d e c o m o s p a n n o s , para i m p r i m i r - l h e s u m a c ô r 
p e r m a n e n t e s e m o auxi l io dos M o r d e n t e s . Pe l a q u a l r a -
z ã o p r i m e i r o q u e t u d o se p r e p a r a o p a n n o p o r m e i o da 
c o m b i n a ç ã o de um ou o u t r o m o r d e n t e : o q u e p o r é m 
es tá m a i s e m uso h e o d a p e d r a h u m e . A l g u m a v e z s e 
lisa do o x i d o de e s t a n h o , q u a n d o se q u e r da r a côc 
a m a r e l l a ma i s f o r m o s a . P ó s d e - c a r v a l h o , m i s t u r a d o s 
c o m a l a m i n a , f a z e m a côr amare l l a m a i s f ixa nos a l -
g o d õ e s e l inho . U s a - s e a l e m d i s to do t a r t a r o , c o m o 
aux i l i a r , para fazer a côr viva ; e de m u r i a t o de soda , 
w l p h a t o de ca l e de fe r ro , para t o rna l - a ma i s e s c u r a . 

O amare l l o p r o d u z i d o pe lo p á o do Brazi l he m a i s 
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p e r m a n e n t e ; p o r é m n ã o f ica tão a legre , c o r c o aque l i e , 
q u e se faz da casca de c a r v a l h o c i t r i n o , ou d o l i r i o : 
c o m t u d o , p o r ser mais p e r m a n e n t e , usa-se d é l i e , 
q u a n d o se q u e r e m dar cores c o m p o s t a s , o n d e en t i a o 
amare l lo . O m o r d e n t e he h u m e , ou a l u m i n a : q u a n d o 
he de o x i d o de f e r r o , o p á o do Brazi l f o r m a u m a c ô r 
p a r d o - c l a r a m u i p e r m a n e n t e . 

O lirio e o ca rva lho c i t r i n o p r o d u z e m u m a c ô r 
quas i s imi ihan te : c o m o p o r é m o ca rva lho t em ma té r i a 
c o l o r a n t e em ma i s a b u n d a n c i a , c o n v é m m e l h o r , e 
sahe m a i s ba ra to do qt ie o l i r io . O m e t h o d o de os 
a p p l i c a r he quasi o m e s m o . 

T i n g e - s e a lãa de a m a r e l l o pela m a n e i r a s egu in t e : 
f e rve -se o p a n n o p e l o espaço de u m a hora c o m a sexta 
p a r t e quas i ( d o seu p e z o ) d e p e d r a h u m e , d isso lv ida 
e m suf í i c ien te q u a n t i d a d e d e a g u a . D e p o i s d i s to s e 
m e r g u l h a , sem o e x p r e m e r , n ' u m a caldei ra de a g u a 
q u e n t e , q u e t enha d e n t r o t an ta q u a n t i d a d e d e pós d e 
casca de ca rva lho c i t r ino , q u a n t o era o pezo da p e d r a 
h u m e , q u e sérvio de m o r d e n t e ; e depois que fe rve 
t u d o , va i -se v i r a n d o o p a n n o á té t o m a r a c ô r : u l t i -
m a m e n t e s e lança d e n t r o u m a q u a n t i d a d e d e gesso e m 
pó , f ino e l i m p o , igual ao pezo da cen té s ima p a r t e 
do p a n n o ; e depo i s de b e m m e x i d o na agua se c o n t i -
nua c o m o processo de t ing i r por mais oi to ou d e z m i -
n u t o s . For este m e d o sahe um amare l lo a legre , e t ão 
p e r m a n e n t e , c o m o o q u e dá o l i r io. Pa ra a côr de l a -
ran ja , ou côr de ouro , he necessário usa r de ox ido de 
e s t anho por m o r d e n t e ; e p e r t e n d e n d o - s e , q u e a côr de 
ouro f ique mais v i v a , j un t a r - s e -ha ped ra h u m e ao oxi» 
d o d e e s t anho . 

Pa ra da r ao amare l lo aquel la sombra de ve rde t ão 
de l icada e es t imada por cer tos cffei tos , he prec iso a c -
c rèscen ta r - lhe ta r ta ro em d i f f é ren tes p r o p o r ç õ e s , s e -
g u n d o a sombra , q u e se q u e r da r : e , se a l em do so^ 
b red i to s e a j u n t a r t a m b é m u m a pequena porção de 
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C o c h i n i l h a , a c<|r f icará s imi lhan re á da perfe i ta l a -
ran ja , e até á côr da aurora . As sedas p o d e m ser d a d a s 
d i r fe ren tes s o m b r a s de a m a r e l i o , q u e r c o m lirio , q u e r 
c o m a casca de carva lho c i t r ino : este u l t i m o ing red i en t e 
f ica mais em con t a . A p r o p o r ç ã o deve ser de u m a a t é 
duas par tes de casca , para d o z e d i tas do p e z o da seda ; 
s e g u n d o se deseja a côr m a i s , ou menos c lara . A casca 
d e v e lançar -se d e n t r o d e u m s a q u i n h o b e m a m a r r a d o 
ao m e s m o t e m p o , q u e se de i ta a agua fria na ca ldei ra : 
e e s t ando esta no ca lor de c e m g r á o s , en tão se m e t t e 
d e n t r o a seda (que deve estar p r e p a r a d a d ' a n t e m ã o c o m 
p e d r a h u m e j ; e aqu i se d e i x a , a t é t o m a r a côr . Q u e -
r e n d o q u e esta seja ma i s e s c u r a , u m p o u c o d e g ê s s o , 
ou de c inza de Peróles deve en t ra r na c a l d e i r a , an tes 
q u e t e r m i n e a ope ração . 

O me lho r m o d o de t i n g i r a lgodões e l i nho de 
a m a r e l i o , he o segu in te . O m o r d e n t e deve ser a c e t a t o 
d e a i u m i n a , q u e s e f a z , d i s so lvendo u m a pa r t e d e 
a c e t a t o de c h u m b o , e tres de p e d r a h u m e em s u f f i -
c ien te q u a n t i d a d e de agua . Es ta solução deve c h e g a r a 
c e m gráos de c a l o r ; e en t ão se m e r g u l h a o p a n n o , e 
se de ixa ahi po r d u a s h o r a s ; passadas as q u a e s , se e s p r e -
m e r á e enxuga rá . Es t a ope ração p ô d e repe t i r - se , m o -
l h a n d o o m e s m o p a n n o c o m agua de c a l , e p o n d o - o 
depo i s a e n x u g a r . R e p e t e - s e t a m b é m m o l h a n d o - o e tn 
a c e t a t o de a l u m i n a , c o m o no p r i n c i p i o . E para a cô r 
a m a r e l i a f icar ma i s viva e p e r m a n e n t e , deve m o l h a r - s e 
a l t e r n a d a m e n t e na a g u a de c a l , e na in fusão do m o r -
d e n t e por tres ou q u a t r o vezes ; pois q u e desta sor te 
u m a q u a n t i d a d e d e a l u m i n a s e c o m b i n a d e cada v e z 
c o m o p a n n o , e a c o m b i n a ç ã o faz a cor m a i s p e r m a -
n e n t e pela add ição da a g u a de cal . 

O b a n h o , para t i n g i r , p r e p a r a . s e c o m d o z e até 
d e z o i t o par tes de casca de ca rva lho c i t r ino em pó 
( s e g u n d o a s o m b r a q u e se q u e r d a r ) ; a qual c a s c a , 
f a m a f i c a d i t o , deve es tar d e n t r o d e u m s a c c o , e m e r -



( i 5 5 ) 
g u l h a d o na c o m p e t e n t e porção d ' a g u a f r ia . O p a n n o , 
que nella se m e t t e , deve-se revolver por espaço de u m a 
hora , a té que a t e m p e r a t u r a da agua c h e g u e a cen to e 
v in te gráos ; e desde en tão se eleva g r a d u a l m e n t e a té o 
p o n t o da f e r v u r a : depois do que se deixa na ca ldei ra 
p o r poucos m i n u t o s s o m e n t e ; pois se f icasse ma i s 
t e m p o na agua f e r v e n t e , o amare l lo se m u d a r i a em 
p a r d o . 

Unia Vermelha. 

As maté r ias colorantes são C o c h i n i l h a , K e r m e s ; 
O r c h e l l a , C a r t h a m o , P á o do Brazil e G r a n ç a ru iva . 

O K e r m e s he u m a e spe r i e de insec to , q u e , l a n -
çado na agua , f ô r m a u m a côr vermelha , mas não t ã o 
b e l l a , c o m o a da Coch in i l ha ; a qual he ou t ro i n s e c t o , 
q u e v e m da A m e r i c a , e que p r o d u z um excc l len te 
c a r m e z i m . A ped ra h u r a e av iva - lhe a cô r no c o z i m e n -
t o , e faz um p r e c i p i t a d o c a r m e z i m : m u r i a t o de es ta -
n h o dá um bel lo e copioso p r ec ip i t ado v e r m e l h o . 

A Orche l la he u m a pasta , fei ta de um cer to m u s g o 
p i z a d o , e h u m e d e c i d o c o m ourina p u r a . G r a n ç a ru iva 
he raiz de u m a planta b e m c o n h e c i d a . C a r t h a m o he f l o r 
de u m a out ra p l a n t a , q u e se cul t iva na H e s p a n h a e no 
L e v a n t e ; e c o n t é m duas matér ias c o l o r a n t e s : a m a r e l -
l a . q u e se dissolve em a g u a ; e v e r m e l h a , que só he 
solúvel nos ca rbona tos a lkal inos . Es ta maté r ia v e r m e -
lha do c a r t h a m o , ex t rah ida pelo c a r b o n a t o de soda , 
e p rec ip i t ada por m e i o de s u m o de l i m ã o , f a z o c h a -
m a d o caio das mu lhe re s . P á o do Brazi l dá u m a côr 
v e r m e l h a e m c o z i m e n t o . 

N e n h u m a das sobredi tas ma té r i a s t em a f f in idade 
ba s t an t e , para que o p a n n o t o m e a côr ve rme lha p e r -
m a n e n t e sem auxi l io dos m o r d e n t e s . Usão - se por t a n t o , 
c o m o morden te s , a a l u m i n a , ace ta to de e s t a n h o , aze i -
t e , e pós de casca de carva lho a lgumas v e z e s : t a m b é m 
se usa em outras de ta r ta ro e m u r i a t o de soda. 



( ) 
O s pannos d e lãa o rd iná r ios t i n g e m - s e d c v e r m e -

l h o c o m a Grança ruiva e Orche l la : os pannos finos 
p o r é m devem ser t i ng idos c o m a Coch in i lha ; pos to que 
a c ô r , q u e lhes dá o K e r m e s , he m u i t o mais p e r m a -
n e n t e . O páo do Brazi l quas i nunca he u s a d o , senão 
c o m o a u x i l i a r ; p o r q u e a c ô r , q u e c o m m u n i c a á l i a , 
n ã o h e p e r m a n e n t e . 

Pa ra q u e a lãa t o m e a côr c a r m c z i m , he necessá-
r i o , q u e seja p r i m e i r a m e n t e e m p r e g n a d a c o m a l u m i n a 
p o r m e i o de um b a n h o de pedra h u m e ; e depo i s se 
í e rvc n ' u m c o z i m e n t o de Coch in i lha a té t omar a côr 
dese j ada . O c a r m e z i m ficará ma is a legre , se á a l u m i n a 
fo r subs t i tu ído o m o r d e n t e de e s t anho ; ao qual c o s t u -
m ã o o s T i n t u r e i r o s a jun t a r u m pouco d c n i t r o - m u r i a t o 
do m e s m o e s t a n h o . A. add ição da Orche l l a e potassa á 
Coch in i l ha faz o c a r m e z i m m a i s escuro ; e , pos to q u e 
m a i s lus t roso , d e s m e r e c e d e n t r o de p o u c o t e m p o . E 
pa ra fazer en t ão o c a r m e z i m mais c l a r o , t i r a - se m e t a d e 
da C o c h i n i l h a , e subs t i tue-se em seu luga r G r a n ç a 
r u i v a . 

D á - s e a côr de escar la te á l ã a , f a z e n d o ferver esta 
p r i m e i r a m e n t e n ' u m a solução d e m u r i o - s u l p h a t o d e 
e s t a n h o , e depo i s t i n g i n d o - a de amare l l o c laro c o m a 
en t recasca de Carva lho c i t r ino , e logo c a r m e z i m p o r 
m e i o dc Coch in i lha : pois esta cô r , a mais rica e e s t i -
m a d a , he c o m p o s t a do c a r m e z i m sobre o amare l lo . 

N o s seguin tes N u a i c r o s da remos a relação do 
escar la te da T u r q u i a , tão a p p r e c i a d o em toda a E u -
r o p a . 

As sedas t a m b é m são t ing idas de v e r m e l h o c o m a 
Coch in i l ha e C a r t h a m o , e a l g u m a vez c o m páo do Brasil . 
K e r m e s não serve para s e d a s , n e m a G r a n ç a ruiva , da 
qua l rara vez se faz uso neste r a m o de t i n t u r a r i a ; po is 
n ã o dá u m a côr b a s t a n t e m e n t e viva. A Orche l l a p o r é m 
pod ia da r u m a cô r luzida ; m a s s o m e n t e a c o s t u m a o 
a p p l i c a r , q u a n d o q u e r e m fazer co r d e l ír io. 
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T i n g e - s e a seda e a r m e z i m , i n fund indo-a p r i m e i -

r a m e n t e em solução de pedra h u m e , e depois t i n g i n -
d o - a , segundo o c o s t u m e , em c o z i m e n t o de C o c h í n i -
lha . As cores des ignadas pelo n o m e de papoula , cereja 
côr de c a r n e , dão-se ás sedas por via do C a r t h a m o . O 
processo consiste m e r a m e n t e em ter a seda {em q u a n t o 
s e é x t r a h e qualquer cô r ) em u m a solução alkal ina do 
C a r t h a m o ; no qual se deve lançar bastante q u a n t i d a d e 
de s u m o de l i m ã o , a té que appareça a bella côr dc 
cereja . 

(Coníinuar-se-bá.) 
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H Y D R A U L I C A . 

Escavações para formar Canaes na Europa e Asia , 
a fim de promover-se a Navegação interior. 

A Fac i l idade do t ranspor te daquel ies p r o d u c t o s , 
q u e a b u n d ã o em um R e i n o , e são des t inados a s u p p r i r 
a e scassez , que o u t r o t e m de l l e s , sendo a v a n t a g e m 
m a i s essencial na o r d e m d o c o m m e r c i o , ha dado á 
I n d u s t r i a o mais e levado e s t i m u l o para a b r i r , p o r m e i o 
de canaes , u m a c o m m u n i c a ç ã o c o m m o d a , e ao m e s m o 
t e m p o isenta de casual idades e d e m o r a s , que , a p a r 
d ' o u t r a s numeros í ss imas d í f f i cu ldades , para lysão o i n -
teresse das N a ç õ e s . A esta necess idade deve a m a i o r 
p a r t e da E u r o p a o ver ho je no cen t ro das suas P o v o a -
ções a p rospera roda do seu t raf ico n ' u m a r ap idez i n -
c o m p a t í v e l c o m ou t ro qua lque r me io , que o e n g e n h o 
h u m a n o podesse d e s c o b r i r , para ob te r este f e n o m e n o 
c o m m e r c i a l . 

N ã o ignoravão os A n t i g o s tão prec ioso recurso ; 
po i s lemos na H i s to r i a dos G r e g o s , q u e se f o r m a r ã o 
p lanos para abr i r Canaes : e q u e a l g u m dos I m p e r a d o -
res R o m a n o s pro jec ta ra fazer escavações no I s t h m o , 
q u e cine o Pe loponeso á G r é c i a ; ass im c o m o se e n c o n -
t r ão na Beócia t raba lhos s i m i l h a n t e s , des t inados pa ra 
e -go ta r as aguas daquel las t e r r a s , que f icavão i n u n d a -
das . E he para n o t a r , q u e os Gregos fo rmavão os s o -
b red i tos p l a n o s , não obs tan te ser Peninsular a sua s i tua -
ção t o p o g r a p h i c a ; a qua l á p r ime i ra vista p a r e c e , q u e 
os d ispensava de t a m a n h o s t r a b a l h o s ; visto t e rem o 
m a r abe r to ás necessidades dos seus por tos numerosos . 

Os A q u e d u c t o s e Desaguadou ios dos R o m a n o s 
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erão u m a espec ie de Canaes , a que n ã o fal tava a p e r -
feição e a m a g n i f i c ê n c i a . 

O E g y p t o , que t an to m e r e c e a a t t enção d o s S á -
b ios , t i nha desde a -ma i s r e m o t a a n t i g u i d a d e g r a n d e 
n u m e r o d e Canaes abertos c o m mui t a s f a d i g a s , t a n t o 
p a r a r e c e b e r , c o m o para d i s t r ibu i r a s aguas do N i l o 
no t e m p o das inundações . P o r é m , o que arrebata m a i s 
a nossa a t t e n ç ã o , he o Canal des t inado para a c o m m u -
n icação do N i lo c o m o M a r Verme lho . Segu indo a n a r -
r a ç ã o de D i o d o r o S icu lo , teve este Cana l a sua o r i g e m 
nos dias de N e c o r , e foi c o n t i n u a d o por D a r i o ; m a s 
n ã o se c o n s u m m o u a obra por causa do m e d o , que se 
espalhou , de ficar o E g y p t o expos to a s u b m e r g i r - s e . 
A p e z a r p o r é m des te t e r ro r P to lomeu I I . c o m p l e t o u a 
pasmosa obra ; m a n d a n d o cons t ru i r u m a g r a n d e P r e z a 
ou L a g o c o m sua por ta i g u a l m e n t e m a r a v i l h o s a ; p a r a 
q u e d a n d o - s e pas sagem á a g u a , podesse i m m e d i a t a -
m e n t e ser f echada . E s t e Canal t em o c o m p r i m e n t o de 
q u a t r o dias de j o r n a d a . P o r meio del le as ricas M e r c a -
dorias da í n d i a , P é r s i a , Arabia e Costa d ' A f r i c a , se 
t r anspo r t avão do M a r Vermelho para o N i l o até o 
P o r t o de A l e x a n d r i a ; e d ' aqu i erão expor t adas p a r a 
todas a s pa r tes da E u r o p a . Depo i s do R e i n a d o de P t o -
l o m e u pa rece ter s ido a b a n d o n a d o este g r a n d e Cana l : 
foi p o r é m n o v a m e n t e abe r to n o a n n o d e 635 por u m 
dos C a l i f a s ; e o u t r a vez d e s e m p a r a d o até os nossos 
d ias . D i z - s e t o d a v i a , que o ac tua l Bachá de A lexand r i a 
faz os maiores esforços pelo seu r e s t abe lec imen to . 

O Cana! de A l e x a n d r i a , ou ( s e g u n d o o n o m e , q u e 
lhe dão os Árabes ) o Cana l de F a o u a , t e m t ido m e l h o r 
sorte. C o m e ç o u a abr i r - se no l u g a r , c h a m a d o h o j e 
R h a m a n i c ; e foi c o n t i n u a d o até Alexandr i a , para p r o -
ver esta C i d a d e de agua . H a v i a ou t ro Cana l de A l e -
xandr ia até C a n o p o , assitn c o m o vários ou t ros pa ra o 
m e s m o effe i to . 

A C h i n a t em sido p o r um l o n g o decurso de annos 
K l . 1. X 
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o paiz dos Canaes . Poucas são as Cidades e A ldêas 
p r i n c i p a e s , q u e não sejão m a r í t i m a s ; e em que não 
ha j a pelo m e n o s om Cana l . O G r ã o Cana l he u m a das 
marav i l ha s da Ar t e . E m p r e g á r ã o ^ s e para o c o m p l e t a r 
t r i n t a e tres mil h o m e n s pelo espaço de qua ren t a e tres 
a n n o s , O seu c o m p r i m e n t o de Sul a N o r t e , p r i n c i -
p i a n d o na C i d a d e de Can ton , e c o n t i n u a n d o até ás 
• f r o n t e i r a s septent r ionaes do I m p é r i o , he de 8 a 9 c e n t a s 
m i l h a s ( 3 0 0 léguas) . A largura de q u i n z e pés , e a a l tu ra 
de nove : pe lo que navegão nelle Barcos de g r a n d e z a 
c o n s i d e r á v e l ; a lguns delles t r a z e m V e l a s , out ros vão 
a R é m o , e finalmente out ros ao R e b o q u e . E s t e C a n a l 
passa por qua ren ta e u m a C idades ; e um n u m e r o i n -
ca lcu láve l de ou t ros Canaes o a t r a v e s s ã o , a f i m de o 
fazer c o m m u n i c a v e l c o m os R i o s , Lagos c R ibe i ros» 
q u e ha no I m p é r i o . 

Es te s Canaes são da maior u t i l idade na China , e 
se conservão c o m o m e l h o r r e g u l a m e n t o possível . M a s 
no g r a n d e se e n c o n t r a s e m p r e um Caes de ped ra e 
p o n t e s sem n u m e r o de tres e de c inco A r c o s ; t endo 
o do me io bas tan te a l tura pa ra dar f ranca passagem aos 
Barcos c o m mastos levantados . A s s e g u r a - s e , que po r 
t o d a a pa r t e do I m p é r i o se achão C a n a e s , po r o n d e se 
p ô d e t r a n s i t a r , desde o p r i n c i p i o a t é o fim , pelo espaço 
de mil e o i tocen tas mi lhas ( 6 o o l é g u a s ) , e q u e os v i a -
j a n t e s se t r anspor tão de um lugar para o ou t ro por m e i o 
d o s m e s m o s , e x c e p t u a n d o s o m e n t e u m a escabrosa 
m o n t a n h a : de sor te que na Ch ina estes Canaes são o u -
t ras tantas Es t radas . 

N e m há pa r t e a l g u m a na Ásia sem esta g r a n d e 
conven i ênc i a . As províncias ent re De lh i , Pans i a t e o 
I n d o s t a n , são fo rnec idas de agua po r via de um C a -
n a l , q u e t a m b é m he n a v e g a v e l : e o M a j o r R e n n e l l 
Ba sua v iagem faz m e n ç ã o de vários outros ; um dos 
quaes sahe do R i o J u m m a , e s e r epa r t e em sete c o r . 
t e n t e s . 
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Voltemos p o r é m agora nossos olhos «obre a E u -

ropa , e c o n t e m p l e m o s a R ú s s i a , que apezar de ser na 
Civil isação mais a t r azada , que a maior par te das N a -
ções , todav ia o não he neste r a m o i m p o r t a n t í s s i m o da 
I n d u s t r i a ; b e m c o m o e m vários outros a inda . P e d r o 
G r a n d e f o r m o u o p l ano de u m a N a v e g a ç ã o en t re te r ra 
desde a Pérsia a té P e t e r s b u r g o , C idade que acabava de 
edif ic ar. As M e r c a d o r i a s senão t r anspor tadas do M a r 
Cásp io para As t r achan : d ' a h i pelo Rio W o l g a , e p o r 
u m a l inha de Canaes aré o R i o Mes ta , e o L a g o de 
N o v o g o r o d ; d ' a q u i a té o L a g o de Ladoga , e o R i o 
N e v a para P e t e r s b u r g o ; t r a z e n d o de d is tancia q u a t r o -
cen tas e c incoen ta mi ihas f i léguas) . 

F o r m o u t a m b é m o p lano da N a v e g a ç ã o desde o 
D o n a t é o W o l g a ; ass im c o m o o de ou t ro Canal a té o 
R i o O c c a ; e por esie m o d o abr i r u m a c o m m u n i c a ç ã o 
até M o s c o w ; e depois con t inua l - a a té A r c h á n g e l o ; a 
sua m o r t e p o r é m lhe roubou a gloria de verif icar estes 
g rand iosos p r o j e c t o s , de que eile se mos t rava tão d i g n o . 
Um Cap i t ão I n g l e z , c h a m a d o Per ry , era o E n g e n h e i r o 
e m p r e g a d o pelo I m p e r a d o r na d i recção destas O b r a s , 
q u e acha rão a m a i o r oppos ição da p a r t e da N o b r e z a * 
s e g u n d o se escreveu en tão . 

A m o r t e do Cza r fez c o m que parasse a obra pop 
a l g u m t e m p o ; p o r é m os seus successores t em l ançado 
m ã o delia , e a t e m c o n t i n u a d o c o m grandes p r o g r e s -
sos. A conven i ênc i a da N a v e g a ç ã o inter ior na Rúss ia 
he e s p a n t o s a ; pois q u e se p o d e m t ranspor ta r M e r c a -
dor ias pelo espaço de mi l e qu inhen tas leguas c o m A 
i n t e r r u p ç ã o s o m e n t e de qu inze d i t a s : por q u a n t o esta 
he a d is tancia en t re as Fron te i ras da C h i n a e P e t e r s b u r -
g o ; assim c o m o de As t ração á sobredi ta Capi ta l po r 
u m a l inha de C a n a e s , que t e m m i l e qua t rocen ta s m i -
lhas . T e m de mais a Rússia vários out ros Canaes , p o -
r é m d e menos cons ideração . 

A Suécia t em g o z a d o t a m b é m da N a v e g a ç ã o p e l a 
X 2 
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i n t e r io r desde m u i t o t e m p o . O p lano p o r é m de un i r o 
O c e a n o A l e m ã o c o m o B á l t i c o , por me io do Cana l 
de T r o t h a e t t a , não p ô d e até o p resen te reaí isar-se de 
t o d o . A D i n a m a r c a logra i g u a l m e n t e os benefícios 
des ta N a v e g a ç ã o nos seus Domín io s Con t inen t ae s . 

E que d i r emos nós da H o l l a n d a ? Os seus C a n a e s , 
q u e não t e m n u m e r o , f azem desde largos annos a a d -
m i r a ç ã o de todos os v ia jantes . As suas províncias es tão 
c rusadas por u m a i m m e n s i d a d e dos m e s m o s C a n a e s , 
q u e servem de es t radas publ icas : e os H o l l a n d e z e s 
t r an s i t ão incessan temente por e l les , e da m e s m a sor te 
t r an spo r t ão as suas mercador i a s de um para ou t ro lugar . 
!Nem he s o m e n t e nos seus E s t a d o s , q u e se l imi ta es ta 
f ac i l idade de t r a n s p o r t a r ; por q u a n t o a largão esta c o m -
m u n i c a ç ã o po r via de Canaes a té os terr i tor ios dá 
F r a n ç a , de F landres e da A l e m a n h a . He copios íss i -
mo o interesse annua l , q u e fo rnecem estes m e s m o s 
Canaes . — O Sr. Ph i l i pps na sua engenhosa H i s t o r i a 
des ta N a v e g a ç ã o nos a f f i r m a , q u e sob re a d is tanc ia de 
q u a r e n t a mi lhas ( 1 3 l é g u a s , e p o u c o ma i s ) o r e n d i -
m e n t o annual he c o m p u t a d o em dous mi lhões e q u a -
r e n t a mi l c r u z a d o s ; t ocando a cada mi lha ou t e rço 
d e légua 6 ^ 2 5 0 c r u z a d o s ! O s Canaes d e Os tenda , 
G h e n t , An versa , B r u x e l l a s , e t c . c o m m u n i c ã o - s e c o m 
os H o l l a n d e z e s , e se pres tãõ m u t u o auxi l io . . 

A França possue Canaes da ma io r consequênc ia ; 
O Canal d e B o r g o n h a , q u e a b r e a c o m m u n i c a ç ã o en t re 
o Lo i r e e o Seine ; e o de O r l e a n s , que se j u n t a ao so -
b r e d i t o . O Canal de Bourbão , q u e f r anquea a pas sagem 
e n t r e Par i s e o R io Oise : e finalmente há u m a g r a n d e 
q u a n t i d a d e d e l l e s , e v ã o a p p a r e c e n d o p lanos d e novas 
escavações . P o r é m a O b r a deste g e n e r o , v e r d a d e i r a -
m e n t e g r a n d e e magn i f i ca , he a do Canal de L a n g u e -
d o e , ou o dos d o u s M a r e s , que f ô r m a a juneção en t r e 
o O c e a n o e M e d i t e r r â n e o ! M u i t a honra faz ao M i n i s t r o 
• M r . CoJber t , q u e p a t r o c i n o u , e ao E n g e n h e i r o -Mr. R i ? 
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q u e t , que d i r ig io esta pasmosa escavação. C o m e ç o u » 
se no anno de 1666 , e foi acabado d e n t r o de 15 annos . 
C o n t é m c e n t o e qua to rze P o r t a s ; e he levado p o r c i m a 
de pontes de u m a a l tura i m m e n s a ; deba ixo das q u a e s 
passão diversos Rios . T e m a iem dis to u m a especie d c 
s u m i d o u r o para escoar a agua por ba ixo de u m a m o n -
tanha ; o qual , s endo o p r i m e i r o , que se t em visto de 
t a m a n h a g r a n d e z a , todos o ccns ide rão por obra m u i t o 
ex t r ao rd ina r i a . I m p o r t o u c inco mi lhões d e c r u z a d o s , 
t e n d o E IRe i d a d o a m e t a d e e a Província o resto. O 
Cana l p r inc ip i a em Cel te , e passa pela Villa de A g d e , 
o n d e ha um L a g o com- tres aber turas de d i f f e ren tes 
a l tu ras de agua . As por tas são cons t ru ídas de tal fór^ 
m a , q u e o M e s t r e do Barco pôde abr i r aquella , . q u e 
q u i z e r : ao pé de Bezieis , a s s im c o m o ao pé do s o b r e -
d i t o s u m i d o u r o , esião o i to portas j u n t a s , que f o r m ã o 
u m a g r a n d e e regular Cascata de novecentos e sessenta 
pés de c o m p r i d o , pela qual os Barcos passão ao R io 
O r b . E m Sa in t -Fe r r io l h á t a m b é m o u t r o g r a n d e D e -
p o s i t o , ou L a g o ; o qual cobre 2 : 8 5 5 ^ ) 6 0 0 vaias q u a -
d r a d a s c o m Canaes , q u e dão passagem ás aguas pa ra o 
L a g o de P a n o u f ; q u e he e m p e d r a d o á roda , e está no 
m a i s a l to nível . 

De lá desce o C a n a l , e passa por mu i t a s P o v o a -
ções a té chegar ao G a r d a n n e , pouco d is tan te de T o u -
louse . A l a rgura he de cen to e qua ren ta e q u a t r o p é s , 
i n c l u i n d o as margens do R e b o q u e : o f u n d o he de seis 
p é s ; e o c o m p r i m e n t o de sessenta e qua t ro léguas F r a n -
cezas . A p a r t e mais al ta he de seiscentos pés sobre o 
m a i s ba ixo nivel . 

Na H e s p a n h a o Canal de Aragão foi p r inc ip i ado 
em 1 7 8 1 , e c o m p l e t o que seja , o f fe recerá m u i g r a n d e 
C o m m o d i d a d e para o t ranspor te dos p roduc tos daquel la 
p r o v í n c i a . T ^ m a l ém dis to dous C a n a e s , q u e , p r i n c i -
p i a n d o em Navar ra , co r r em por A r a g ã o , a té se p r e c i -
piuiem no Ebro. Esta obra mostra um trabalho admi. 
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r a v e l ; pois de ma i s dos D i q u e s , Bancos e Corren tes nos 
seus c o m p e t e n t e s l u g a r e s ; há um a q u e d u c t o mui a l t o , 
p o r onde corre o Canal . A lem destes tem a H e s p a n h a 
out ros m a i s , po rém de menos cons ideração . E não se 
p ô d e duv ida r , que , sendo o ob jec to p r inc ipa l do p r e -
sente G o v e r n o o a d i a n t a m e n t o e progressos do c o m -
m e r c i o inter ior , ve remos a inda em breve t e m p o a 
H e s p a n h a t ra ta r destas i m p o r t a n t e s O b r a s c o m aquel le 
c u i d a d o e perseverança , que taes e m p r e z a s t em m e r e -
c ido ás ou t ras Nações . 

N a Ing la te r ra achão-se vestígios d e u m C a n a l , 
c h a m a d o agora C a e r d y k e ; cu j a escavação parece ter 
c o m e ç a d o desde o Rio H y n e ao pé de Pe t e rbo rough 
a té o R i o W i t h a m , j u n t o a L i n c o l n ; p r o v a v e l m e n t e 
c o m o in t en to de unir estes dous Rios . E r a de q u a r e n t a 
m i l h a s ( 1 3 léguas e um te rço) de c o m p r i m e n t o ; p o r é m 
es tá quasi e n t u l h a d o : e não se sabe , se foi o r ig ina l -
m e n t e abe r to pelos R o m a n o s , se pelos D i n a m a r q u e z e s . 
E x c e p t u a d o este , não se t e m t en t ado na Ing la t e r r a 
a b r i r ou t ros C a n a e s , desde 50 annos para cá . T a l v e z 
es te descu ido tenha s ido causado pelo g r a n d e n u m e r o 
de Rios navegave ís , que p a r e c e m fazer os Canaes p o u c o 
necessár ios ; a t t e n d e n d o t a m b é m a te r - se d i l a tado a 
navegação destes R ios po r me io da a r t e , e m u i t o mais 
do q u e most rava permi t t i r . a sua n a t u r e z a . 

M a s a inda no m e i o do Século passado exis t i rão 
I n g l e z e s , q u e se de rão a este g r a n d e ob jec to . -Feliz-
m e n t e vivia naquel le t e m p o u m destes e levados G é n i o s , 
q u e poucas vezes se e n c o n t r ã o : e por ou t ra i g u a l m e n t e 
fe l iz concur renc ia u m brioso F i d a l g o , q u e , t e n d o o b t i -
do a posse de avul tados B e n s , inc l inou-se a p a t r o c i n a r 
.«sta e m p r e z a de t an t a cons ide ração e excessivo d i s p ê n -
d i o . O n o m e do E n g e n h e i r o ce lebre foi D i o g o Brindly ; 
€ o de seu i l lustre P ro t ec to r o f a m i g e r a d o D u q u e de 
S r i d g e u a l e r . M r . Br indly , cons iderando , que os q u a -
d ro R i o s maiores d e Ing l a t e r r a (que são T a m i s a , T r e a t , 



( 1*5 ) 
Mersey e Severn) sc es tendião ao longe pelas p r o v í n -
cias ; e que os q u a t r o g r a n d e s P o r t o s , s i tuados nas b o -
cas destes Rios ( L o n d r e s , Bris tol , L i v e r p o o l e H u l l ) não 
t i n h ã o c o m m u n i c a ç ã o por agua , sem q u e se fizesse u m a 
navegação m a r í t i m a , c i r c u l a r , e m qualquer t e m p o 
fastidiosa , e no i n v e r n o m u i t o arr iscada ; concebeu e 
executou o vasto p lano de uni r todos estes Por tos po r 
m e i o de um Cana l : e o interesse p a r t i c u l a r pa t en t eou 
o c a m i n h o a u m a e m p r e z a v e r d a d e i r a m e n t e g r a n d e , 
generosa e N a c i o n a l . 

O nosso J o r n a l , d ; r i g i n d o - s e a d a r ao P u b l i c o 
a l g u m a s i d ê a s , do que pôde fazer a Indus t r ia , q u a n d o 
he sus tentada por um espi r i to v e r d a d e i r a m e n t e P a t r i ó -
t i c o , e pelo braço de um G o v e r n o b e m c o n s t i t u í d o ; 
n ã o de ixará de l e m b r a r e s t e , e out ros R i m o s de A d i a n -
t a m e n t o , e de verdadei ra u t i l idade geral ; por isso q u e 
p o r u m a p a r t e vemos a decadenc ia , em q u e por m u i t o 
t e m p o t em jaz ido o c o m m e r c i o e toda a indust r ia N a -
cional ; e por ou t ra m u i t o s s inceros desejos dos nossos 
R e p r e s e n t a n t e s , que t r aba lhão pela reparação de todos 
o s m a l e s , por me io d e u m systema progress ivo d e i m -
pu l so e de pro tecção a b e m das Sciencias e das Ar t e s . 
O que f ica r e fe r ido bastará por a g o r a , para se cons i -
d e r a r em h u m golpe de vista a g r a n d e p r o s p e r i d a d e , 
q u e o C o m m e r c i o e as M a n u f a c t u r a s p o d e m recebe r 
da navegação in ter ior em qualquer p a i z ; por causa da 
fac i l idade de serem t ranspor tadas de u m a s para ou t ras 
p r o v í n c i a s , e destas para Reinos l i m i t r o p h e s . Po r 
l a n r o depois desta descr ipção g e r a l , que no presente 
N u m e r o o f f e recemos a nossos Le i tores , d a r e m o s em 
a l g u m dos seguintes u m a relação mais pa r t i cu la r do 
m e n c i o n a d o Canal d e I n g l a t e r r a , c o m o a q u e ü e , q u e 
p ô d e appresen ta r -nos o e x e m p l o mais a n i m a d o r da p e r -
severança em a m p a r a r os esforços do e n g e n h o h u m a n o , 
q u a n d o este se vota ao glor ioso f im da U t i l i d a d e P ú -
b l i c a . . 
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P O L I T I C A . 

Reflexões sblre as principaes vantagens , que se hão de 
seguir de uma Constituição analoga aos nossos usos e 
costumes , e formada segundo nossos antigos foros e liber-
dades. 

(Continuadas de pag. ior.) 

S E a segurança d o E s t a d o cons is te n a fe l i c idade d e 
t odas as Classes , q u e o c o m p o e m ; e se o a lcance desta 
f e l i c i d a d e he i ncompa t íve l c o m a má admin i s t r a ção das 
L e i s , que p r o t e g e m vigi lantes o Di re i to C o m m u m ; 
qua l ou t ro poder ia ser o ob j ec to mais in teressante para 
um G o v e r n o R e g e n e r a d o r , do que a s m e s m a s L e i s , e 
a sua R e c t a A d m i n i s t r a ç ã o ? A relaxação e os abusos, , 
q u e o t e m p o c o s t u m a i n t r o d u z i r , obra necessa r i amen te 
nes t e R a m o do C o n t r a c t o Social o m e s m o , q u e a f e r -
r u g e m sobre o po l ido aço . E c o m o de ixa ráõ de ref lect i r 
f iobre este p r inc ip io d e s t r u i d o r , sobre esta causa dc so r -
g a n i z a d o r a d a S o c i e d a d e , todos aque l l e s , q u e t em h o r -
ro r á injust iça , e que não cessão de inves t igar a o r i g e m 
ma lé f i ca de t o d a s a s p e r t u r b a ç õ e s , que solápão a s e g u -
rança p u b l i c a ? 

As Le i s po r s i m e s m a s n ã o são ou t ra cousa m a i s , 
q u e a expressão da V o n t a d e g e r a l , ou da O r d e m , q u e 
deve re inar no M u n d o : são o an t emura l cont ra todo o 
g e n e r o de v io lênc ias ; e por isso estas Leis ao passo q u e 
Segurao o s Di re i tos do C i d a d ã o h o n r a d o , que a s não 
q u e b r a n t a , antes pelo con t ra r io se mos t ra f i e l no c u m -
p r i m e n t o dos seus d e v e r e s ; t a m b é m o abr igão e p r o -
t e g e m de toda a sorte de injust iças : e por esta causa 
•marcão i g u a l m e n t e l imi tes a o P o d e r ; para que n ã o 
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acon teça , que degene rando este em A r b i t r a r i e d a d e ; 
arropel le a q u e l l e s , q u e são d ignos de respei to e s e g u -
rança . 
> T o d a s as N a ç õ e s t e m c o n h e c i d o a necess idade 
des te v inculo social , c o m o apoio indispensável para a 
segurança , t an to C i v i l , c o m o Pol i t ica . Por isso q u a n t o 
maiores t em sido os progressos do esp i r i to h u m a n o no 
c o n h e c i m e n t o dos seus Direi tos e d e v e r e s , t an ta m a i o r 
per fe ição t em p r o c u r a d o da r á Le i f u n d a m e n t a l , em 
q u e se regulão uns e out ros . 

O C h r i s t i a n i s m o por me io da I n s t r u c ç ã o , q u e d e u 
ao M u n d o , rasgou de u m a vez o véo , q u e encobr ia í 
m u l t i d ã o as m u t u a s obr igações dcs h o m e n s en t re s i ; e 
a o m e s m o t e m p o i m p r i m i o n a Leg i s l ação u m n o v o 
ca rac t e r de jus t i ça , t e m p e r a d o pela doçura e m a n s i d ã o . 
P o r isso as Le i s ba rba ra s e ferozes , que s ecundavão o 
o d i o , o t e r ro r e a v i n g a n ç a , forão desde logo aval iadas 
pe lo seu j u s t o preço , e n ã o t em consegu ido ma i s , q u e 
a execração e o h o r r o r , s e m p r e que são pezadas na b a -
lança d ' u m a Jus t iça imparc ia l . T a l foi a ben igna i n -
f luencia do E v a n g e l h o nas M o n a r q u i a s Chr is tãas : r e -
t i r ando - se do sangu ina i io O r i e n t e para a E u r o p a , 
m o s t r o u a nossos olhos os vestígios da b a r b a r i d a d e , 
r e d u z i d a aos seus an t igos l a re s , c o m o um m o n u m e n t o 
consp ícuo da m u d a n ç a marav i lhosa , que a observanc ia 
da sira Dou t r ina obra no inter ior do H o m e m . 

A O p u l ê n c i a p o r é m , seguida de um astucioso e 
r e q u i n t a d o l u x o , fez-se p o r isso m e s m o gravosa a u m a 
g r a n d e par te do E s t a d o : em q u a n t o por ou t ra a M a -
gis t ra tu ia , sem responsab i l idade de f a c t o , não de ixava 
de m i n a r p o u c o a p o u c o o T e m p l o da sãa J u s t i ç a , 
o n d e se conservava o sagrado depos i to das Le is ; cu ja 
admin i s t r ação c u m p r i a , que servisse de Faro! aos c o s t u -
m e s , e de m u r o aos vicios e á violência . Por isso de 
toda a par te se levanta vão queixas e c l amores ; p u b l i c a n -
d o - s e , que ellas o p p r i m i ã o s o m e n t e o p o b r e e o desva^ 
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l i d o ; e se t inhão t r a n s f o r m a d o em gr i lhões pa ra subjtf-i 
g a r a l iberdade do C i d a d ã o hones to ; e faci l i tar amplos; 
me ios á in t r iga e ao e g o i s m o . 

E c o m o se poder ião r e fo rmar t ão escandalosos 
a b u s o s , c o n t i n u a n d o - s e a seguir o m e s m o t r i l h o , q u e 
lhes f r anqueou en t r ada ? Se a L e i he igual para todos , 
e f f i caz em si m e s m a para ob ter o seu fim e i m p a r c i a l 
na sua a p p l i c a ç ã o , o d e l i n q u e n t e q u e a q u e b r a n t o u , 
p f f e n d e u toda a Soc iedade : pela qual razão p a r e c e , q u e 
a m e s m a Sociedade deve t o m a r par te na s e n t e n ç a , q u e 
j u l g a o sobred i to d e l i n q u e n t e . P o r este m o d o se dá a 
s imi lhan te s decisões toda a p u b l i c i d a d e , que lhes c o n -
v é m ; segura-se me lho r a l i be rdade i n d i v i d u a l ; e se 
ev i t ao m u i t a s e horr íveis t e rg iversações u rd idas nas t r e -
vas , e n ' u m myster ioso seg redo . O c r i m e foi p u b l i c o , 
seja pub l i ca a sua aver iguação , e ma i s pub l i ca a i n d a a 
í a z ã o , q u e o s e n t e n c e a , para e s c a r m c n t o dos m á o s . 

J á d ê m o s aos nossos Le i to res em o N u m e r o a n t e -
c e d e n t e u m a idêa das dec id idas vantagens , q u e r e c e b e 
a S o c i e d a d e , q u a n d o a M a g i s t r a t u r a he f o r m a d a po r 
J u r a d o s . E s t e T r i b u n a l es tabe lec ido p r o v i s o r i a m e n t e 
em todas as occa s iõe s , em que occo r r em Causas Civis , 
ou C r i m i n a e s , he f o r m a d o por d o z e pais de famíl ia * 
escolh idos de en t re o n u m e r o de C idadãos . Es te sys tema 
fez desvanecer o m e d o de urr* poder p e r m a n e n t e •> o 
i m p r i m e no C i d a d ã o mais o t e m o r da M a g i s t r a t u r a , do 
q u e o do Mag i s t r ado . O h o m e m , q u e deve r e sponde r 
c o m o d e l i n q u e n t e , po r ter i n f r i n g i d o a s L e i s , n ã o e s t á 
deba ixo do a rb í t r io de a l g a m p a r t i c u l a r : a sua causa he 
m a n i f e s t a pe ran te o P u b l i c o , q u e delia que r t o m a r co-« 
n h e c i m e n t o : c r J u i z , que pres ide a o A c t o , t e m d i a n t e 
d o s olhos u m a g r a n d e m u l t i d ã o de expec tadores ; c u j o s 
s e n t i m e n t o s subt i l i são de a l g u m a sor te os p e n s a m e n t o s , 
t a n t o dos A d v o g a d o s , c o m o do p r o p r i o J u i z . A Le i he 
desenvolv ida c o m aquel las e x p l i c a ç õ e s , que r e q u e r e m 
a&ci rcumstanc ias do fac to j in te r rogão-se p u b l i c a m e n t e 
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•as t e s t e m u n h a s ; e t u d o he p e z a d o na ba lança da rszSo 
e do Di re i t o : e f i n a l m e n t e depo i s de um d e b a t e , q u e 
a p u r a todas as c i r c u m s t a n c i a s do f ac to , o J u i z p rofe re 
s u m m a r i a m e n t e a sua op in i ão , auc to r i sando-se c o m o 
q u e a Le i p rescreve . E n t ã o he que os J u r a d o s , estes 
h o m e n s imparc i aes , e sco lh idos p r o m i s c u a m e n t e d e u m 
n u m e r o ma io r ^ e C idadãos h o n r a d o s , lanção o u l t i m o 
g o l p e de vista sobre a causa do seu s imi lhan te ; e d e c i -
d e m p r ó , ou con t ra e l l e , não por u m a rot ina cavi l losa, 
m a s po r s e n t i m e n t o s de ureia j u s t i ç a impa rc i a l , e x c i -
t ada pelas, r azões , q u e ouvi rão a l l e g a r , peia f r anca 
expos i ção d o J u i z , pe lo respe i to d e v i d o á L e i , e pe la 
segurança da t r a n q u i l l i d a d e p u b l i c a . 

Já no Século X I I I . c o n h e c e u a Ing la te r ra , q u e não 
p o d i a conse rva r - se a l i be rdade i nd iv idua l , sem q u e a 
A d m i n i s t r a ç ã o da L e i se f i zesse p u b l i c a m e n t e : q u e cm 
vão se in t en tava consegu i r u m a R e f o r m a , s em que o 
T r i b u n a l da dit?i A d m i n i s t r a ç ã o fosse f o r m a d o por J u -
rados : e esta N a ç ã o ta lvez a única , q u e t e m c o n s e r -
v a d o inviolável o Di re i to Pub l i co , deve esta i n c o m p a -
rável- v a n t a g e m á especial r e f ó r m a da A d m i n i s t r a ç ã o 
de suas Le i s . A G r a n d e C h a r t a ou Cons t i t u i ção , q u e 
f o r m a r ã o naquel le t e m p o c o m EIRe i J o ã o , r a t i f i cada 
p u b l i c a m e n t e no R e i n a d o de G u i l h e r m e d ' O r a n g e , no» 
mos t r a ser es te T r i b u n a l o ba lua r t e , q u e t em m a n t i d o 
a segurança i n d i v i d u a l ; que t e m f o m e n t a d o o gén io da 
indus t r ia ; e. f ina lmen te que t e m f o r m a d o o esp i r i to 
p u b l i c o d a 'Nação. N o me io das maiores c a l a m i d a d e s , 
exc i tadas pe la força do P a r t i d o , da In t r i ga , ou da R i -
va l idade , a Lei só t em d e s e m b a i n h a d o a espada em 
de feza do seu j u s t o pode r e da m a n u t e n ç ã o da O r d e m 
Socia l . 

E q*oão g r a n d e não t e m s ido a inf luencia da o p i -
n ião púb l i c a , s e m p r e que se t em m o s t r a d o c o n f o r m e 
ao esp i r i to das Leis ? N ã o t em ella c h a m a d o á razão os 
m a i s i o r t e s pa r t i dos? N ã o tem po r vezes a b a f a d o o 
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t u m u l t o das pa ixões do M i n i s t é r i o e de tòdos os seus 
A d h e r e n t e s ? N ã o ob rou esta m e s m a op in ião pub l i ca 
u m f e n o m c n o a t égora d e s c o n h e c i d o nas out ras N a ç õ e s ; 
só p o r q u e se in ten tava f o r m a r um Processo con t ra o 
es tabe lec ido na Le i ? E a q u e m respei tou este colosso 
p o l i t i c a , senão ao T r i b u n a l de C idadãos J u r a d o s , 
o n d e a causa devia ser desenvolvida e sen tenceada ? 
o n d e j a m a i s se pres tar ião ouvidos a suggestÕes sinistras 
c dolosas , m a s s im ao d e t e r m i n a d o pelas Leis ? 

D i r - s e - h a por ven tu ra , q u e os nossos c o s t u m e s , 
ou a nossa Rel ig ião nos i m p e d e m lançar m ã o des te 
m e i o t ão e f f icaz pa ra a segurança ind iv idua l ? E quaes 
e rão os c o s t u m e s , qua l a Rel ig ião da Ing la t e r r a no 
X I I I . Sécu lo? O s m o t i v o s , q u e m u i t o depo i s lhes f i -
i c r ã o m u d a r d e p r i n c í p i o s r e l ig iosos , estão b e m m a r -
c a d o s pelos H i s t o r i a d o r e s ; e po r isso não ha para q u e 
a t t r i bu i l -o s a esta fel iz m u d a n ç a na A d m i n i s t r a ç ã o de 
suas Le i s . 

P o r t an to b e m q u e n ã o seja i n t e i r a m e n t e d e s c o -
n h e c i d a em o nosso P a i z a e f f icac ia daquel le T r i b u n a l , 
c o m t u d o c o m o este o b j e c t o h e d e g r a n d e i m p o r t a n c i a 
pa ra a t r anqu i l l i dade do C i d a d ã o , j u l g a m o s n ã o será 
desagradavel u m a b reve expos ição d a m a n e i r a , por q u e 
elle h e f o r m a d o n a Ing la t e r r a p a r a m e l h o r A d m i n i s t r a -
ção das Leis : m a i o r m e n t e s ahendo n ó s , q u e este 
a s s u m p t o se está d i s c u t i n d o no A u g u s t o Congresso dos 
nossos R e p r e s e n t a n t e s . 

(Continuar-se-bá.} 
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R E S U M O DAS NOTICIAS ESTRANGEIRAS-

I N G L A T E R R A . 

Londres 9 de Fevereiro. 

O Sr. Dennison pergun tou ao C o n d e de Grey na 
C a m e r a dos C o m m u n s , se o G o v e r n o havia dado a l -
g u m a O r d e m ao C o m m a n d a n t e das Forças Navaes no 
M e d i t e r r â n e o , para elle deter os N a v i o s , que sahissem 
dos Portos da Grãa Bre tanha c o m petrechos e mais 
m u n i ç õ e s para Nápo les? por quan to um seu respeitável 
a m i g o , negociante de Londres , se empregava em f r e -
tar Embarcações para fazer conduzi r a r m a m e n t o s pa ra 
os Patr iotas Napol i t anos : mas que t endo recebido u m a 
car ta de Nápo le s , na qual se lhe dizia , que Sir G. 
M o o r e declarára , que havia de deter todos os N a v i o s , 
que levassem munições e fornec imentos de M a r i n h a 
para N á p o l e s , não podia cont inuar as suas operações á 
vista desta i n f o r m a ç ã o , e na incer teza , se seria , ou não 
au then t i ea . 

O Chancel ier do Exchequer r espondeu : q u e n ã o 
p o d i a dar exac tamente in fo rmação ácerca de um o b j e -
c to de repart ição d i f fé ren te ; p o r é m que podia asseve-
rar , que elle não t inha noticia a lguma de que o G o -
verno tivesse passado s imi lhante o rdem a a lgum dos 
seus Officiaes : e que todos sabião , q u e esta só pod ia 
ser auctorisada pelo Conselho p r ivado de S. M. : e que 
p o r tan to t inha toda a razão de c r e r , que tal o rdem n ã o 
fôra dada ; e que a i n f o r m a ç ã o , segundo elle e n t e n d i a , 
era dest i tuida de f u n d a m e n t o . 

O Pa r l amen to votou a s o m m a de 5 0 $ Ls . p o r 
auno para o es tabelecimento de S. M. a R a i n h a . 
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F R A N Ç A . 

Paris Q de Fevereiro. 
f x A t- f í ' -•. -f V ¥ f í 1 ' ' I f k "i f t f*f 

M u l t a s das pessoas , que vivião no Paço das T u i l -
l e r ies , receberão o r d e m para despe ja r . 

O Pr inc ipe de Castelcicala , Emba ixador ex t rao r -
d iná r io do Reino das Duas Sici l ias , foi in t roduz ido i 
presença de S. M. em audiência p a r t i c u l a r ; e nesta 
eccasião entregou u m a carta do seu Soberano em 
jesposta de outra , por m e i o da qual S . M. t inha n o -
m e a d o o C o n d e de Blacas E m b a i x a d o r ex t raord inár io 
na. Cor te de S. M. Siciliana. 

Os Fundos estão a 8o f.cos e 20 cent . M 

A L E M A N H A . 

A U S T R I A . Vienna 28 de Janeira. > 

t 
A s s e g u r a . s e , que os Soberanos Alliados estão per-j' 

f e i t amente de accordo com EIRei F e r n a n d o ; e q u e 
S, M. fará publ icar d e n t r o de pouco t e m p o a toda a , 
E u r o p a os seus sent imentos por meio de u m a Dec la ra -
ção authent ica . No e m t a n t o 12 Batalhões de Infan ta r ia 
receberão o rdem de marcha r para a I ta l ia . 

T e m - s e preparado n o Arsenal u m a quan t idade 
i m m e n s a de m u n i ç õ e s ; o que parece indicar u m a pro- , 
? i m a guerra . 

Extracto de uma Carla particular de Vienna com data 
de 30 de "Janeiro. 

» Por estes qu inze dias as marchas e c o n t r a - m a r -
çhas das nossas T r o p a s t em cont inuado sem in te r rupção 
no terr i tor io Venesiano. Diversos R e g i m e n t o s , des t i -
nados para M a n t u a , r iverão ou t ro dest ino. D i z - s e * , 

o g rande Quar t e l Genera l se ha de m u d a r de T r e -
viso p a r a R o v i g o , e d ' ah i pa ra Fe r ra ra . As T r o p a s 
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que se esperavão no T i r o l m e r i d i o n a l , passarão os A l -
pes , d i r ig indo-se para o terri torio de Vcnesa. E s c r e -
v e m de M i l ã o , que o R e c r u t a m e n t o , que ali se f a z , 
t e m causado u m a sensação terr ível . » 

O D u q u e de Gal lo , que deve iev2r para Napo je s 
o Ultimatum dos Soberanos , ou par t io já , ou está por 
instantes a pa r t i r para aquella Capi ta l . 

T o d o o nosso E x e r c i t o se acha concen t rado sobre 
o P ó , e á espera das Ordens para m a r c h a r ávante : 
pa rece com t u d o , que não fará m o v i m e n t o a l g u m , 
em quan to não chegar a Resposta do Par lamento de 
Nápo le s á Proposta , que lhe foi feita , para se dissol-
ver : mas esta Resposta não pode rá estar aqui antes do 
dia i o de Fevereiro.. 

C o n f o r m e a lgumas cartas de L a y b a c h parece estar 
conc lu ído o p r imei ro o b j e c t o , que occupou o C o n g r e s -
so. Os Soberanos All iados t i nhão p r ime i ro que t udo a 
t o m a r uma Resolução defini t iva a respei to dos negocios 
de Nápoles : esta Resolução está t o m a d a , e E I R e i da s 
D u a s Sicilias annuio a ella. Nes te in terval lo vierão O r -
dens ao Genera l de F r i m o n t para concen t ra r todo o 
Exe rc i to sobre o P ó , a f im de passar aquelle R io logo 
que receba ordens para este f im. 

A passagem do Exe rc i to Aus t r iaco pelos Es tados 
R o m a n o s não encont ra rá d i f f icu ldade a lguma ; po rque 
se regulou esta passagem por meio de um T r a c t a d o , 
fe i to e assignado em R o m a ent re o Barão L e h z e l s t e m 
por par te da Áust r ia , e o Cardeal Gonsa lv i p o ^ p a r t e 
do P a p a . Os fo rnec imentos do Exe rc i to Aust r iaco nes ta 
passagem serão pagos á Camera das Finanças A p o s t ó -
licas. 

A f f i r m a - s e c o m o c e r t o , que assim que este 
Exe rc i to se pozer em marcha contra o Re ino de N á -
poles , EIRei deixará Laybach para vir a esta C a p i t a l , 
e nella residir a té se restabelecer a o rdem den t ro de seus 
Es tados . 
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Francfort 30 de Janeiro. 

Conta-se que o Exerc i to da Baviera fôra reforçado 
c o m dez mil homens . Cartas de Vienna conf i rmão a 
not ic ia de te rem recebido o rdem de m a r c h a r para a 
I tál ia aquelles R e g i m e n t o s , que se achavão estacionados 
na Bohemia e Morav ia . E que a m e s m a o r d e m fôra 
dada a alguns dos R e g i m e n t o s da H u n g r i a . 

Augusta 28 de Janeiro. 
' Zjf_i 1 ''i í. 'í M 17K *^ " .1>í • i >']} ojf,.'.y ') ri!.) 

L o r d Stewart sah io de Vienna para L a v b a c h . 

I T A L I A . 

Milão 25 de Janeiro, 

T u d o q u a n t o presenceamos parece i n d i c a r , que 
a guerra contra Nápoles está p r ó x i m a . Aqui fal la-se 
c o m a maior cautela a respei to destes negocios. A 
Pol ic ia Austr íaca observa m u i a t t en t amen te a conduc ta 
daquel les i n d i v í d u o s , que são amigos de ent rar em 
questões poli t icas : os Es t range i ros são vigiados c o m 
mais par t icu lar idade . 

** . *T 

Roma 28 de Janeiro. 

AÊ preparações , q u e se estão fazendo para o t r a n -
sito das T r o p a s Aust r íacas , exc i tão mu i to a nossa a t t e n -
^ão.: u m a co lumna deve passar por esta C idade , c 
outra po r A n c o n a . 

• -

Nápoles 23 de Janeiro. 

O Genera l B e g a n i , que chegou no dia 22 de 
'©aeta (até onde t inha a c o m p a n h a d o S . A. R. .o.Prin*. 
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c ipe R e g e n t e ) leu no Pa r l amen to u m a informação r e -
lativa á si tuação daquel le l u g a r ; pela qual parece que 
esta f ronte i ra do nosso Re ino se acha no me lhor estado 
<le defeza . U m a car ta do General G u i l h e r m e Pepe deu 
u m a relação mais satisfatória do e sp i r i t o , q u e a n i m a 
o s hab i t an te s d e A b r u z z o . 3 0 $ h o m e n s a rmados e b e m 
vestidos f a z e m a força daquella P r o v i n c i a , a l em de 
p o v o , q u e está resoluto a defende l -a . 

Idem 24 . 

A t r anqu i lüdade publ ica foi h o n t e m p e r t u r b a d a . 
A p p a r e c ê r ã o vários a j u n t a m e n t o s das 6 para as 7 horas 
da ta rde em diversos sitios. Diz ia-se que isto se fazia 
com o in tento de imped i r a pr isão de um Caríonero, 
que se per tendia p r e n d e r : po rém os sediciosos c o m e -
çárão de repente a correr pelas ruas , e a disparar t iros 
de pistolas ao ar , b r a d a n d o ao m e s m o t e m p o c o m 
vozes ameaçadoras . T e n d o - s e disparado um a rcabuz 
de f ron te do Paço , sahio a G u a r d a d a n d o mui tos tiros 
ao ar ; a tu rba então se dissipou : p o r é m o m o v i m e n t o 
s imul tâneo de tantos g rupos deu b e m a c o n h e c e r , q u e 
isto era Conspiração. 

O Pa r l amen to tem resolvido separar -se no dia 
31 , e deixar uma Deputação p e r m a n e n t e , que haja de 
pres idi r a té o p r inc ip io da fu tu r a Sessão, a qual terá 
lugar para o i .° de M a r ç o . Esta Depu tação , que foi 
nomeada ha 3 dias , consta de nove M e m b r o s para 
representarem pelas Províncias e Sicilia. O Esquadrão 
H o l k n d e z , que esteve por a lgum t e m p o no M e d i t e r -
râneo , espera-se que venha unir-se á Esquadra A n g l o -
Galla , que está ac tua lmente surta em a nossa Bahia. 

Vol L Z 
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H E S P A N H Á . 

Madrid 29 de j aneiro. 

Díscubr io - se 'tinia Conspiração era Ma lágs para* 
subver ter a Cons t i tu ição e as C o r t e s , e subst i tuir a 
estas um G o v e r n o p u r a m e n t e Repub l i cano . O Chefe, 
desta Conspiração h e , segundo á e d i z , u m sugei to c h a -
m a d o Barco,- o qual p ropunha se representasse u m a 
Comedia , compos ta por e l l e , e in t i tu lada Riego: e que 
no me io da representação se levantasse um gr i to gera! 
de Viva a Republica } o qual gr i to seria repet ido pe lo 
pa r t ido , que t inha no Pôvo fóra d o T h e a t r o . Os C o n s p i -
radores t inhão p r o m e t t i d o soltar o g rande n u m e r o de 
Calce tas , que ha nesta C i d a d e , e pôr a lguns delles nas 
Guardas Mili tares. Descobr io-se p r ime i ro um pape l 
ins igni f icante em poder do d i to Barco : pelo menos a s -
s im o parecia , porque não con t inha mais q u e letras 
maiusculas e a lguns n ú m e r o s . M a s depois de u m a 
busca mais exacta achou-se u m a Proc lamação , q u e 
pr inc ip iava — Repub l i ca H e s p a n h o l a — e estava a s -
signada — o T r i b u n o do Povo —. Depoze rão mui tas 
t e s t e m u n h a s , que Barco se c o m m u n i c a v a c o m Ladrões 
e Cont rabandis tas , a fim de obter delles , que des -
sem liberdade aos Presos , e fizessem u m a invest ida ao 
Quar te l de Cavallaria , com o fim de se apossarem das 
a rmas ecaval los . Es tavão j á nomeados Pres idente , A d -
vogado G e r a l , e Genera l em Chefe ; os quaes devendo 
ser seus collegas na Consp i ração , tornárão- se seus a c c u -
sadores. T e n d o sido já por vezes in te r rogado pe ran t e 03 
J u i z e s , t em os ten tado s e m p r e mui ta firmeza ; e não 
t e m atéqui cont ra r iado os depo imen tos das t e s t e m u -
nhas . 

Extracto de uma Carta de Madrid de tg de Janeirt, 
» H o n t e m e hoje se tem prend ido varias pessoas : 

a mais at tendivel he o E s m o l e r de S. M a g e s t a d e , em . 
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poder do qual se acharão varias Proclamações incen-
diarias. Descubr io-se já t a m b é m a or igem daquellas. , 
q u e se havião feito públ icas . Pelo que respeita ao mais 
goza-se de perfei ta t ranqui l l idade . » 

P O R T U G A L . 

Lisboa 15 de Fevereiro. 

Copia da Carla, que as Cortes dirigirão a Sua Magestade. 

S E N H O R . 

As Cortes Geraes e Ext raord inar ias da "Nação P o r -
tugueza , p reparadas pelos memoráve is acon tec imentos 
de 24 de Agosto e 15 de S e t e m b r o , e annunciadas pelo 
Man i fe s to de 31 de O u t u b r o do anno a n t e c e d e n t e , 
t e n d o reassumido o Deposi to Augus to da R e p r e s e n t a -
ção N a c i o n a l , levão á Real Presença de V. Mages t ade 
u m a conta f iel dos Actos solemnes , q u e precederão 
a sua Installação , e u m a expos i ção , tão s u c c i n t a , c o -
mo ingénua , da mane i ra por que tem conduz ido seus 
espinhosos e subl imes t rabalhos desde o m o m e n t o , em 
que se investirão no exercício de suas At t r ibuições até 
ao presente . 

Es te C o n g r e s s o , suppondo a V. Mages t ade c a -
b a l m e n t e i n fo rmado dos motivos por q u e , em lugar de 
se ter p rocedido ás Eleições dos Deputados das p re sen -
tes Cortes , segundo as Ins t rucções de 31 de O u t u b r o e 
Circular de 8 de N o v e m b r o do anno p r o x i m o p a s s a d o , 
veio depois a prevalecer o me thodo sanccionado pela 
Cons t i tu ição de Hespanha ; principia a sua conta desde 
a epocha das Eleições dos actuaes Deputados em diante . 

A J u n t a Provisional do Governo S u p r e m o do 
Re ino , cedendo aos desejos e impaciência , que m a n i -
f e s t avãoos Póvos pe!a convocação das Cor t e s , expedio 

Z 2 
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cm 22 de N o v e m b r o passado segundas Ci rcu la res , para 
que em toda a par te do Reino se procedesse á Eleição 
dos Deputados em confo rmidade da Const i tuição H e s -
panhola ; a c c o m m o d a n d o - a desde logo ás c i r c u m s t a n -
cias part iculares de economia polit ica c adminis t ra t iva 
deste Reino ; m a r c a n d o os dias ^ em que sedev ião r eu -
nir as respectivas Jun ta s Eleitoraes dc Pa roch ias , C o -
marcas e P rov ínc ia s , fac i l i tando os meios de resolver 
todas as d u v i d a s , que podessem occorrer duran te a c e -
lebração de cada u m a das sobreditas J u n t a s E l e i t o r a e s , 
e a final con f i rmando o dia 6 de Jane i ro do cor ren te 
anno para a reunião das Cortes nesta Cidade de Lisboa . 

N ã o he possível , Senhor , descrever c o m p l e t a -
m e n t e o aca t amen to religioso , a imparc ia l idade s e m 
exemplo na His to r i a dos Paizes Cons t i tuc ionaes , e a 
confiança s ince ra , a un i fo rmidade e s p o n t a n e a , e o so-
cego quasi mi lagroso , c o m q u e se verificárão na to ta l i -
d a d e do Reino as successivas Assembleas Elei toraes , 
desde as Eleições dos Compromissar ios de Parochia a t é 
ás dos Deputados de Cor tes . 

T o d a s estas Eleições pr inc ip iárão pela imploração 
dos Auxílios Div inos , e exhor tações dos P a r o c h o s , d i -
c tadas pelo zelo santo da R e l i g i ã o , e pelo espiri to v i r -
tuoso do bem da Pa t r ia : todas se f izerão em p u b l i c o , 
não só sem a presença da força a rmada , mas nem ainda 
levando e spada , ou out ra qualquer a r m a os Cidadãos 
Mi l i ta res , ou P a i z a n o s , que concorr ião a el las; em t o -
das e x p r i m i r ã o a sua vontade em plena l i be rdade , t o -
dos e cada um dos Cidadãos destes R e i n o s : todas se 
conclu i rão com solemnes Te Deum laudamus em acção 
de graças pela visível assistência do favor D i v i n o , e t o -
dos f inalmente forão festejados c o m as mais expressivas 
demons t rações de regoz i jo publico, e . en thus iasmo p a -
t i i o t i co . 

Ainda que estas solemnissimas Eleições se conc lu i -
rão em tçda a par te antes do f im de D e z e m b r o , não foi 
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c o m t u d o possivel , que se achassem reunidos em L i sboa 
no p re f ixo dia 6 de J a n e i r o , ou todos , ou pelo menos 
ma i s de dous terços dos c e m D e p u t a d o s de Cor tes ; 
p o r q u a n t o n e m o cu r to in terval lo de t e m p o o p e r m i t -
t io aos D e p u t a d o s das Prov ínc ias mais d is tan tes , e a 
u m a g r a n d e p a r t e dos outros , que estavão ausentes de 
suas casas e famíl ias ao m o m e n t o , em q u e forão e le i tos ; 
n e m tão pouco podião e m p r e h e n d e r suas jornadas os 
D e p u t a d o s , que se achavão fóra da Província da E s t r e -
m a d u r a ; por causa das copiosíss imas c h u v a s , que t o r -
n á r ã o in t ransi táveis as es t radas a té mais do m e a d o de 
J a n e i r o , pelos quaes mo t ivos foi forçoso d i f fe r i r a r e u -
n ião das Cor tes a té ao dia 24 de J a n e i r o , em q u e j á 
t i n h ã o p o d i d o conco r r e r a Lisboa mais de dous terços 
dos D e p u t a d o s . N e i t e dia , h a v e n d o p reced ido a r e s p e -
c t iva convocação por O r d e m da J u n t a Provis ional do 
G o v e r n o S u p r e m o do R e i n o , reuni rão-se neste Paço e 
Sala das Necess idades ma i s dos dous terços dos D e p u -
t a d o s , e f o r m a d o s em Sessão Prepara tó r ia pela N o m e a -
ção de Pres iden te e S e c r e t a r i o , que e legêrão para este 
A c t o , e pa ra os mais , que se seguí ião aié á lns ta l l ação 
das Cor tes , ver i f icarão e legal izárão c o m a ma io r c i r -
c u m s p e c ç ã o os D ip lomas e pessoas de todos os D e p u t a -
dos presentes : p rescreverão a f ó r m u l a do j u r a m e n t o , 
q u e dev ião pres ta r os D e p u t a d o s na Igreja Basílica de 
S a n t a . M a r i a no dia da aber tu ra das C o r t e s ; e de ixá rão 
d e c i d i d o , que as Cor tes se abr issem no dia 26 do m e s m o 
m e z . 

E m c o n f o r m i d a d e d o que* n a Sessão P r e p a r a t ó r i a 
de 24 se havia d e t e r m i n a d o , conco r i ê r ão no dia 26 
do m e s m o m e z na Ig re j a Basílica de Santa M a r i a a 
J u n t a Piovis ional do G o v e r n o S u p r e m o do R e i n o , a 
J u n t a Provisional Prepara tór ia das Cor tes , e os D e p u -
t ados , cu jos D ip lomas e poderes se achavão l ega l i za -
dos ; e depois de assist irem á ce lebração do Santo S a -
cr if íc io da M i s s a , de p res ta rem os D e p u t a d o s o j u r a - -
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m e n t o de seus Cargos ent re o Augus to Sacr i f í c io , e de 
renderem todos a D E O S as devidas g r aça s , se e n c a m i -
nharão a este Paço e Sala das C o r t e s , aonde o Presi-
den te da J u n t a Provisional do Governo S u p r e m o do 
Re ino em n o m e , e quan to estava da pa r t e do m e s m o 
G o v e r n o declarou abertas as C o r t e s , e re t i rando-se do 
Congresso as sobreditas Jun t a s do G o v e r n o S u p r e m o , 

Prepara tór ias das C ò « e s . 
Procedeo então o Congresso Nac iona l á nomeação 

do P re s iden t e , Vice-Pres idente e Secre tár ios , e ficá-
•r5o eleitos para o p r ime i ro mez : Pres idente o A r c e -
bispo da Bahia D. F r . Vicente da Soledade : V i c e - P r e -
sidente Manoel Fernandes Ibmaz : Secretários João 
Baptista Filgueiras, José Joaquim Rodrigues Bastos, 
Luiz Antonio Rebello da Silva e José Ferreira Borges; 
e o Pres iden te declarou as Cortes installadas. 

O m o m e n t o dá Installação das Côrtes /foi s o l e m n i -
sado e honrado com a manifes tação do Ret ra to de V. 
Mages t ade , que se acha col locado sobre o T h r o n o ; e 
po r todo o Salão e Gallerias das Cortes resoárão com o 
mais s incero enthusiasrao repet idos Vivas á Rel ig ião 
Cathol ica Apostolica R o m a n a , a V. M. e toda a Real 
Fami l i a , á Augusta Dynast ia da Casa de Bragança , á 
N a ç ã o Por tugueza : ás Cortes e á C o n s t i t u i ç ã o , q u e 
ellas fizerem. 

N ã o tem sido nem menos so lemne , n e m menos 
regular a m a r c h a , que este Congresso tem seguido 
desde a sua Instal lação a té ao presente . 

C o m o pela Instal lação das Cortes t inhão cessado 
as funcçÕes da J u n t a Provisional do Governo S u p r e m o 
do Re ino , foi por t an to a pr imei ra providencia deste 
Congresso prorogar a mesma J u n t a até á nomeação do 
novo G o v e r n o ; e po rque esta medida era de sua n a t u -
reza proviso. ' ia , por isso as Cortes pouco depois c reá -
rão o novo Governo com o T i tu lo de Regencia para 

(exercer o Poder Execu t ivo no Real N o m e de V, M, 
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Esta Regência he compos t a do Marquez de CatfèU 

k- Melhor, Conde de Sampaio , Fr. Francisco de S. Luiz, 
José da Silva Carvalho , João da Cunha Souto-Maior , c 
dos seguintes Secretários com v r t o nas matér ias de 
suas compe ten tes R e p a r a ç õ e s , Fernando Luiz Pereira 
de Sousa Barradas para os Negócios do Reino , Fran-
c i n o Duarte Coelho para os Negóc ios da F a z e n d a , An-
tonio Teixeira Rebcllo para os Negocios da Guer ra , An-
selmo José Braamcamp d'Almeida Castello-Branco para os 
Negoc ios Es t range i ros , e Francisco Maximiliano de Souset 
para os Negoc ios da M a r i n h a : os quaes t o d o s , á e x -
cepção do M a r q u e z - d e Cas te l lo -Melhor por l eg i t imo 
i m p e d i m e n t o de moléstia , p res tando j u r a m e n t o p e r a n -
te as Cor t e s , forão investidos no exercício de suas 
funcções no dia 3.0 de Janei ro por uma Depu tação d a s ; 

Cor tes , declarando-se-lhes a fó rmula de que devião usar 
nas Portarias e Ordens tocantes ao Poder E x e c u t i v o , 
q u e houvessem d ' expedr r r.o Real N o m e de V. M. , e 
dec la rando-se- lhes t a m b é m , que os Tr ibunaes e mais 
Repar t i ções do R e i n o , que tem auctor idade para e x p e -
d i r Provisões , Car tas , ou Sentenças no Real N o m e de 
V. M , , c o n t i n u e m sem alteração a lguma as fórmulas a té 
agora pra t icadas . 

Pelas Actas seguidas das C o r t e s , que este C o n - -
gresso leva por esta occasião á Real Presença de V. M. 
ha de descobr i r fac i lmente a Alta C o m p r e h e m ã o de 

M . , q u e no cu r to in t e rva l lo , que tem decor r ido 
desde a Installação das Côi tes até ao m o m e n t o a c t u a l , 
apenas tem chegado o t e m p o a este Congresso , para 
regular a marcha dos seus t r aba lhos , internos e ex t e r -
nos , e para ir recolhendo informação do estado u l t i m o , 
em q u e se achão os diversos ramos de Admin i s t ração e 
Legis lação do Reino : sendo por em tanto poucos os 
f b i f c t o s destas du?s espécies , que até ao presente t e - • 
nhão podido fixar a sua a t tenção e providencia , cm 
que estão os pr imei ros de um sy&tenia regenerador em 
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todas as par tes da A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , e os s e g u n -
dos pela d e u m C o d i g o p r o v i d e n t e , que reduza o s D i -
rei tos e obr igações dos C idadãos ao seu dev ido g ráo de 
c e r t e z a , e os segure e faça pra t icaveis por u m a A d m i -
n is t ração de Just iça exped i t a na sua d e s e n v o l u ç ã o , i n -
fali ivel na sua spp l i cação s e m p r e d e p e n d e n t e da L e i , 
e nunca do M a g i s t r a d o . 

As Cor tes , para não m a g o a r e m o Rea l A n i m o de 
V . M . , lanção um véo espesso sobre o las t imoso q u a -
d r o de m i s é r i a , a que se acha r e d u z i d o este R e i n o , 
exhaus to de n u m e r á r i o , vexado c o m o pern ic ioso s i m u -
lacro do Pape l M o e d a , sem Agr icu l tu ra , sem C o m -
m e r c i o , s em I n d u s t r i a , e , para c u m u l o dos m a l e s , 
o p p r i m i d o a inda c o m u m a horrorosa divida N a c i o n a l , 
s u p p l a n t a d o c o m u m a m u l t i d ã o d ' E m p r e g a d o s P ú -
bl icos , e c u r v a d o c o m o pezo e n o r m e de u m a i m m e n -
s idade de C o r p o s de m ã o mor ta ; e he para p repara r 
os es tabe lec imentos , m e l h o r a m e n t o s e r e f o r m a s , q u e 
d e m a n d ã o i n s t a n t e m e n t e todos estes o b j e c t o s , ún icos 
mananc i ac s de subsis tência , a b u n d a n c i a , r i q u e z a , fo rça 
e i ndependenc i a dos E s t a d o s , que este Congresso t e m 
f o r m a d o diversas CommissÕes d ' e n t r e os seus M e m b r o s , 
e spec ia lmen te ded i cados a todos os referidos ob jec tos . 

E n t r e os p r inc ipaes cu idados deste Congresso t e m 
m e r e c i d o a sua devida p re fe renc ia a o rganização d a s 
B a s e s , sobre que ha de assentar a Cons t i tu ição Po l i t i ca 
da M o n a r c h i a : a estrei teza do t e m p o não t em p e r m i t -
t i d o , a inda que ellas se a c h e m d iscu t idas e a p u r a d a s ; 
l o g o q u e o e s t e j ã o , este Congresso não ta rdará em as 
levar m u i t o f i e lmente á Real Presença de V. M. 

A Cons t i tu ição Pol i t ica da M o n a r c h i a he en t r e 
todas a mais sub l ime e m p r e z a , que a N a ç ã o t em c o m -
m e t t i d o a este Congresso : pela Nação está c i r c u m s c r i p t o 
o e s p a ç o , que cila deve o c c u p a r , e este espaço está 
m a i c a d o nas clausulas essenciaes das Procurações de 
iodos os D e p u t a d o s deste m e s m o Congresso , 
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A s C c r t e s segurão a V . M . q u e n o d e s e m p e n h o ; 

e a c a b a m e n t o des ta O b r a magestosa serão tão f ie is ao 
depos i to i n v i o l á v e l , que a N a ç ã o lhes t e m c o n f i a d o , 
c o m o aos vínculos sagrados do j u r a m e n t o , pe lo qual se 
o b r i g a r ã o a m a n t e r a Re l ig ião Ca tho l ica Apostol ica. 
R o m a n a , a m a n t e r o T h r o n o de V. M . , e a conservar 
a Augus t a Dynas t ia da Sereníss ima Casa de Bragança . 

As Cortes segurão ainda a V. M . , q u e na C o n -
s t i tu ição Pol i t ica da M o n a r q u i a hão de resaivar a V. 
M . a s p reeminen te s A t t r i b u i ç õ e s , q u e são inhe ren te s 
ao Real Deco ro , e E s p l e n d o r da M a g e s t a d e , e a q u e l -
l a s , que f o r m ã o o S u p r e m o A p a n a g i o de um Poderoso 
jVlonarcha na d i recção e m o v i m e n t o pol i t ico da m a -
qu ina a d m i n i s t r a t i v a . 

Es te Congresso espera m e r e c e r as Bênçãos da G e -
ração p r e s e n t e , e das Gerações fu tu ra s pelo c u m p r i -
m e n t o religioso d o s altos deveres , q u e lhe i m p o z a N a -
ção , q u e representa ; e t a m b é m espera p roporc iona r a 
V . M. com a mais g lo r io sa , e b i i l han te épocha da Moj . 
na rqu ia P o r t u g u e z a , aquella , em q u e V . M. co l l ocan -
do o seu Real T h r o n o nos corações dos P o r t u g u e z e s , 
e x p l i q u e sobre a T e r r a os A t t r ibu tos da D i v i n d a d e , 
d i s t r i b u i n d o os bens , e p ropr i edades aos P o v o s , s e m 
m a n c h a r a Sua Sagrada Pessoa c o m a responsab i l idade 
d e suas desgraças . 

Os m a r e s , que separão este R e i n o da Presença de 
V. M. , se não t em p o d i d o a f rouxa r os laços de f ide-
l i dade , e o a m o r , q u e os Po r tuguezes professão a V. M. 
e á sua Rea l D y n a s t i a ; t em c o m t u d o p r o d u z i d o em 
g r a n d e p a r t e os desastres f a t a e s , que ião p r e c i p i t a n -
do este R e i n o na sua dissolução p o l i t i c a , e a p u r a d o 
a ma is v iva saudade para c o m a Pessoa de V. M. c 
sua Real Famí l i a . 

As Cortes s en tem o mais v ivo d i s s a b o r , por n ã o 
terepi no seu seio os Representantes do Re ino do Brasil 
c ma i s Possessões U l t r a m a r i n a s , a f im de f o r m a r e m dç 
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c o m m u m a c í o r d o u m C ó d i g o b c m f e i t o r , que es t re i -
tasse a inda mais as pr isões do sangue , a da con f r a t e r* 
n id a de , q u e a pesar das i m m e n s a s dis tancias , e v ic is -
s i tudes dos t e m p o s t e m l igado en t re s i pelo d e c u r s o 
de séculos os P o r t u g u e z e s da E u r o p a c o m seus i rmãos 
do U l t r a m a r ; c h a m a s s e a um cen t ro de u n i d a d e os 
interesses rec íp rocos de todos os M e m b r o s da M o n a r -
quia ; t i r a n d o van tagens fami l ia res , c o m m e r c i a e s , e 
po l i t i cas das suas m e s m a s d i s t anc i a s , va r i edade de c l i -
m a s e p r o d u c ç õ e s . Q u a n t o cabe nas facu ldades das 
C o r t e s he l evan ta r o Ed i f í c io de m o d o , que possa c o m -
p r e h e n d e r no seu â m b i t o todos o s F i lhos da M o n a r -
qu i a , e esperar q u e a M ã o P r o v i d e n t e , e Benef ica de 
"V. M. gu i e toda a d i spersa Famí l i a P o r t u g u e z a até ao 
r ec in to c o m m u m des te m e s m o E d i f í c i o . 

T a l he, Senhor , a s i tuação u l t i m a , em q u e se a c h ã o 
es d i f f i c i l l imos t r aba lhos des te C o n g r e s s o ; elles t e m 
s ido ponde rados c o m toda a c i r c u m s p e c ç ã o c o r r e s p o n -
d e n t e á sua g r a n d e z a , e p r e e n c h i d o s c o m igua l f r a n -
q u e z a , i m p a r c i a l i d a d e e d e c o r o á face de n u m e r o s o s 
C idadãos de todas as C las ses , q u e os t e m presenc iado > 
e estas são t a m b é m , Senhor , as expressões sinceras de 
a m o r e f ide l idade p a r a c o m a Augus ta Pessoa de V, 
M. e a sua Rea l F a m í l i a , q u e os P o r t u g u e z e s ra t i f icão 
s o l e m n e m e n t e na Real Presença de V . M. pelo o r g ã o 
l e g i t i m o de seus Represen tan te s . 

As Cor tes segu i rão sobre estes nobres vestígios , 
e i l l ibados sen t imen tos a m a r c h a fu tu ra da sua penosa 
t a r e f a , e irão success ivaraente l evando o seu r e s u l -
t a d o á Rea l Presença de V. M. a t é que chegue o 
g r a n d e dia da M o n a r q u i a Po r tugueza , em que V . M. 
c o r o a n d o as fad igas des te Congre s so , e e n c h e n d o os 
d e s e j o s , e esperança dos Po r tuguezes , firme c o m o 
T i m b r e da Sua Real Sabedoria o P a c t o da all iança i n -
dissolúvel ent re V. M . e o seu P o v o , e i m m o r t a l i s a n -
do a sua M e m o r i a pe lo m a i s aba l i zado F e i t o , q u e » 
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Prov idenc ia p ô d e reservar a um M o n a r c a , deixe aofi 
seus Augus tos Descendentes o único L e m e pol i t ico , 
q u e p ô d e conduz i r c o m segurança os dest inos de u m a 
N a ç ã o ; aos Povos a preciosa herança da sua f e l i c idade , 
e á Monarqu ia inteira a Independenc ia e Al ta r e p r e -
sentação , q u e lhe cabe ent re as ma i s Po tenc ias da s 

q u a t r o par tes d o M u n d o . 

A ' M u i t o Alta e Poderosa Pessoa de V. M. G u a r * 
de Deos por mui tos e afor tunados a n n o s , c o m o toda 
a N a ç ã o deseja e ha mis te r . Lisboa no Paço das Cor tes 
cm 15 de Fevere i ro de 1821. 

Ass ignados . — Arcebispo da Bahia, Pres idente . 
Luiz /Intimo Rebello da Uiva. — jhão Baptist€ 

Filgueiras. — José' Joaquim Rodrigues Bastos. — José 
Ferreira Borges. Secretár ios . 

Idem 19. 

Copia da segunda Carta , dirigida f eias mesmas Cortes 
a EIRei, com data deste mesmo dia. 

S E N H O S . 

As Cor tes Geraes , e Ex t raord ina r i as da N a ç ã o 
P o r t u g u e z a , add i cc ionando a sua Con ta de 15 do c o r -
r e n t e aprovei tão a inda a o p p o r t u n i d a d e deste Corre io 
p a r a levar á Real Presença de V. M. a fausta p a r t i -
c ipação de que no d ia 17 deste m e z se appresen tá rão 
a este Congresso tres Depu tados da I lha da M a d e i r a , 
enviados respec t ivamente pelo Gove rnador e C a p i t ã o -
G e n e r a l , C a m e r a e P o v o , em n o m e dos quaes p r e -

s t a r ã o as omenagens de adhesão , e obediência «ao 
Congresso Nac iona l e á Cons t i tu ição , que as Cortes 
fizerem. 

As Credenciaes e mais P a p e i s , de q u e vierão m u . 
t i idos os sobreditos Deputados , e que -vão j un to s d e -
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b a i x o do N . 8 r , de ixa ráõ a V. M. c a b a l m e n t e i n f o r -
m a d o , não só dos m e m o r á v e i s a c o n t e c i m e n t o s , q u e 
t iverão lugar naquel la I l h a no d ia 28 de J ane i ro p r o -
x i m o p a s s a d o ; mas t a m b é m d a Sabedor i a , U n a n i m i -
d a d e e Pa t r io t i smo . , c o m q u e todas as A u c t o r i d a d e s , 
e hab i t an tes da m e s m a I lha souberão conco rda r a m u i 
v i r tuosa dec la ração pela Santa Causa da L i b e r d a d e 
Const i tuc ional da M ã i Pa t r i a c o m a ma i s ina l te rave l 
fidelidade, e a m o r para c o m a Real Pessoa de V. M» 

Es t e C o n g r e s s o , t e n d o receb ido n o d i a 1 d o p r e -
sen te m e z a c o m m u n i c a ç ã o off ic ia l d o s glor iosos s u c -
cessos da I lha da M a d e i r a , e da chegada dos seus D e -
p u t a d o s , i n t e r r o m p e o po r m o m e n t o s o f io dos seus 
A u g u s t o s T r a b a l h o s , pa r a a p p l a u d i r t ão gra ta n o t i c i a : 
T o d o o Congreso Nac iona l , e c o m elle os n u m e r o s o s 
E s p e c t a d o r e s das Galer ias , possuidos dos g r andes s e n -
t i m e n t o s do a m o r da P a t r i a , e da sua carac te r í s t ica f i -
d e l i d a d e para c o m a Real Pessoa de V. M . , e n c h ê r ã o 
o Salão das Cor tes de vivas os mais s i n c e r o s , e cordiaes 
á I lha da M a d e i r a , á Nação P o r t u g u e z a , a V. M. C o n -
st i tucional , á Sereníssima Casa de B r a g a n ç a , ás C o r -
t e s , e á C o n s t i t u i ç ã o , que ellas fizerem : p a t e n t e a n d o -
se o Re t ra to de V. M . , pa ra da r a este interessantis» 
s i m o Q u a d r o de e n t h u s i a s m o , e co n f r a t e rn id ad e N a -
cional toda a i m p o r t a n c i a , de que podia ser suscepti». 
vel na saudosa ausência de V. M. ; . e este m e s m o Q u a -
d r o m a g e s t o s o de sen t imentos , e v i r tudes patr iót icas foi 
r epe t ido , e , se he possível, foi a u g m e n t a d o ainda no d i a 
17 do co r ren te m e z na occasião , em que os D e p u t a -
dos da I lha da M a d e i r a p r e e n c h e r ã o j u n t o a este C o n -
gresso Nac iona l as elevadas funeções de sua Missão . 

• As Cortes r e c o n h e c e n d o nos b r i lhan tes feitos da 
I lha da M a d e i r a a M ã o da Prov idenc ia , que c o n t i n u a 
a abençoar a Santa C a u s a , cm q u e se achão e m p e n h a -
d a s , aco lherão no seu seio esta P r i m o g é n i t a Porção dc 
jPo i tuguezes U l t r a m a r i n o s c o m o P n n u c i a s , e f e l i i 
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P r e s a g i o da r e u n i ã o de t oda a d i s p e r s a F a m i l i a P o r -
t u g u e z a d e n t r o d o r e c i n t o c o t n m u m d a M ã i P a t r i a , 
q u e os g e r o u , n u t r i o e c iv i l izou a todos . 

F i n a l m e n t e , S e n h o r , o C o n g i e s s o N a c i o n a l o f f e -
r ece a V. M. c o m a sua p r o m e t t i d a f idel idade t o d a s 
as A c t a s , q u e se t e m s e g u i d o d e s d e o d ia 15 do c o r -
r e n t e m e z até esta d a t a , pa ra c o m ellas i n f o r m a r a 
V. M. do e s t a d o u l t i m o d o s seus penosos , e s u b l i m e s 
t r a b a l h o s . 

A ' M u i t o A l t a e P o d e r o s a Pessoa d e V . M . g u a r -
de Deos po r m u i t o s e a f o r t u n a d o s a n n o s , c o m o t o d a 
a N a ç ã o dese ja e ha m i s t e r . L i s b o a no P a ç o d a s C o r -
tes c m 1 9 d e Fevere i ro d e 1 8 2 1 . 

A s s i g n a d o s — Arcebispo da Babia , P r e s i d e n t e . 
— Luiz Antonio Rebello da Silva. — J(ão Baptista 
Filgueiras. — José Joaquim Rodrigues Bastos. — José 
Ferreira Borges. S e c r e t á r i o s . 

Idem 26 de Fevereiro. 

Na Sessão e x t r a o r d i n a r i a des t e d i a , a q u a l se a h r f o 
ás 4 ho ras da t a r d e , se p r o c e d e u á e le ição de P r e s i -
d e n t e , V i e e - P r e s i d e n t e , e Secre tá r ios p o r e s c r u t í n i o se» 
c r e t o , e s ah í r ao e le i tos : 

P r e s i d e n t e 
O Sr . Manoel Fernandes Ihomaz. 40 votos^ 

V i e e - P r e s i d e n t e 
O Sr . Hermano José Braamcamp• do Sobral 40 votoff» 

Secre tá r ios 
O S r . José Ferreira Borges . . . . 5 2 
O Sr . João Baptista Fagueiras . . . 4 4 
O S r . Agostinho José F r tire . . . . 2 6 
O S r . Luiz Antonio RebelU . . . . 2 4 

L e v a n t o u - s e a sessão ás 6 h o r a s . 
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Perto 4 de Março de 18arJ 

O p r o s p e c t o , q u e appresentão as Not ic ias E s t r a n -
geiras do inez an t eceden te , confessamos não ter m u i t o 
de l isongeiro para a causa da H u m a n i d a d e ; pois po r 
qua lquer par te que es tendamos as nossas vistas e n c o n -
t r a m o s com preparat ivos de guer ra formidáveis , q u e 
p a r e c e m ameaça r outra vez rasgar chagas a inda m a l 
curadas , e avivar mais impe tuosamen te o fogo da d i s -
córdia , que parecia estar quasi abafado . O T e r r o r i s -
mo mos t ra ter-se desenvolvido f ina lmente no Congre s -
so de L a y b a c h ; e que espera u n i c a m e n t e pela D e c i -
são do Pa r l amen to de Nápoles á cerca do Ultimatum 
da Santa Alliança , contra os c lamores de um Povo , 
q u e procurava u m a L ibe rdade racionavel e segura , 
Q u e pa r t ido p o r é m t o m a r á õ os I tal ianos á vista da 
scena , q u e lhes não p o d e ser ind i f fe rente ? E terá V e -
neza pe rd ido a l embrança dos felizes t e m p o s da sua 
i ndependenc ia , q u e os fazia respeitáveis no Q u a d r o da 
E u r o p a ? Ou haverá esquecido aos L o m b a r d o s a e p o -
fcha da Republ ica Cisalpina ? Estes e outros p rob l emas 
r e s o l v i d o s , talvez demons t ra r i ão e v i d e n t e m e n t e , q u e 
a M a s s a da N a ç ã o não favorecerá de boa v o n t a d e 
"quaesquer p lanos de P r e p o t e n c i a , q u e ha jão de ser 
d i r ig idos cont ra a independenc ia dos Napol i t anos . 

A l é m de que este longo e myster ioso s i l enc io .do 
Congresso não ind ica c e r t a m e n t e g rande união de 
von tades . Vê-se q u e a Áust r ia un icamen te he q u e m 
p o e m tropas em m o v i m e n t o , c o m o aquella que se 
mos t ra mais interessada nesta guer ra . A Prússia p a r e -
ce f igurar somen te c o m o e spec t ado ra ; e ou t ro t a n t o 
ostenta a Rúss i a ; para q u e m as mudanças de Nápo les 
nada inf luem. Verdade he que esta C o r o a , assim c o m o 
as mais , af iançou a segurança dos Domín ios Aus t r í a -
cos na l t a l i a ; porém no caso presente não se vê em 
que padesse peccar Nápo les cont ra este Direi to : e x -
cep to se o violou , pa r ter con t rah ido um P a c t o c o m 
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o seu p rop r io Soberano sobre a f ô r m a de G o v e r n o "j 
q u e j u l g o u ser ma i s ana logo ás ideas do t e m p o , e á 
segurança ind iv idua l de todos os C idadãos . T e r ã o p o r 
v e n t u r a a s Le i s H u m a n a s aquel le c u n h o d e i m m u t a -
b i l i d a d e , p r iva t ivo das Le is E t e r n a s ; para que h a j a 
de ser vedado á Sociedade o app l i c a r - l he s aque l l a s 
j i m d a n ç a s ou r e t o q u e s , que o t e m p o to rna a l g u m a s 
vezes necessários ? O ce r to he , q u e a inda ho je l e m o s 
nas nossas H i s to r i a s c o m ce r t a c o m m o ç ã o e s a u d a d e , 
a q u e l l e s co l loquios d e verdade i ro a m o r p a t e r n a l , q u e 
a i g u n s dos Reis an t igos t i n h ã o f r e q u e n t e m e n t e c o m 
Seus p o v o s ; aos qua is m u i t a s vezes ped ião conse lhos ; 
pe lo que não só a t t end i ão ás suas rogat ivas e op in iões 
s i n c e r a s ; m a s a té receb ião mi l Bênçãos d e p u r a g r a -
t i d ã o , q u e fazião seus dias pac í f icos e a f o r t u n a d o s . 

A reun ião da E s q u a d r a H o l l a n d e z a á I n g l e z a e 
F r a n c e z a , que se a c h a surra na Bahia de N á p o l e s p a -
rece ter o u t r o o b j e c t o d iverso daque l le , q u e a c t u a l -
m e n t e o c c u p a o Congresso de L a y b a c h . Ás re lações 
q u e se es t re i tão cada d ia mais en t re a F r ança e I n g l a -
terra , m o s t r ã o ser p re lúd ios de p r o x i m o s a c o n t e c i -
m e n t o s na Balança das N a ç õ e s E u r o p e a s . 

Os Es t ados Pon t i f í c ios estão aber tos á pa s sagem 
do exerc i to A u s t r í a c o ; m e d i a n t e o T r a c t a d o do I m p e -
rador c o m S . S a n t i d a d e , n ã o nos deve a d m i r a r este 
a c o n t e c i m e n t o , a t t en ta a s i tuação des tes Es t ados e 
a d e p e n d e n c i a , á qual de l a rgo t e m p o está sugei ta a 
Sé Ápos to l i ca . 

P e l o q u e d e i x a m o s t r a n s e r i p t o r e l a t i v a m e n t e á 
H e s p a n h a , se conhece o q u a n t o aquel le R e i n o es tá 
a inda suge i to a convulsões pol i t icas ; que r seja pela 
d ivers idade de o p i n i õ e s , q u e a tégora se não souberão 
conci l iar ; que r pelo g rande n u m e r o de descon ten tes , 
q u e se a u g m e n t o u c o m a p rec ip i tação de a l g u m a s 
i n n o v a ç õ e s , que chocá rão mui to os cos tumes . 

A s duas c a r t a s , que f i c ã o cop iadas n o a r t igo d e 



( )) 
L i s b o a , são preciosos D o c u m e n t o s , que mos t r ão e m 
s u m m a , o q u a n t o nossos i l lustres Represen tan te s t e m 
t r a b a l h a d o pe lo r e s t abe lec imen to da O r d e m e t r a n q u i l -
l i d a d e geral j e x p o n d o fielmente a S, M. F. o e s t ado 
p e r i g o s o , e o d e s c o n t e n t a m e n t o p u b l i c o , em q u e se 
achava P o r t u g a l an te s do d ia 24 d ' A g o s t o ; a p o n t o 
de se d e s p e n h a r q u a l q u e r d ia nos horrores a n á r c h i c o s , 
q u e far ião en t ão o c u m u l o das nossas desgraças . P o r 
c u j o s mot ivos n ã o d u v i d a m o s , q u e o nosso b o m R e i , 
c o n s i d e r a n d o todas estas m e d i d a s c o m aquel ia S a b e d o -
r ia e B o n d a d e , q u e pres ide s e m p r e a - todas as R e s o -
luções , q u e d i m a n ã o n a t u r a l m e n t e de Seu P a t e r n a ! 
C o r a ç ã o ; r econhece rá o s incero a m o r , q u e lhe p r o -
tes tão estes seus f i lhos da E u r o p a ; e q u e a t t e n d e n d o a 
nossos incessantes v o t o s , v e n h a f i na lmen te pô r t e r m o 
ás nossas saudades ; e res tabelecer a Sua M o r a d a no 
m e i o de um P o v o generoso e f i e l , q u e a t r avez de t a n -
tas c a l a m i d a d e s , p o r que t e m p a s s a d o , não cessou a t é -
g o r a de suspirar pela Sua Rea l P r e s e n ç a , e de o c o n -
templar c o m o a G l o r i a do T h r o n o . 

r 
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D E S P E R T A D O R N A C I O N A L , 

o u 

J O R N A L D E E D U C A Ç Ã O , A G R I C U L T U R A , 

C O M M E R C I O E A R T E S , E T C . , E T C . 

N. IV . ABRIL DE 1821. 

Despertai jà do somno do ócio ignavo , 

Que o animo , de livre , faz escravo. 

CAM. LUS. C. IX . Est. 92. 

C O N S I D E R A Ç Õ E S S O B R E A E D U C A Ç Ã O , 

(Continuadas de pag. 130 . ) 

S u p p o n h a r a o s p o r é m , que o Pai não se ex ime de 
ser o Mest re de seus f i lhos , para lhes dar a educação 
domest ica : neste caso eile deve s a b e r , que toda a 
preferencia en t re os filhos he injusta , e se torna odiosa 
para aquel les , que se achão rnenos favorecidos : e deste 
defei to tem resul tado para alguns Pais mui g randes 
dissabores. Leião elles o Capi tu lo 37 e segg. do Gene-
sis, e verão q u a n t o ficou amargurada para o Pat r iarcha 

rol. / . Bb 
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J a c o b a p r e f e r e n c i a , q u e dava a J o s e p h e B e n j a m i n 
en t r e os mais f i lhos . D E O S t em d a d o aos pais toda 
esta fami l ia ; e p o r t an to na qua l idade de filhos são 
todos c redores aos m e s m o s cu idados e te rnura pa te rna l . 
P e l a qual r a z ã o , quer os f i lhos nasção e n f e r m o s , q u e r 
s ãos , debeis ou r o b u s t o s , alei jados ou pe r f e i t o s , todos 
f o r m ã o o d e p o s i t o , de q u e o Pai ha de d a r con tas 
á q u e l l e , que lho con f iou . T a l he a d i f f e r ença , q u e há 
do Pai ao M e s t r t p u b l i c o : este não pôde i n t e r r o m p e r 
o E m p r e g o , que o G o v e r n o lhe t em confe r ido ; n e m 
de ixar os seus encargos , para se fazer e n f e r m e i r o dos 
d i s c í p u l o s , q u e são doen tes ; ou que por a l g u m o u t r o 
p r i n c i p i o se inhabi l i t ao para a In s t rucção públ ica : is to 
h e , pa ra aquel le e n s i n o , que desde cer ta idade p o r 
d ian te o E s t a d o requer nos Es t abe l ec imen tos públ icos ; 
a fim de que o h o m e m se f o r m e e p repare para ser u t i l 
a si m e s m o , e á sociedade ; t an to pelo d e s e m p e n h o 
dos Deveres Re l ig iosos , c o m o Pol í t icos . N ã o vai p o -
r é m esta dispensa a favor do p a i : aquel le , que se 
cons t i t ue neste l u g a r , deve con ta r desde logo c o m s i -
m i l h a n t e s i n c o n v e n i e n t e s , assim c o m o conta c o m os 
precisos meios de subsis tência . 

Em que cons is te logo a educação d o m e s t i c a , de 
q u e os Pais d e v e m ser os Mes t res ? — Em fazer a b e m 
dos men inos t u d o q u a n t o se t em ponde rado nas C o n s i -
derações a n t e c e d e n t e s , e o r n a i s que vamos e x p o n d o , 
até se marca r um t e r m o , ne qual esta educação deverá 
da r lugar á pub l i ca . 

C o m o o p r ime i ro e s t ado do h o m e m he miséria e 
f r a q u e z a , o m e n i n o ao sent i r -se m a l , imp lo ra soccor ro 
p o r me io dos seus gr i tos . C h o r a , se t e m f o m e ou sêde 
m u i t o f r io ou m u i t o calor ; c h o r a , se t em necess idade 
de m o v i m e n t o , e o de ixão est^r em repouso ; e q u a n d o 
que r d o r m i r e o i n q u i e t ã o , chora . M e n o s a sua mane i r a 
de existir está á sua d i s p o s i ç ã o , ma i s elle pede f r e q u e n -
t e m e n t e m u d a n ç a . Q u a n d o nós, n ã o p o d e m o s descobr i r 



( )) 
• m o t i v o das suas l a g r i m a s , os choros c o n t i n u ã o , e nos 
i m p o r t u n a © : acar ic ia-se o m e n i n o , e t en ta -se f aze l -o 
adormece r : se elle se obst ina , i m p a c i e n t a m o - n o s , e lhe 
f a z e m o s ameaças ; c o m o se o triste innocen te fosse 
c u l p a d o , po rque padece ! gen te bru ta l a lgumas vezes 
o cast iga ! . . E i s - a q u i u m a violenta ' in jus t iça , e l ições 
b e m es t ranhas logo á ent rada da vida ! 

A p a r t e m o s pois os meninos desta classe de pes -
s o a s , b e m c o m o daquel les creados , que os i r r i tão e 
i m p a c i e n t ã o : esta g e n t e lhes he m u i t o mais p re jud ic i a l , 
d o que a s inc lemências d o t e m p o . E m q u a n t o o s m e -
ninos não achão con t rad icção nas v o n t ad e s , mas só nas 
cousas , elles não se f azem indóceis , n e m colér icos , e 
logrão boa saúde . E esta he u m a das r a z õ e s , p o r q u e os 
m e n i n o s , que andão em mais l i b e r d a d e , são m e n o s 
doen te s e mais robus tos , do que aque l les , q u e se p e r -
t e n d e m educa r m e l h o r , c o n s t r a n g e n d o - o s a té c o m * 
mane i ra do vestuário. 

Q u a n d o o m e n i n o es tende a sua m ã o c o m esforça 
sem dizer n a d a , elle crê poder c h e g a r ao o b j e c t o , p o r -
q u e ainda não avalia a d is tancia : mas q u a n d o se a m o f i n a 
e g r i t a , e s t endendo a m ã o , neste caso elle não er ra já 
sobre a dis tancia ; m a s c o m o que m a n d a ao o b j e c t o , 
q u e se a p p r o x i m e , ou a nós q u e lho d ê m o s . No pr i* 
m e i r o caso vai m a i s , q u e o levemos vaga rosamen te 
j u n t o da cousa , que lhe fez i m p r e s s ã o : no s egundo 
c u m p r e a f fec ta r , que o não e n t e n d e m o s , po r mais q u e 
elie g r i t e . P o r q u a n t o i m p o r t a acos tuma l -o c o m t e m p o 
a não m a n d a r : não aos h o m e n s , po rque elle n ã o h e se -
n h o r destes ; menos ás c o u s a s , po rque ellas o não e n -
t e n d e m . Assim q u a n d o elie deseja a l g u m a c o u s a , a 
qual lhe d e v e m o s , ou q u e r e mo s d a r , c o n v é m antes 
leval-o á m e s m a cousa com passos vagarosos , do q u e 
t r aze r - lha ; po rque desta pra t ica elle t i rará u m a c o n -
clusão p r ó p r i a da sua idade ; e este he um bel lo m e i o 
de lha insp i ra r . •» 

B b 2 
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Antes de nos c h e g a r a luz da R a z ã o , nem c o n h e -

c e m o s o b e m , n e m o m a l ; e a nossa Consc i ênc i a , q u e 
nos faz a m a r um e abor recer o ou t ro , precisa da m e s m a 
luz para pode r desenvolver-se . Nes tas c i r cums tanc ia s 
f a z e m o s o b e m e o mal sem o c o n h e c e r , e não há m o -
ra l idade e m nossas acções. U m m e n i n o quer desfazer 
t u d o q u a n t o a p a n h a ás m ã o s ; quebra e a m a r f a n h a 
t u d o j agar ra em um passa ro , c o m o agarrar ia n ' u m a 
p e d r a , e o esgana sem saber o que faz . A ac t iv idade e 
a v i d a , que parece t r a sborda r nelle , o impe l l e a todos 
estes m o v i m e n t o s , c o m o q u e r e n d o a n i m a r t udo , que o 
r o d ê a . Q u e elle f aça , ou des faça , p o u c o impor t a ; elle 
q u e r m u d a r o estado das cousas , para ver tudo em m o -
v i m e n t o j po rque este , pela a n a l o g i a , que t e m c o m o 
seu e s t a d o , o d iver te e recreia . Se elle mostra ma i s 
inc l inação a d e s t r u i r , isto não he por m a l i g n i d a d e ; he 
p o r q u e a a c ç ã o , q u e d e s t r o e , sendo mais rápida , c o n -
v é m melhor á sua v ivac idade . E não t e m a m o s , q u e 
este p r inc ip io ac t ivo se lhe to rne pre judic ia l ; o A u c t o r 
d a N a t u r e z a , que lho d á , j á p reven io i s t o , d e i x a n d o 
p e q u e n a s forças a esta ac t iv idade ; e nós o observamos : 
q u a n d o o m e n i n o t em cresc ido e g a n h a d o mais f o r ç a s , 
fica logo menos bul içoso ; e se concen t ra mais em si 
m e s m o ; não se d a n d o senão áqtielles m o v i m e n t o s , q u e 
são necessários para o seu e n t r e t e n i m e n t o ; aos quaes a 
m e s m a na tureza o c o n d u z <?om o fim de o conservar 
cm boa d i spos ição . 

C o m o p o r é m os men inos não t em forças suf f i c ien-
tes para t u d o aqu i l lo , a que os leva o seu n a t u r a l , he 
p r e c i s o , q u e lhes de ixemos em l iberdade essas, q u e 
elles possuem , e de que não sabem abusar . He p r e c i s o , 
que obse rvemos com a t t enção a sua l i n g u a g e m , os seus 
signaes , a fim de os soccor re rmos , e suppr i r o que lhes 
falta , quer em f o r ç a s , quer na intel l igencia : c o m t a n t o 
que l i m i t e m o s este auxi l io ás suas necessidades fysicas , 
ou ao que for u t i l idade verdadeira , e não a m e r a s f a a -
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t a s i a s ; porque se lhas f o m e n t a r m o s , estas d e n t r o dc 
p o u c o t e m p o a t e r rnen ta ráõ a elles e a nós . 

N ã o devemos p o r é m e m p r e g a r todos os nossos 
cu idados no desenvo lv imen to das forças fysicas do m e -
n ino ; pelo con t ra r io c u m p r e , que esp iemos c o m a 
ma io r vigi lancia a appar i ção das p r ime i ras luzes do seu 
e n t e n d i m e n t o , a f im de lhe a j u d a r m o s a desenvolver 
a sua força m o r a l : b e m c o m o aquelles , que esperão os 
raios da A u r o r a , para e m p r e h e n d e r e m novas fad igas . 

N ó s nascemos todos c o m capac idade para a p p r e n -
der pouco ou m u i t o ; p o r é m nascemos t o t a l m e n t e 
ignoran tes . T o d a v i a c o m o o h o m e m consta de A l m a 
e C o r p o , a educação t em por fim o a p e r f e i ç o a m e n t o 
des tas duas subs t anc i a s , q u e assim c o m o são d i s t i n c t a s , 
ass im t a m b é m e x i g e m cu idados i n t e i r amen te d i f fe ren tes 
logo desde os p r ime i ros d ias . 

N o s pr inc íp ios da vida o m e n i n o só a t t e n d e a q u i l -
l o , que affecta no m o m e n t o os seus sent idos . Es tas s e n -
sações ião a p r imei ra matér ia dos seus c o n h e c i m e n t o s , 
e basta que nós lhes façamos perceber d i s t i nc ramen te a 
l igação , que há en t re estas sensações e os o b j e c t o s , q u e 
as caiisáo. El ie que r pegar de t u d o e m e n e a r q u a n t o 
a g a r r a ; não nos o p p o n h a m o s a esta i n q u i e t a ç ã o , po is 
cila lhe submin i s t r a lições impor t an t e s . He assim q u e 
elle a p p r e n d e a sentir o p e z o , a dureza , o f r i o , o c a l o r , 
a fluidez, o t a m a n h o , a figura dos ob jec tos e as ma i s 
qua l idades , que se f a z e m sensíveis. Vendo e a p a l p a n -
d o , elle c o m p á r a a vista ao t ac to , e começa a aval iar 
c o m os olhos a sensação , que os m e s m o s objec tos far ião 
nas suas mãos . O m e s m o m o v i m e n t o lhes dá idêas da 
ex tensão e dos objec tos e x t e r n o s , que elle a inda n ã o 
t o c o u , e nos quaes m u i t a s vezes enccn t i a resistencia 
aos seus m o v i m e n t o s e v o n t a d e : a lgumas vezes c a h e , 
ou se molesta , mas assim m e s m o a p p r e n d e . 

T u d o isto nos mos t ra , que o m e n i n o começa a 
app rende r desde o seu n a s c i m e n t o ; an tes de saber faU 
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l a r , el le sc instrue acerca de m u i t a s c o u s a s ; e mui tas 
vezes mos t ra , q u e já nos e n t e n d e : a sua exper ienc ia 
nos dispensa de lhe d a r m u i t a s l ições. Q u e g r a n d e n u -
m e r o de idêas não t e m elle j á a d q u i r i d o , q u a n d o chega 
a d i s t i ngu i r sua mai e seu pai ? . . . Assim desde q u e 
elle c o m e ç a a d i s t ingu i r os ob jec tos , c o n v c m fazer 
escolha dos q u e elle deve c o n h e c e r . 

T o d o o ob j ec to novo o interessa ; mas o m e n i n o 
m u i t a s vezes t e m m e d o d a q u i l l o , q u e não conhece , a t é 
da e s c u r i d a d e : por t a n t o o hab i to de ver f r e q u e n t e -
m e n t e objec tos n o v o s , sem se e s p a n t a r , e de se a c o s t u -
m a r a t u d o , des t ru i rá por fim este t e m o r . Se desde a 
sua tenra i n f a n d a elle t iver visto a r anhas , ratos , c a r a n -
guei jos , m á s c a r a s , e t udo em f im q u e há de mais e x -
t r avagan te , elle para t u d o olhará depois sem nausea c 
sem hor ro r . 

O b s e r v a - s e , que os m e n i n o s raras vezes m o s t r ã o 
te r m e d o dos t rovões , m e n o s que os r e l â m p a g o s n ã o 
sejão m e d o n h o s , ou q u e o e s t rondo não fira n o t a v e l -
m e n t e o o rgão do o u v i d o : d ' o u t r a sor te este m e d o n ã o 
lhes vem , senão q u a n d o o a p p r e n d e m de nós ; ou c h e -
g ã o a saber , q u e o raio a l g u m a s vezes fere , ou m a t a . 

Em fim he desta sorte q u e o m e n i n o começa a 
f o r m a r a sua r a z ã o , e a g a n h a r forças po r m e i o dos 
nossos soccorros . E esta passagem do es tado de f r a -
queza para o es tado de vigor e de robus tez , b e m c o m o 
da ignoranc ia para os p r i m e i r o s c o n h e c i m e n t o s , he o 
q u e cons t i tue a base da educação d o m e s t i c a . Es ta t e m 
por f im d a r ao m e n i n o idêas v e r d a d e i r a s , e os p r i m e i -
ros c o n h e c i m e n t o s d a q u i l l o , que elle deve p r a t i c a r ; 
i n s p i r a r - l h e por me io dos nossos exemplos es t ima e 
af fe ição p o r aquelles objec tos , q u e elle deve a m a r ; e 
e n c a m i n h a r suas acções pa ra a observanc ia dos deve res , 
que elle tetn de sa t i s fazer . P o r esta f o r m a c o m e ç á m o s 
a polir o seu e s p i r i t o , a ennobrece r o seu coração , e a 
for t i f icar de um m o d o van ta joso o seu c o r p o . 



( )) 
Assim c o m o as sensações ou i d ê a s , que o m e n i n o 

recebe por via dos sent idos , são a p r i m e i r a ma té r i a dos 
seus c o n h e c i m e n t o s , assim t a m b é m a l i ngu?gem he o 
p r i m e i r o i n s t r u m e n t o destes m e s m o s c o n h e c i m e n t o s . 
N a t u i a l m e n t e o s m e n i n o s t em u m a a p t i d ã o a d m i r a v e l 
para a p p r e n d e r e m e conservarem as palavras , q u e são 
expressões das idêas ; e q u e , e m r a n d o no p e n s a m e n t o , 
d ã o ao espir i to o c o n h e c i m e n t o i n t i m o de si m e s m o e 
de suas p rópr ias i dêa s ; á semelhança da luz , q u e , p e -
n e t r a n d o n ' u m lugar e s c u r o , dá a nossos o lhos a vista 
do nosso c o r p o , b e m c o m o a de todos os o b j e c t o s , q u e 
nos cerção. 

O m e n i n o aprove i t a - se de t u d o q u a n t o se d i z e 
f az na sua presença , para o imi ta r : por isso he q u e os 
e x e m p l o s o i n s t r u e m c o m mais p r o m p t i d ã o e s e g u -
r a n ç a , do que os raciocínios e l ições d i r e c t a s : elle 
a p p r e n d e mais depressa aqui l lo que v ê , e e n t e n d e , do 
q u e aqui l lo que escuta . Por c u j o mo t ivo d e v e m o s ser 
m u i t o c i r cumspec to s em t u d o q u a n t o d issermos e obra r -
m o s ; sem q u e todavia lhe d e i x e m o s pe rcebe r estas 
cau te las . 

He necessár io , que nós o de ixemos s a l t a r , c o r r e r 
e g r i t a r c o m os da sua idade ; elles o desejão e f f i c az -
m e n t e , e t u d o isto concor re para o d e s e n v o l v i m e n t o do 
seu e s p i r i t o , c pa ra o a u g m e n t o das forças do c o r p o : 
a l e m de que a sua idade o exige i m p e r i o s a m e n t e . M a s 
todos estes e n t e r t e n i m e n t e s d e v e m ser pra t icados d e -
ba ixo das nossas vistas ; a fim de ev i t a rmos q u a l q u e r 
p rec ip í c io p e r i g o s o , que o m e n i n o a inda não sabe p r e -
v e n i r . 

S t i p p o n h a m o s p o r é m , que não obs t an te toda a 
nossa vigi lância em o apa r t a r de todos os per igos de 
c o n s e q u ê n c i a , lhe acontece f icar ma l t r a t ado ; neste caso 
e m p o o mal está feiro , o c c u p e m o - n o s u n i c a m e n t e do 
i s t r . t d i o , que i m p o r t a ; e m o s t r e m o - n o s t ranqui l los , 
q u a n t o for poss iv t l j po rque , se elle nos vir p e r t u r b a -
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d o s , se horror isará , cons ide rando o successo assim c o -
mo observa , que nós o c o n s i d e r a m o s ; e a sua sens i -
b i l i dade nestas c i r cums tanc ia s se a u g m e n t a r á , não t a n t o 
p o r causa da do r , q u a n t o pelo t e r ro r , que elle c o n c e b e . 
De resto elle deve a p p r e n d e r a s o f f r e r , e t u d o isto são 
i m p o r t a n t e s l ições. 

Ao passo q u e os men inos vão t o m a n d o sen t ido em 
m u i t a s p a l a v r a s , e que as p ro fe rem já c o m o expressões 
d a s suas idèas , não só ficão aptos para as c o m p a r a r e m 
en t re si , mas t a m b é m para receberem os p r inc íp ios 
de qua lquer s y s t e m a , ou serie de idêas e c o n h e c i m e n t o s 
s o b r e u m m e s m o ob jec to . E i s - aqu i o p o n t o , e m q u e 
começa a raiar a sua r a z ã o ; e he desde os p r ime i ros 
m o m e n t o s desta r a z ã o , que nós d e v e m o s fallar aos m e -
n inos d e u m E n t e S u p r e m o , d e D E O S ; Auc to r e C r e a -
d o r de t odo o U n i v e r s o , f u n d a m e n t o da O r d e m t a n t o 
M o r a l , c o m o Social . 

Deste m o d o p r o c u r a m o s i l lustrar e r egu la r a sua 
razão , an tes m e s m o de seus sent idos se a p e r f e i ç o a r e m ; 
p o r isso q u e s e n d o a razão des t inada para d i r ig i r os 
en tes i n t e l l i g e n t e s , e para e n c a m i n h a r as suas acções 
de um m o d o uti l e d i g n o d e t a e s entes , e do seu A u c t o r ; 
f a z - s e abso lu t amen te p r e c i s o , q u e a razão , q u e d e v e 
m a n d a r , se f o r m e e se desenvolva p r i m e i r o , do q u e 
os sen t idos que d e v e m o b e d e c e r . 

Os m e s m o s men inos c o m a sua cur ios idade n a t u -
ral , e c o m o v ivo dese jo que t e m de conhece r t u d o 
q u a n t o p r e s e n c e i ã o , nos da rão mui ta o p p o r t u n i d a d e 
p a r a lhes insp i ra rmos estas lições , já por meio da p a -
lavra , que t an to il lustra o h o m e m , e já por m e i o d o s 
e x e m p l o s , q u e f a z e m a ma io r impressão na i n f a n d a ; 
desa f i ando-a a imi ta r t u d o , q u a n t o vê e observa c o m 
a t t enção . 

Assim a educação , q u e a tégora se occupava p r i n -
c i p a l m e n t e na conservação e a u g m e n t o das forças fys i -
cas do m e n i n o , logo q u e a razão nelle se mani fes ta , 
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começa â emprega r - s e t a m b é m no desenvolvimento da 
sua força m o r a l ; fazendo conhecer a esta razão nascente 
o P r i n c i p i o de toda a mora l idade das acções h u m a n a s ; 
quer estas digão respeito á familia em pa r t i cu l a r , q u e r 
á familia considerada em ge ra l , ou na sociedade. 

Nossos Pais , desde que ouvirão a revelação do 
E v a n g e l h o , t em sempre adorado Um D E O S vivo c 
v e r d a d e i r o , c o m o pr inc ip io e fim de todas as cousas 
creadas. Por isso nos educarão c o m o conhec imen to 
das Leis deste D E O S , incluídas nos seus M a n d a m e n -
tos. Eisaqui a fon t e , donde d imana toda a mora l idade 
das acções humanas : e estes Dez Axiomas da Leg i s l a -
ção Divina tem sido a Base mais firme da Legislação 
do M u n d o civi l isado. O menino , que souber e c o m -
prehender estes Dez Preceitos , possuirá desde esta 
épocha um g rande n u m e r o de verdades dist inctas ; as 
quaes guiaráõ a serie de seus pensamen tos ; e lhe mos t r a -
r ão a n o r m a irreprehensivel para a conduc ta das suas 
acções. E desta forma a Lei ou Vontade manifes ta de 
D E U S estabelece a R e g r a , da qual procede a conse r -
vação e o bem pe rmanen te de toda a sociedade. P r i -
m e i r a m e n t e , porque este conhec imen to do E n t e S u -
p r e m o e da sua V o n t a d e , que nos he revelado por me io 
da i n s t r u c ç ã o , expl ica o mot ivo f u n d a m e n t a l dos De-
veres de todos os homens ; assim c o m o nos mostra a 
o r igem de todo o Poder legi t imo ; quer este seja d o -
m e s t i c o , quer re l ig ioso , ou c i v i l : pois em D E O S a c h a -
m o s a razão de toda a o r d e m , assim m o r a l , c o m o 
social . 

Em segundo lugar , porque esta Le i m a n d a n d o -
nos a m a r o E n t e S u p r e m o , Creador de t u d o , e aos o u -
tros homens na qual idade de nosso P r o x i m o , começa a 
escaldar o coração do h o m e m : por q u a n t o a e terna S a -
bedoria nos faz ver por meio de razões mui claras , que 
para fazer aos nossos sirnilhantes aquillo m e s m o , q u e 
queremos para n ó s , he necessário que comecemos por 

Foi. 1. C c 
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amal -os . Es te a m o r , qua l idade soberana do h o m e m j 
he q u e m pelo decurso do t e m p o lhe mostra a l e g i t i m i -
d a d e , ou i l legi t imidade de todas as suas affeições ; he 
q u e m o conduz de bom g r a d o ás observancias do Cul to 
de D E O S ; e o de te rmina a p rac t ica r aquellas acções , 
que dão t e s t emunho da obediencia e do aca t amen to 
devido á Div indade . 

Eisaqui a educação re l ig iosa , que nós devemos 
inspirar aos m e n i n o s ; mais por via de e x e m p l o s , do 
q u e de theorias : p roporc ionando os nossos raciocinio3 
á cu r t a esfera da sua capac idade ; po rque toda a e d u -
cação repousa sobre este f u n d a m e n t o . E assim nas 
occasiões o p p o r t u n a s , q u a n d o fa l íamos do P o d e r , ou 
da Obedienc ia ; da Bondade , ou d o - A m o r ; do Bem , 
eu do M a l ; o men ino ins t ru ído já , e conhecendo por 
exper iencia a auc tor idade de seu p a i ; havendo e x p e r i -
m e n t a d o a bondade de sua m ã i ; exerc i tado na o b e d i e n . 
e i a , que he a p r imei ra das suas vir tudes ; e h a b i t u a d a 
a a m a r o que seus pais lhe representão d igno de se 
a m a r ; bem c o m o a evi tar o que estes lhe p r o h i b e m 
c o m o um mal ; a seu m o d o vai genera l isando as suas 
ideas e pensamentos . Concebe ou imag ina um Ente» 
que seus pais* d i z e m ser Todo Poderoso, e ter u m a Bon-
dade sem limites : e q u e , ao mos t ra r - lhe o m a g n i f i a > 
espectáculo da natureza , lhe fazem admirar este poder 
e bondade nas obras da Creação ; exc i t ando por este 
m o d o a imaginação para auxiliar a sua razão f r aca . 
Em v i r tude destas grandes noções elle n a t u r a l m e n t e 
c o n c l u e , q u e ha maior p o d e r , aonde os effeitos são 
mais maravi lhosos ; que deve ma io r submissão áque l l e , 
em q u e m seus pais declarão haver ma io r a u c t o r i d a d e ; 
e que lhe c o n v é m most rar mais gra t idão áquelle e n t e , 
que estes pais lhe d i zem ter t an to maior b o n d a d e , 
quanta he a soberania do seu poder e maravi lhas . 

Discorrendo assim com o m e n i n o , quando a c c c a -
sião vier a p r o p o s i t o , a u g m e n t a r e m o s cons iderável -
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mente o seu e s p i r i t o ; pois lhe appresen tamos idêas 
verdadeiras acerca do Poder e do Dever , alicerce firme 
de todas as verdades sociaes } menos explici tas do que 
as que posSüem os hofrierts ins t ru ídos , mas tão solidas 
e j u s t a s , c o m o aque l las , que p o d e m conceber os g é -
nios mais abalisados. 
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A G R I C U L T U R A . 
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V-J® W W W o w oiàboq v u p ^ t í b u p s o , j ,',(.....-, j 
(Continuada de pag. 138.) . ' 1 

C A P I T U L O i x r . 
t * * . •, r\ \ tuUnji.) 

Modo particular de enxertar os novos Zambugeiros, 

E j S t a maneira de enxer to (d iz o A . ) eu a c h a m a r e i 
de Gai ta ; porque u m a tal operação t e m mui t a s imi -
lhança com o que fazem os rapazes em alguns s i t ios , 
q u a n d o t irão a casca de um r a m o , para f o r m a r e m um 
c a n u d o , com que tocão , e lhe c h a m ã o G a i t a . Ass im 
pa ra enxer tar desta m a n e i r a , t i r a r - se -hão no c i m o dos 
r a m o s robustos de u m a Oliveira domes t ica aquelles r a -
m i n h o s , que forão produzidos no anno an tecedente : 
en t r e estes se escolhem os que t e m uma grossura igual 
ao t ronco dos novos Z a m b u g e i r o s , que se quer enxe r -
t a r ; e que tenhão os olhos entre si vis inhos, grossos e 
l e v a n t a d o s : t i ra-se destes c o m dil igencia toda a casca 
i n t e i r a , na fô rma de um canudo (o que na Oliveira se 
f a z mu i fac i lmente em qualquer t e m p o , e m u i t o p r i n -
c ip a lmen te na Pr imavera) : esta casca se c&rta depois 
á roda de maneira , que ao menos em cada olho se 
f o r m e um annel . Fe i ta esta operação se appresenta o 
r a m o , que con t ém os anneis , ao t ronco do pequeno 
Z a m b u g e i r o para com a confrontação se s e g u r a r , q u e 
o canud inho cor responda á grossura do m e s m o t ronco . 
O Z a m b u g e i r o p o i é m seja a lgum ranto mais g r o s s o , 
para que receba me lhor o a n n e l , por que ao me te l -o , 
a casca , de que he f o r m a d o , s e m p r e se d i la ta a l g u m 

-> r. > 
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t an to . N u n c a se t i re o annel do seu b o r d ã o , s enão no 
p o n t o que a p lan ta est iver p r e p a r a d a para recebe l -o ; 
p o r que de ou t ro m o d o se enxugar ia de mais ; e ta lvez 
se inuti l isar ia . Pela m e s m a razão se deve rege i ta r a 
pa r re i n f e n o r dos sobredi tos ramos , em q u e os o lhos 
o r d i n a r i a m e n t e são m u i t o p e q u e n o s , p o u c o v i g o r o s o s , 
e m u i t o presos á casca . 

E s t a n d o p r o m p t o o a n n e l , s egundo as adver tênc ias 
i n d i c a d a s , co r t a - se o Z a m b u g e i r o p o u c o a c i m a do l u -
g a r , que se q u e r enxer ta r : apa r t a - s e a casca do t r o n c o , 
e d iv id ida p e r p e n d i c u l a r m e n t e em duas , ou tres par tes , 
i n t r o d u z a - s e logo o a n n e l (que esteja sem f e n d a s j , e 
u n a - s e b e m ao t r o n c o , de sorte p o r é m que não e s t á l e , 
ou se d iv ida em par te a l g u m a . 

E s t e enxer to se deve fazer j u n t o á terra : e po r 
isso, q u a n d o as raízes est ivessem m u i t o ba ixas , se d e v e -
ria escavar a terra para cor ta r o t ronco a inda ma i s 
aba ixo . A razão, he , p o r q u e q u a n d o estas Ol ive i ras 
bravas se t r a n s p l a n t ã o , c o n v é m s e m p r e , que o e n x e r t o 
fique cober to de te t ra , e nella p r o d u z a as suas r a i z e s : 
po is se por qua lque r acc iden t e succede r des t ru i r - s e o 
olival , s e m p r e os gar fos domés t i cos r eben ta r i ão das 
ra izes cober tas . Des te m o d o se renovou o olival de 
P r o v e n ç a , que o g r a n d e f r io de 1709 t inha d e r r o t a d o . 

Pa ra esta operação se d e v e m escolher os bel los 
d ias , em que n e m c h o v a , n e m faça ven to : por isso 
nes dias de calor c o n v é m enxe r t a r na m a d r u g a d a . Os 
r a m o s , que depois do enxer to a p p a r e c e r e m no t r o n c o 
si lvestre , d e v e m ser cor tados , para não rouba rem a 
subs tanc ia ao c lho d o m e s t i c o , do qual c o n v é m , q u e 
sá;a u m a vara robus t a . 

Q u a n d o esta vara t iver c resc ido a a l tura de um 
p a l m o , c u m p r e e x a m i n a r , se o annel do enxer to t e m 
d a d o ou t ras s a idas , ou se o olho pr inc ipa l t em l ançado 
ma i s de um r a m o . Vendo-se este successo , devem t o -
d o s ser cor tados conse rvando-se u n i c a m e n t e o p r i n c i -
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pai . Se p o r é m desta vara pr incipal saírem r a m i n h o s 
lateraes em boa o r d e m , c o n v é m conserval-os por u t i -
l idade da m e s m a vara. 

Depo i s do segundo a n n o , a lguns destes r a m o s 
p r inc ip i ão a fazer subd iv i sões ; en tão convém podal~os , 
p o r q u a n t o se se conservassem , roubar ião g rande p o r -
ção dos succos , e se tornar ião parasitos. 

O m e z de Abri l do terceiro anno he o t e m p o 
o p p o r t u n o para cor ta r d o u s , ou tres pares dos r amos 
m a i s baixos da va ra , a f im de se melhora rem os ramos 
superiores . Depois de feita esta póda , se ha de pôr 
u m a estaca á nova O l ive i r a , á qual se ate c o m giestas 
ou j uncos , ou com v i m e s ; usando-se po rém dos ú l t i -
m o s , deve-se defender o t ronco a inda tenro com p a -
lha ou fêno , a fim de evitar , q u e a casca se não t r i -
lhe c o m a l igadura . Sachada e cavada a terra mui tas 
vezes , no qua r to anno depois do e n x e r t o , as Oliveiras 
estaráõ s u f i c i e n t e m e n t e grossas e capazes pa ra serem 
t r ansp lan tadas . 

C A P I T U L O I V . 

'.)>•; í' j 
Segundo modo de propagar as Oliveiras por meio dos olhos 

cu G e m m a s . 

Obse rvem-se p r ime i ro as Oliveiras , q u e dão f rucro 
de melhor q u a l i d a d e , q u e são grossas e de boa força : 
as q u e são velhas , se não es t iverem enfraquecidas , 
s e rvem igua lmen te para o que pe r t endemos ; pois d e l -
ias se p o d e t i rar g r a n d e abundancia de g e m m a s ou 
botões . Assim antes que estas arvores c o m e c e m a re» 
b e n t a r , a p a r t a r e m o s a t e r r a , descobr indo a cepa até 
as raizes mais g r o s s a s : então veremos sobre a cepa 
a lgumas par tes escabrosas e t úmidas de figura quasi 
s imi lhan te aos olhos das canas , que são j u s t a m e n t e os 
b o t õ e s , que se p rocu rão . Es tes d e v e m separa r . se c o m 
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m a c h a d o a f i a d o , ou c o m f ô r m ã o de t a lho r e d o n d o : e 
isto c o n v é m ser fe i to c o m toda a cautela , não só pa ra 
que os olhos se não d a m n i f i q u e m , m a s t a m b é m para 
q u e a cêpa sof f ra a m e n o r f e r i d a , q u e for poss íve l . 
Pe lo que não se d e v e m t i ra r todos os o l h o s , q u e a c h a r -
m o s ; mas b a s t a r á , q u e t i r e m o s q u a t r o ou c inco de 
cada cêpa a l t e r n a d a m e n t e , e uns d i s t an tes dos o u t r o s : 
e estes não das raizes g r o s s a s , m a s da c ê p a , q u e f ica 
super ior ás m e s m a s ra izes . Mas se a Oliveira for v e l h a , 
e se a c h a r em es tado de ser a r r a n c a d a , en tão p o d e r e -
m o s t i ra r todos os o l h o s , q u e se a c h a r e m nas r a i ze s ; 
ou co r t a r estas em pedaços de tres e q u a t r o pa lmos , 
e e n t e r r a l - a s ; por q u e assim reben ta ráõ ga r fos em m u i -
tas par tes . 

Os sobred i tos o lhos d e v e m - s e l i m p a r de todas a s 
f a rpas de páo s u p é r f l u o , c o m o he a q u e l l e , que ao c o r -
tar ficou descascado : e o m e s m o se p rac t ica rá c o m as 
r a i z e s , q u a n d o s e c o r t a r e m d o m o d o sobred i to . 

L i m p o s que sejão os olhos , i m p o r t a p l a n t a i . o s 
l ogo no seu v i v e i r o ; mas q u a n d o isto não possa te r 
l u g a r , d e v e m - s e cob r i r d e t e r r a , e de fende l -os d o 
g ê l o , a f im de q u e se c o n s e r v e m frescos . 

O t e r r e n o , em q u e se houver de fazer esta p l a n -
tação , deve ser c avado e p r e p a r a d o do m e s m o m o d o , 
que já se expoz no Cap i tu lo I I . E a p l an t ação se p o -
de rá fazer d e s d e N o v e m b r o até M a r ç o , c o m tan to q u e 
a t e r r a não esteja a l a g a d a ; m e r g u l h a n d o - o s p r i m e i r o 
no es terco d isso lv ido em a g u a , e da f ô r m a q u e se d e -
c larou no d i t o Cap i tu lo 11. j d i s p o n d o os na d i s tanc ia 
de tres p a l m o s uns dos o u t r o s , e c u b r i n d o - o s de te r ra 
na a l tu ra de m e i o p a l m o ; mas solta , para que os o l h o s 
ao r e b e n t a r e m não e n c o n t r e m sobre s i resistencia fo r t e . 

Q u a n d o o s gar fos t ive rem sa ído de m o d o , q u e j á 
se possão d i s t ingu i r os bons dos máos , c o r t a r e m o s c o m 
m u i t o c u i d a d o os q u e fo r em infer iores , conse rvando 
s o m e n t e o m e l h o r em cada o lho en t e r r ado . A n t e s e 
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depo i s des ta d i l igenc ia c o n v é m sachar -se de q u a n d o 
em q u a n d o o viveiro ; m e n o s na ter ra p r ó x i m a ás 
p lan tas ; a fim de não as d a m n i f i c a r m o s . P e l o q u e o 
Cu l t i vado r d i l igen te no t e m p o da p l an tação de ixa rá 
u m signal n o s i t i o , e m q u e cada o lho for e n t e r r a d o ; 
e n c o s t a n d o depois a tenra p lanta a u m a cana ou vara , 
c o r » a qual b r a n d a m e n t e a l igará , para evi tar que o 
ven to lha queb re : b e m c o m o não de ixará de regar o 
seu viveiro , q u a n d o a terra estiver m u i t o sêcca. E ' n o 
m e z d e N o v e m b r o , c a v a n d o l i ge i r amen te este t e r r e n o , 
se co r t a r á5 as r a i ze s , q u e a p p a r e c e r e m á flor da terra ; 
e se p r a c t i c a r á t udo o m a i s , que já se r e c o m m e n d o u 
á c e r c a dos novos Z a m b u g e i r o s . 

Em t o d o o s e g u n d o a n n o v is i ta remos o viveiro 
f r e q u e n t e m e n t e ; e q u a n d o sobre a vara p r inc ipa l se 
acha r a l g u m . r a m o , q u e , eng rossando e c r e s c e n d o m u i -
t o , m o s t r e que re r o c c u p a r o p r i m e i r o lugar , d e v e m o s 
c o r t a i - o ; mas c o m c u i d a d o , para que não aba lemos a 
p l a n t a . 

T a n t o que 'v i e r a P r i m a v e r a do terceiro a n n o se p o -
de rá en tão c o m o cor te de a lguns r amos p r inc ip ia r a da r 
f ô r m a á pequena arvore . M a s se esta mos t r a r m u i t o 
v i g o r , bas tará escolher e conse rvar s o m e n t e dous r a -
m o s ; c o r t a n d o todos os ou t ros , q u e poder ião p r e j u d i -
car os sobredi tos : e estes dous r a m o s se deveráõ g o -
v e r n a r por me io da póda , de m a n e i r a , q u e conse rvem 
en t re s i um j u s t o equi l íb r io r e l a t ivamente á nu t r i ção . 
P a r a este ef fe i to , se um dos r amos se mos t ra r ma i s 
v içoso , eng ros sando ou c r e scendo m a i s que o o u t r o , 
se p o d a r á c o n v e n i e n t e m e n t e , para da r t e m p o a q u e o 
o u t r o cresça i g u a l m e n t e , e a n d e a pa r c o m elle. 

Es t e s viveiros ass im cu l t i vados p r inc ip i a rão a 
m o s t r a r n o q u a r t o a n n o p lantas su f f i c i en t emen te g r o s -
sas , que se d i spo rão no l u g a r , em q u e d e v e m f icar 
pa r a s e m p r e . 
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terceiro modo de propagar as Oliveiras por meio 
de ramos cortados em pequenas Tanchoeiras. 

Em pr imei ro lugar se deve preparar a terra , que , ' 
quan to for possível , convém que seja s imi lhante 
áquella , em que depois se devem plantar as Oliveiras 
já crescidas ; a fim de ev i t a r , que es t ranhem depois a 
d i f fe rença do terreno , e que por esta causa hajão de 
padece r . Depois se escolherão nas Oliveiras da me lho r 
casta íamos novos e v igorosos , que tenhão a casca liza 
e succosa ; os quaes devem ter uma grossura , que e n -
cha a m ã o , q u a n d o esta os abraça. Ão cortal-os da a r -
vore , haja cu idado para não offender a sua casca; o que 
se executará b e m , serrando-os : t endo preparado p r i -
m e i r o o lugar para esta operação pela manei ra segu in -
te . Ata -se u m a corda delgada no s i t io , em que se quer 
fazer o c o r t e ; e com um canivete bem a f i ado , ou ou t ro 
qua lque r i n s t rumen to s imi lhan te , se cór ta a casca em 
roda de um e ou t ro lado da a tadura até chegar ao páo . 
T i r a d a depois a c o r d i n h a , se leva o annel da casca c o r -
tada , e assim fica descober to o c a m i n h o , pe lo qual 
deve passar a serra sem pre ju ízo . 

E s t e s - r a m o s se cor taráõ em pedaços de p a l m o e 
m e i o , ou dous p a l m o s ; o que se deve fazer t a m b é m 
c o m a serra , porque este i n s t r u m e n t o facilita m u i t o 
o t r aba lho , destróe menos r a m o s , e não lacéra a c a s c a , 
que he a par te mais nobre e de l i cada , que tem as p l a n -
tas ; e por isso c o m m u m m e n t e se chama o seu co ração : 
sem esta nem p o d e m vege t a r , nem c resce r , nem p r o -
duz i r ra izes , n e m ramos , nem folhas , nem flores, 
n e m fructos ; por isso convém fazer todo o poss íve l , 
para que nunca seja lacerada. 

A' medida que se forem serrando os ditos ramos , 
deve haver cu idado de os pôr em tal o r d e m , que se; 

V?/. / . D d 
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d i s t i n g a , qual era a p a r t e super ior e q u a l a i n f e r i o r , 
q u e elles t i nhão , q u a n d o estavão na a r v o r e ; porque os 
d e v e m o s p lan ta r c o m a m e s m a d i r ecção ; p o i s , se o 
f izessemos ás avessas , d i f f icu l tosamente p e g a r i ã o ; e 
q u a n d o a p lanta chegasse c m f i m a crescer , f icaria pa ra 
s e m p r e esteril . Devemos depois disto polir corri u m a 
p o d ô a , ou navalha a f i a d a , as pontas supe r io res , e c o -
br i l -as de esterco , mis tu rado com cinza , para que fi-
q u e m defendidas da mui ta h u m i d a d e ; e m e r g u l h a n d o -
os na dissolução já indicada no Cap i tu lo I I . , para q u e 
se unão mais fac i lmente á t e r r a , se me t t e ráõ em c o m -
pe ten te s covas d i re i tos , e em distancia de p a l m o e m e i o 
úns dos outros ; cobr indo-os de terra i n t e i r a m e n t e , 
c o m o se disse dos botões : á s imilhança dos quaes p o -
r e m o s t a m b é m a lguma estaca de s i g n a l , a f im de que 
iias sachas os não o f fendamos . 

E n t r e nós pôde pr inc ip ia r - se esta plantação desde 
o m e z de O u t u b r o , e con t inuar até meado de Abril $ 
m a s quan to mais cedo se p lantarem , t an to mais fac i l -
m e n t e se d isporáõ estes t roncos á vegetação : a d v e r -
t i n d o s o m e n t e , que nada se deve fazer c o m chuva , ou 
e s t ando a terra m u i t o mo lhada . 

Pe lo q u e respeita á sua cul tura se fará o m e s m o , 
q u e f ica p ropos to acerca dos viveiros dos botões ; sa-
c h a n d o , r egando e p o d a n d o os r a m o s , que pa rece rem 
nocivos ao pr incipal . Assim depois do q u a r t o , ou q u i n -
to anno f icaráõ aptas para se t r ansp l an t a r em. 

i 
C A P I T U I O V I . 

Ouítos modos fáceis para propagar as Oliveiras 

Q u a n d o se t ractou de mul t ip l ica r as O l i v e i r a s , 
nunca se reconheceu maneira m e l h o r , do que a de f a -
ze r sair do t ronco velho as plantas novas. Até agora se 
tern most rado dous modos differentes para fazer istp 
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por me io de bo tões e de r a m o s novos , cor tados em p e -
quenas tanchoei ras . P o r é m assim c o m o a na tureza 
desta a rvore preciosa he m u i t o f ecunda em o l h o s , p e -
los quaes tão f ac i lmen te t o m a raizes , e lança fóra da 
ter ra as suas p r o d u c ç õ e s , assim nos submin i s t r a ou t ro s 
meios , que bas tará indicar b r evemen te . 

T o m a - s e u m velho t ronco d e O l i v e i r a , cu j a casca 
esteja a inda succosa , e l i m p a n d o - o de todo o p á o s ê c c o , 
se abre pelo m e i o : f azendo-se en tão dous regos na 
t e r r a , que a n t e c e d e n t e m e n t e s e tenha p r e p a r a d o , c o m o 
a dos v ive i ros , se m e t t e r á õ h o r i z o n t a l m e n t e as duas 
amerades do d i to t r o n c o , e se cobr i rão depois c o m 
terra solta. Fe i to isto no t e m p o , em que se p l an t ão os 

^ b o t õ e s , se verão na Pr imavera seguinte sair vários r e -
ben tões de m u i t a s par tes daquel les t roncos pa r t idos : os 
quaes sendo c u l t i v a d o s , s egundo as regras já d a d a s , no 
q u i n t o a n n o estarão em es tado de se t r ansp l an t a r em 
c o m boas raizes para o lugar do ol ival . 

Renovão-se t a m b é m as Ol ivei ras grossas e velhas 
p o r ou t ra mane i r a . Separados todos os r a m o s , se ser rão 
os t roncos de al to a ba ixo c o m as suas raizes ; e t e n d o -
se abe r to e p r e p a r a d o covas cor responden tes aos d i t o s 
t r o n c o s , se en te r rão estes pedaços de m o d o , q u e n ã o 
f i q u e m mais de q u a t r o pa lmos fóra da te r ra . T e m - s e 
o b s e r v a d o , que pegão c o m t an to v i g o r , q u e j á n o 
te rce i ro a n n o p r inc ip ião a da r f r u c t o . 

P o r é m um dos melhores m o d o s de mu l t i p l i c a r a s 
O l i v e i r a s , he o que se faz po r me io das polas ou v e r . 
g o n t e a s , que rebentão em to rno do pé da a rvore . Es t a s 
nascem p r inc ipa lmen te ao pé das Oliveiras velhas ; b e m 
c o m o da cêpa daque l las , q u e forão cor tadas no I n v e r n o 
an teceden te . Achão-se t a m b é m ao pé das O l ive i r a s 
fortes e robus t a s ; mas estas não se p o d e m conservar na 
m ã i , nem cul t ivar cm g r a n d e n u m e r o a té o t e m p o de 
serem t ransp lan tadas : por q u a n t o em breve t e m p o 
causar ião a pe rda total da O f i v e i r a , que as p r o d u z i o . 

D d 2 
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Deixão-se pois crescer estas vergonteas no p r i -
m e i r o anno , e q u a n d o a lguma tenha rebentado fóra da 
ter ra , se procurará c o b r i l - a , chegando- lha para o pé , 
a f im de que possa ganhar raizes. En t r e t an to a lgumas 
delias crescem mais , que ás o u t r a s , favorecendo a v i -
s inhança das mais curtas a sua elevação. Por isso nos 
mezes de M a r ç o e Abri l se escolherão qua t ro ou c inco 
das mais v igorosas , co r t ando todas as mais . Depois do 
E q u i n o c i o do terceiro anno se começão a podar estas 
tenras p lan tas , co r t ando os ramos infer iores , c o m o f ica 
re fer ido a respeito d o s Z a m b u g e i r o s . No Abri l do q u a r -
to anno se cortará o tópe destas vergonteas junto a um 
pa r dos ramos lateraes ; e de ixando-se- lhes t a m b é m o 
o u t r o par mais p r o x i m o , se podaráõ todo3 os m a i s , 
q u e as vergonteas t iverem. Pa ra se regular o cór te do 
t ó p e , bastará d i z e r - s e , que a pequena arvore não deve 
te r m a i s , que tres ou quatro pa lmos de altura acima da 
t e r ra . F ina lmen te havendo o m e s m o cuidado de sachar 
a t e r r a , e de a conservar l impa de hervas e regada , 
q u a n d o houver precisão ; no mez de Março do seu 

- q u i n t o anno estarão pela maior par te capazes de serem 
t ransplantadas para o l u g a r , em que s e q u e r fazer o 
olival . >!, 

N ã o se falia da mul t ip l icação usada por meio das 
es tacas , do enxer to em cor t i ços , da m e r g u l h i a , e f inal-
m e n t e dos garfos despegados, da cêpa c o m a l g u m a 
p a r t e do seu páo nodoso , os quaes se en tef rão á m a -
neira dos bace l lo s , por serem já mu i to conhecidos, 
todos estes m o d o s de propagação . 

(Continuar' se-kú..) 

; 



T R A C T A D O D A S R E L A Ç Õ E S D E C O M -

M E R C I O E N T R E A S N A Ç Õ E S D A E U -

R O P A . 

(Continuado de pag. 148 . ) 

Commercio entre a França e os Estados Unidos da America. 

J E i S t e C o m m e r c i o da ta a sua existencia da e m a n c i -
pação da Amer i ca do N o r t e . Antes da Revolução F r a n -
ceza era m u i t o ac t ivo ; agora p o r é m o seu gyro he de 
b e m pouca en t idade . C o m tudo as Leis da França so-
b re a i m p o r t a ç ã o dos productos Amer icanos an imão 
a inda as especulações entre estas duas Nações . O azeite 
de peixe daquelles Estados he prefer ido pela França a 
qua lquer outro. Navios Amer icanos p o d e m t a m b é m 
ser vendidos na França sem pagarem t r ibu to a l g u m : 
rez ina , breu e pez pagão só um dire i to de i \ d . por 
c e n t o sobre o seu valor. Madei ras de carpinter ía , t r i g o , 
a r roz e outros l e g u m e s , potassa , c o u r o s , pelles e c i n -
zas de Pe ro los , e tc . | por cen to sobre o va lor , coip_ 
obr igação de serem impor t ados estes generos em navios 
•Amer icanos . C o m tudo a única vantagem , que os 
F i a n c e z e s t i rão deste c o m m e r c i o , está em ser- lhes 
,pern>ittido levar em navios seus para a mesma A m e -
r ica a rmas de todas as qua l idades , polvora e papel , 
l ivres de dire i tos . Em t e m p o de paz as impor tações 
dos generos Amer icanos são avaliadas em dez mi lhões 
de francos ; a s a b e r : em a n i m a e s , l egumes e mineraes 
o valor de 6 c c $ ) f rancos : em fazendas grossas de d i -
versas qualidades o valor de 9 0 0 $ f r » : p roduç to de 
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pescarias o valor de 7 0 0 $ di tos ; e finalmente em tabaco 
7 :800^) fr . A expor tação da França para os Estados 
U n i d o s em t e m p o de paz he compu tada annua lmen te 
cm pe r to de dous mi lhões de francos ; 1:40o«?) dos 
quaes vai em vinhos e aguas ardentes , e o resto em 
varias m a n u f a c t u r a s . 

Cotnmercio com o Império Ottomano e Potencias Barbarescas. 

A maior p a r t e , ou para m e l h o r d i z e r , todo este 
c o m m e r c i o por par te da França se l imita ao Por to de 
Marse lha . Daqu i são levados para o Levante os pannos 
do Languedoc ; p r inc ipa lmen te aquel les , que s e f ab r i cão 
em Carcassone , C l e r m o n t e L o d ê v e ; páos de t i n t u r a -
rias , c o m o c a m p e c h e , e tc . , a ssucar , café , e anil v i n -
do d a s C o l o n i a s , cochin i lha de C a d i z ; canella , p i -
m e n t a e c ravo , c h u t n b o , fe r ro , es tanho , p a p e l , l i -
cores ; xaropes , a zougue , t a r ta ro , sedas , rendas , 
l e n ç o s , pannos de l inho e a l g o d ã o , d inhe i ro em ou ro 
e pezos Hespanhoes , quinqui lhar ia , e tc . Em re to rno 
recebe Marse lha a lgodão crû e fiado, lãas de todas as 
qua l idades , g o m m a s , cera , ga lhas , g rança ruiva , 
óp io , couros frescos e cur t idos , cebo , latão , c o b e r -
tores , t ape tes , a lguns pannos de l i n h o , i n c e n s o , 
m y r r h a , arroz , a ç a f r ã o , sal a m m o n i a c o , t amar indos , 
pennas de abes t ruz , azei te , t r igo e varias qua l idades 
de l egumes . Es te c o m m e r c i o antes da Revolução da 
F rança empregava 4 0 0 embarcações ; hoje acha-se 
a l g u m tan to d i m i n u í d o : m a s assim m e s m o ca l cu la . se 
o valor annual da impor t ação em 40 milhões de f r a n c o s , 
e o valor da expor tação para o Levan te em 2 r :440g) 
f r a n c o s . 

Commercio da Índia e Cbitia. 
. • , t 

E s t e c o m m e r c i o pr inc ip iou n o a n n o de 1664 , f o r -
tnando-se para a sua d i recção u m a c o m p a n h i a s imi -
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lhante á que existe na Ingla te r ra . Diversas m u d a n ç a s 
t em padec ido nesta di recção : no t e m p o da Revolução 
a Assemblea decre tou o c o m m e r c i o i l l imi tado c o m 
Índ ia e Ch ina ; em consequência do que tem c o n t i -
n u a d o até o presente este t raf ico livre para todos os 
Negoc ian tes Francezcs . 

As Possessões , que a França t em naquellas par tes , 
gão Karrical, latinou, Pondichery, Mahé, na Costa do 
M a l a b a r , e Chcmdernagor, nos bancos do G a n g e s ; a l em 
de a lgumas aldêas adjacentes áquelles lugares : isto he 
na í n d i a . A mais interessante das possessões, que a 
F rança t em na C h i n a , he a Ilha de Wampour. 

O impor t e das ca r regações , que annua lmen te v e m 
da Índ ia e C h i n a , calcula-se em 34 :700$) f r a n c o s ; e 
as expo i t ações em 17:424$) f rancos . 

As fazendas de impor tação r eduzem-se a a lgodões 
b r a n c o s e de côr , cassas , sedas , e tc . no valor de 
26 :600$) f r . : c h á , café de M o k a e especiarias tta q u a n -
t ia de 6 milhões ditos : madeira , seda em rama e d e n -
tes de elefante por 1:150$) f r . : porcellana , leques e 
qu inqui lhar ia no impor te de 493$) f r . : d rogas para t i n -
turaria por preço de 367$) f r . 

As expor tações , pelas quaes se recebem estas re -
messas , consis tem em diversas fazendas . Em pezos 
duros H e s p a n h o e s »5:253$) f r . : vários artigos de m a -
nufac turas no valor de 654$) f r . : v inhos e aguas a r -
dentes por 7 4 5 $ d i t o s : madeiras e roe taes por 700$) 
f r . : qu inqui lhar ia avaliada por 72$) di tos . 

Commercio com Africa e Ilhas de Bourbon. 

O c o m m e r c i o da A f r i c a , antes da abolição da 
Escrava tura , fazia-se no Senegal e em G u i n é . E r n 
quan to ao t raf ico dos Escravos da Costa entre M o ç a m -
bique e Madagasca r , os Francezes só f requentavão estes 
lugares desde o m e a d o do Século a n t e c e d e n t e t e m p a 
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cm q u e estabelecerão as suas Colonias nas I lhas de 
F r a n ç a e de Bourbon. As fazendas impor t adas da 
Af r i ca são c o m p u t a d a s a n n u a l m e n t e em 140$) f r . ; e 
constão de gomrnas , dentes de elefante e couros . O n u -
m e r o de Esc ravos , que os Francezes t razião antes da 
di ta abo l i ção , era d e 3 0 ^ cada a n n o , avaliados e m 
1 :300 f r . cada u m . 

A expor tação da França he ge r a lmen te do valor 
de 18 mi lhões de f r . cada anno ; sendo o maior ob jec to 
as fazendas es t r ange i ras , pa r t i cu la rmen te pannos de 
l inho no valor de dez mi lhões ; e m p r e g a n d o oi to di tos 
em produc tos da própr ia França . Esta expor tação para 
as Ilhas sobreditas sóbe cada anno a per to de 4 : 6 0 0 ^ 
f r . , e consiste em metaes , v i n h o s , aguas a r d e n t e s , 
comest íveis de todas as qual idades , e a lgumas m a n u f a -
c turas , p r inc ipa lmen te pannos e qu inqu i lha r i a s d o u -
radas. A impor t ação se c o m p u t a em 2 : 7 0 0 ^ f r . , e m -
pregados pela maior par te em café de B o u r b o n . Es tas 
duas I lhas m a n t é m u m c o m m e r c i o m u i ac t ivo c o m 
o M a r V e r m e l h o , a Ch ina e o J a p ã o . 

Commercio com as índias Occidentaes. 

Es te c o m m e r c i o he exclusivo da França : e t r a -
c ta remos l a rgamen te deste a s s u m p t o , q u a n d o fa l larmos 
do c o m m e r c i o das í n d i a s . Por t an to só daremos por 
agora u m a idêa da i m p o r t a ç ã o , que a F rança tira destas 
Colonias . 

Es ta impor t ação consta dos ar t igos s e g u i n t e s : 

Qu in t ae s . 

Café . . . . . . 73+05 
Assucar . . . . . 1 : 7 5 0 $ 
A l g o d ã o . . . % . 9 0 0 $ 

T e m o s f ina lmente conclu ído as relações c o m m e r -
ciaes da F r a n ç a , assim pelo que respeita aos seus p r o -
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due tos e m a n u f a c t u r a s ; c o m o ás suas impor tações e e x -
por tações . Pe lo que passaremos agora a dar um d i s t i n -
t t o quad ro d o mais interessante sys tema d e c o r a m e r -
c i o , qual he o que appresen ta a G r ã a - B r e t a n h a . 

I N G L A T E R R A . 

A o p u l ê n c i a , que a N a ç ã o Ing leza t em a d q u i r i d o 
p o r um systema de c o m m e r c i o , que não foi a t égora 
e x c e d i d o por ou t ra a l g u m a N a ç ã o da E u r o p a , nos m o v e 
a ded i ca r - l he em o nesso Per iod ico avu l tado n u m e r o 
de paginas ; já pela sa t i s fação , que p r e s u m i m o s causará 
a nossos Le i to res a expos ição das bases de um c o m -
m e r c i o tão regular e e x t e n s o , e já para c o m p r o v a r m o s 
c o m evidencia i r r e f r a g a v e l , qual seja o f r u c t o da I n -
dus t r ia d e u m P o v o b e m g o v e r n a d o : assim c o m o q u ã o 
benéf ica he a pro tecção de um G o v e r n o pa t r io t ico sobre 
um r a m o tão interessante ao b e m da sociedade. Pois 
q u a n d o a ins t rucção desper ta a indust r ia , e a m b a s são 
p r o m o v i d a s por boas L e i s , a p rospe r idade não deixa de 
c o m m u n i c a r - s e po r todas as par tes do E s t a d o ; por isso 
que o m e s m o espir i to do G o v e r n o an ima a todos os 
h a b i t a n t e s , e estes t r aba lhando incessan temente pela 
p róp r i a i ndependenc ia e s e g u r a n ç a , f a z e m ao m e s m o 
t e m p o a segurança e a i ndependenc i a do E s t a d o . 

Segui remos p o r t a n t o nas relações des te vast íss imo 
c o m m e r c i o o m e t h o d o , que já t emos a d o p t a d o ; c l as -
s i f icando os vários p roduc tos da Na tu reza e da I n -
dus t r ia , para ma is clara intel l igencia : d a n d o a lem d is to 
a lguns esc la rec imentos sobre os cos tumes e Le is , q u e 
pa rece rem mais in teressantes , ou analogos aos a r t i g o s , 
que f o r m o s app re sen t ando . 
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( « í ) 
Producções da Natureza. 

CO M ES TIVEIS. A Ingla te r ra não teoçi que i n -
vejar i França os vinhos desta , nem á l tal ia as aze i -
tonas , que p roduz ; sendo que os seus legumes e mais 
productos n,aturaes a m p l a m e n t e lhe compensão estes 
ar t igos de luxo. Por um calculo bem fundado a colheita 
annua l Qua r to s (*}. 

D e t r igo h e çle . . . 5 : 1 1 0 ^ 2 5 5 
De cevada 4 : 6 0 3 ^ ) 2 7 2 
D e cente io 4 : 2 4 0 ^ . 9 4 7 

O u t r o calculo do Sr. A r t h u r Y o u n g dá o se -
gu in t e : Quar tos . 

De t r igo e cente io . . 9 : 1 9 ^ 5 8 5 
Cevada 1 1 : ^ 9 5 ^ 7 9 2 
Aveia 10:2 85 <2)690 

A maior parte destes productos consome-se no 
pa iz : todavia a expor t ação , que se faz do res tan te , sóbe 
á quan t i a de 9 4 7 $ Ls. esterlinas em cada um anno . 
Quas i todas as P rov indas da Inglaterra p roduzem estes 
geae ros ; couv tudo as mais ferteis são Camhridge.shire, 
ílfrjfordsbire, Dorsdsbire , Gioucestei s br/e, Oxfords bire , 
Cornudt, Kent , Essex , Suffolk, e tc. , e t ç . No P r i n c i -
p a d o de Gaües são as Províncias de Cardigan-, Carmar-
lècn , M tin !<>•', inery , e t c . 

A exportação, do, remanescente sáe dos portos s i -
t u a d o s , nas costas do Sul e d 'Esté , da. Inglaterra . A f a -
r inha hngleza. h,ea i p e l h o r , que se c o n h e c e , e ppr isso 
t e m g rande extracção nos m e r c a d o s estrangeiros. 
e ' > . . . . 

VEC, ETA ES. Cultiva.-se t a m b é m grande q u a n -
t idade de batatas , que forão ao pr inc ip io levadas da 

(*) Quartos t medida Iagleza para grêos , de 67 pollegadas e meia 
cubicas. 


